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PARTE OFFICIAL 

Minis tér io dna R e l n ç õ ^ E x t r i o r e ° — 
Ri< d« J a n i r o . :i| d e A r i s t i d e *í»4 

Sr. G o v e r n a ' « » r — C V m m n n i c o - v . s 
q u e r« need»»u E x ^ q u n t r á n*>mra- 1 

V o d< Sr. R i z R»* ?mtt par:» C«»n 1 

pj 1 Hh Icnlm e m Perin«nib,i>vo c o m r e -
n d t m ia mi\r ftpertiva Pa|. it ; i l , f» j irí--
dioçSo hVk e E t ido e nos .«»s AU» 
ft* hh. A m a z o n a . B hin, ( V r á , Mmi-« 
nhA< t P rá. P u r a l i y b i <*«> N«»rt*\ Piau 
b y ' S» rgii ie » i H e e f r a t e r n i d a d e — 
Cassiano do Nasc mento 

A o br. G veriwnlnr d o E s t a d o <1<> Ri<> 
G n i r f í ^ d o N TtH. 

I N T E I K A iii > Exr^çrmi-fte 'b 'vi 
d a s o iniiüinicíM Òi-s. l\ la - o dt>Gn/«*rn . 

de S t Wuibr de 1891 -Pedro V lho. 

Governo do Estado 
Eazfles cnn qne o Kxiri. Desembargador Jerorymn 

Amerfc» Kafosn «IH Cumaru, em stTbstítuiçAo le 
gi| Ho (J.)verii.Hlor do Esmilo, negou smc;Ho « rr 
soIuvh» de 11 de Setembro corrente, do Congresso 
Legislativo, 

• P o r m e p a r e c e r incontitiMioional r 
s i m i J t n on<e^te c o n t r a r i a h^s inferem 
í e » a f a ^ t m l a pub ira e v e x a t ó r i a pa 
Th o c u i t n b i i t m , d e i x o lie s a n e d o n a r 
a ies< Ji çAo de U d^ •et n i b r o c o r r i»-
te , a q u » l f >i o r ç i d i a reemit i e fixa-
da a d e peza \ a r a o e x e r c i c i o financeiro 
d e ]h95. 

Alt-rn de r u t r o r motiv* »no f u n d a -
tru i)t« s d* prés» n t e veto hs 
c o a i er.-çotí:» s e g i n t e s : 

elevii^j.o do importo de p y r o c m -
m e i e i b l fi 4 ) , o bii vi i* s o b i e o valo» 
d u R í r a i ^ a c c o e s annuaeK dn v* n ia dn to 
lier- hcic coi B «mo afio produzidos i o ZTs 
t do,* f f rt i í ínia- p«>r Ctid l t*<<mmec mi 
t a x0 (.-obre o c» minei c i o de al<-o< U <• 
i t bida> • in g e i á l . v e m ptmr.-ir g r a n d e -
nu nte a s c o n d n õ e ^ j ' «Mfficeise pre-
caviiiR, d o i.O.-m» <•« )< n ercio . 

-As p o j c e n t gen^ fix «dns [>elo inipos 
t O ' á o t ; i e s que nem s e m p r e o l u c r <1<» 
vende«íi^r p ile a t t i n g i l a s v a s trancai** 
ç õ e s q-»e rea í-ík e p a r a poder, s a t i s f a -
zer áh e x i em ia^ d<> fisço, o comme**-
cit» t e r i a de a u g m e n t r, e m proporv^n 
Jurlo m t n o - ign 1, o preço «las m e r c a -
tí< r ias , g i a v a n . l o o c o n s u m i d o r per um 
n i o o o e x o bitante. 

A e c r e s e e q ih o arfc d a r e f e r i d a re o 
l u ç c t o o r v a m e i i t a r i q u e nrt n ia v i g .rai 
o eit«(io i m p i ^ t o a c-nti.»!' ne o u t u b r o 
p r x m i o é de tudo i m p r a t i c á v e l , p< r 
lia«» be poderem e x p e d i r h t e m p o as 
n é i e - s a i i a - v s truevões ás e^tavõ a r 
)ecí.dam>n s . o que d:«ria g r a n d e * em-
b «Vi*ç s e t r a n s t rnos tanto í i i } r o n t r i -
b n i n i e n i n - a o ti>Cf; nAo pudendos»' 
r Jiibi-m c íifi .r na possibil i íade de e f 

t U i T n e a . «'brauva no ^ y r o coiumer 
ciai O i.1 te dild r e # l i i i o na A l f i n 
«Hga T e- «lados, a inda que pu.iess -
In»»« »'btei c in r- g ü L i r i d a jmr ac oi 
Ot coiii o Ai.ni.vin» *íi F-ixendíí, lio i tar 
t e i i iao á i a | Uai. Nos ileinuis | ort -s do 
fchl; tio, a n - c a i ^ a y a o r** d ffic 1 e 
)li>( e i f e i t a , e . e toiU» miILi ein r 1 çào 
á.̂  iiieiCdUor a s i j i i e t r a n s i t m i | elds b r-
rei ah, ir*bo reiii f. 1 a r iroutri» g u v e in 
i i n v e i i i e n t q u e l e f r u l t o i a d V t w i ma-
B t i i a i - e c u b i M i ^ t io inip s t o — a f \oide 
Coul ei ála e l^igam- nte pr«.t c - d d ; 
» e i t n i di cL r«ü ^ e m rcuitiu* incr a lo 
rla^ real i i ien e desiiua<las a consumo. 

p iJta l i to ; a l e m de g r a v o s i , diff i 
c i l u e prui icur-be u n o v a «usposivà . uv 
^ a i u e o t a r i a leJativ » a o g y r o c o m i n r -
cia , * Uiio m e u »b c o n t r a r i a á c«>u> ittii 
Vào üu ÜepublíC * por q u a n t o i[n res-
tnevao - não produzidas no Estudo — 
clc.r» t e i lepieüenotí a n teiiv-'o «'« tii 
b u t a i u* n i c i c a i i u r i a s i m p o r t das do 
e t r a n g e i r o e ue ou r s L M elos, <> q«)e 

uo e outfiti peí • me m a c.»n tiíciiyiiu, 
Mlivo ^ O |s. II por to l.U|;U.lo l e v e i tor pa* 

, TH o» C iri » ieiieru* n. 
A t l i m i u u y a o do produeto do» benti 

tio e v e n t o c o m o f o n t e de r e c e i t a esta-
dtia1 e ao mesmo t e m p o a prohiMçfio de 
sobre e ' les l a n ç a r e m impostos a s intpn-
d e n c i a s muni<*ipae^, n a d i pode just i f i -
c a r ; e a ad-pçixo de t a e s medi l^s node-
rh d e t e r m i n a r a r b trar ie lad^a e a b u s o s 
inc moativei« c o m a boa m a r c h a d a 
adminis tração . 

T i e s bens e x i s t e m d e f i n i t a o r^cru 
l ido í̂ e m lei p e l a i Ord L 2' T § 17, 
L . 3 Tifc. O t e l e i d e O de s e t e m b r o de 
18 0. Hi'', 1-1, e s t a t u t o s v i g e n t e s no di-
"'»itoeivil n tciuii il, e pornente r e v o g a -
Y/i* pel > C n g r e s o F e d e r a l . 

A o s C o n g i e-sos ~ E s t a d o i r s a p e n a s 
c o m p e t e 1 g i - l a r sobre o m^do de a r r e 
ca ' a ç a o do pr »dueto de taes W n s . que 
pel » jei c i t a a de 1850 p a s s a r a m a c m -

t i tu ir re ida d a s a n t i g a s p r o v í n c i a s , 
h \je e t »dos. 

D e s t a r t e ° s u p p r e s s v o d^ § 30 do art . 
1 <io o r ç a m e n t o e m v i g »r i m mrt i a c n -
l>:ir«se o- m os b n^ do e v e n t o , a t t r ibui-
ç a o <|U*» n ío pode ter o poder letri l i t i v o 
e s t i d o d, a|**in «le p r i v a r o T h e s o u r o de 
uma f nte d renda q a e se^npre figurou 
e m n »ssa rece i ta o r ç a m »ntaria. 

V Irê. pois, a o O n-cr s 1̂» pí*ra os n l 
teriorert tr »»nites c o a s i t u e i i i i - á a p r e 
•^eiite res lnçfio de 11 de set m b r o cor-
r nc , a q u - n e g o s a n c ç â o p^las razões 
• 'Xfj ^tas p Iaci i d-» G v e r n o . 20 d^ 
seien»br» de 189L — Jeronymo A. i í . da 

amara. 

L E I N. 45 D E ^o D E S E T E M B R O D E 94 

Conce-e d p ofessora publica da vi lia de Gov 
aninha Maria S lomé de Vaseoncellos Tetxei 
ra. e ao 2' escriptura Ío do Corpo de Fazenda 
Pcdr Femanies da Ca mar a % um atino de li 
tença com ordenado. 

O Frcsivlente «'o C o n ^ e ^ o , em sub-titui-
ç.io legai ao G vernador <lo E>ta lo.—Faço 
saber ijue oCong«ess» Legislativo decreta 
e eu sarict.ion 1 á iei dn;e : 

Art Io E* couce lida á professora prinmria 
\ i villa Ue G liamnh i, Maria S iloiué de Vas-

ooncellos TciX-ira, um anno de licença com 
• »riemdo paia iratar de sou sau, e onde lhe 
f. ir mai> Cimvén eme. 
Art. 2° I^uid ct nce-síio é feita ao 2°<?crip 
tur^rio tio ü«-rpo de Faseada PeOroF-raaH» 
de* ila C .miírH, * 

A u . 3" Rcvegani-se as di posições em con-
traria-

Palario do Governo da Estado do Rio 
Gran le ilu N >itef 20 de Sete abro de 1894-
6" üa Rep w b 1 ca. — Jeronymo A meriço Raposo 
da Camaru, Alberto Maranhão, 

LKI N. 46 DE 20 S E T E M B R O D E 94 

Concede seis mezes de licença com todos os 
vencimentos de sens ea*'gt>s, para tratarem de 
sua saúde onde lhes convier, aos Juizes de Di 
reito da capital bacharel Luiz Antonio Ferrei-
ra S uttK ao da comarca do Martins bacharel 
Manoel Afore ra Diasy ao da comarca do A>sU 
bacharel Aprígio Augusto Ferreira Chaves e 
to bibhothecan-j José Ricardo Lustosa da Ca-
mara. 

O Presidente do Congresso, em substitui* 
ção 1« gai a<> G 'Vcírnj do E^aclo.— 

Faç • sabirr o Congresso Leg :slativo 
decreta e cu sancciono a seguinte 1 i ; 

Art r . E* coiicidida u 111.1 licença de seis 
meze^ c mu t ai » s vi nciment<js de seus res 
pTftivos cargos, para tratarem de sua saúde 
o ulr lhe> c- e«\ d.') j »12 de direito da capi* 
t d b ich iiel L ã/. An omo Frrieir.t Soi to, ao 
jiiii de dirnto da c .»marca tio M.utins ba-
, h<»íel dan » 1 Moreira e-, ao j a i z d e t i i -
re to -la < o-uarca tio As ú ba< hare) Aprígio 
vug i-to F^-nei M Ch e ao bibtiutheca-

ri f josé Rico do L »sios» da Camara. 
Art. 2. • Revoc»an>> ê as disposições em 

eontroio. 
Î al cio d'> O >verna d ) Estado do R«o G, 

do Norte, 20 de S tteaib o de 1894. 6 da Re 
publ c a . — Jen nymo Américo Raposo da Cama-
ra, Alocrto Maranhão. 

çao dest \ lei, para terminação das obras e 
montagem definitiva da f.tbrica. 

Art . 2o Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Pahcio do Governo do Estado'do" Rio 
Grande do Norte, 2o de Setembro de 1894 
6" da Republica- Jeronynu A. R. da Camaroy 

Alberto Marauhão. > 

L E I N. 48 D E 20 D E S E T E M B R O D E 94 

Declara millos e sem eff< itoós arts, t \ 2* e 
5°. das resoluções ns 3 e 8 de 16 de janeiro de 
i8q3 da Jntendencia de Luiz Gomes e S. Mi• 
guel. 

O Presidente do Congresso^em'substitui* 
çâo legal ao Governador do Estado.— 

Faço saber que o Congresso Legislativo do 
Estado decr ta e eu saucciuno a lei seguinte: 

Art . i \ Ficam nu lios e sem effeito os arts. 
t , , 2 ' t i 3 ' das resoluções ns. 3 e 8 de 16 de 
janeiro de 1893 da Intendencia.Municipal de 
L iiz G o i r e s e bem assim o § 31 do art. 2° 
ti i lei 11. 5 de 19 de jantiro do mesmo anno, 
vot.da pela Intendência de São Migue', man 
tenJo se as demais disposições desta lei e 
daquellas resoluções. 

Art. 2*. Revogam se as disposições em 
contra;ro. 

Palacio dô Governo do Estado do Rio 'G. 
«lo Norte, 20 de S« te»nbro de 1894, 6* da Re-
publica,—Jeronymo Américo Raposo da Cama 
rat Alberto Maranhão. 

ESCRIPTORIO E TYP0GRAPB1A 

Roa «Correia Telles» n. > 
AB publicações serio feitas a 80 réf» 

linha» e annunclos por ajuste« 

reiros do Estado sao fixados do seguinte mo» 
do : 

L E I N 47 DF, 20 L K S E T E M B R O D E 94 

Co f/cede a Moura Rorge s & C\ cessionários 
do privilegio para nua f , brica de subâo, a pro 
rogaçã' de mais doze mez s, para terminação 
dis obras defiottivas da fabnea. 

O V e.-ideive do Congre-sa e 11 substitui 
çao leg d a » Go.eriiatl» r d-) E>tado 

Faço saber (pie o Congrego Ljç idut ivo 
decreta e ea sancciouo a !ti seguinte: 

An* 1" E' coii .cdi. a uM<ur.i II r^cs c C*9 

com» <>n mos d » privilegia para um 1 fabrica 
de habito nehta Capitada piorogaçàt> de in.ds 
U04« a cuuur úá Uuu da ^foaiul^a. 

r A ; i : . A I J J : c i l v d a 

L E I N 49 D E 2o;DE S E T E M B R O D E 1894 

Annulla o disposto no § do art. 2° da lei 
n 6 de jo ae Dezembro de que decretou 
a receita e dispeza da Intendencia Municipal 
de M osso ró para o atino Financeiro de 1894. 

O Presidente dò Congresso*em substitui-
ção legal do G vernador do Estado.—Faço 
saber que o Congresso Legislativo do Esta-
do decreta e eu sancciono a lei seguinte : 

Ait. iQ Fica nuílo e sem effeito,o disposto 
no § 14 do art. 2o da lei n° 6 de "30 de De 
zcinbrc de 1893, que decretou & receita e 
Jispesa da intendencia Municipal de Mosso-
ró para o anno financeiro de 1894, manten-
do-se todas as mais disposições da, dita lei. 

Art° Re vogam-se as disposições em con-
trario. 

Palacio do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, 2o de Setembro de 1894, 
6° da Republica. Jeronymo A. R. da Cama• 
ra, Alberto Maranhão. 

L E I N. 50 D E 2i D E S E T E M B R O D E 94 

Releva o bacharel Francisco Clementino de 
Vasroncellos Chavts do pagamento dos juros a 

que é obrigado pela demora do pagamento da 
quantia de 6:oço$ooo reis, que devia ao The-
souro do Estado, proz>eniente da compra de u* 
ma parte de terra e bemfeitorias do sitio "rFer 
rciro Tot toIgual favor é concedido aos de-
mais devedores do Estado comprehtndidos na 
lei n. 4 de 14 de maio de i8ç2 que dentro de 
dois mezes entrarem para o Tnesouro com o 

principal de sen debito 

O Presidente do Congresso em substitui-
ção legal ao Governador do Estado.— 

Faço saber que o Congresso Legislativo 
decreta e eu sancciono a seguinte lei : 

Art. i*. Fica relevado o bacharel Francis-
co Clementino de Vasroncellos Chaves do 
pagame »to dos juros a que é obrigado pela 
demora do pagamento da quantia de seis 
c o n t o s e noventa mil reis (6:0908000,) que 
devia ao Thesouro do E>tado, proveniente 
tia compra de u na parte de terra e berafei* 
torias di) sitio ''Ferreiro To . to" feita em 14 
de maio tie l3Sj» 

§ Uni o. Igual concessão é feita aos deve-
dores do E>tado, con»prehendidos na lei n. 
4 de 14 de maio de 1S92, que dentro de dois 
mezes entrarem para o Thesouro com o prin 
cipal de seu debito. 

Art . 2\ Revogam-se as disposições em 
Contra! io. 

Palacio do Governo do Estado do Rio 
Grande do Noite, 21 de Setembro de 1894. 
6 da Republica.— Jeronymo Américo Raposo 
da Camara, Alberto Maranhão. 

L E I N. 51 DE DE S E T E M B R O D E 94 

Fixa os vcnrinii.itos dos carcereiros do Estado 
O Presidente do Congresso em substitui-

ção lrg.d ao (jovemador do E>tado. —Faço 
sabjr q j c o Congrego Ltgíblalivo decreta 
c eu sancciono a lei *eg ume : 

Art. i Oé vencimento* dovactutet c a r c » 

Carcereiro da' Capital 
Ajudante 
Carcereiros de Mossoró e S. 

José de Mipibft 
Carcereiros das demais dele-

gacias (17) i 240;000 

Grot. CHuiMdi 
dê cada um TOTAL 

600;000 
420;000 

600;000 
420;000 

860;000 720;000 

i 240;000 4.080;000 
1 5.820;000 

Art. 2a O Chefe de Policia poderá, nos 
termos do art. 9* n. VIII da lei n. 11 de 9 
de junho de 1892, nomear carcereiros para 
as delegacias onde não os ha actualmente9 
percebendo cada um a gratificação anaual de 
120$100. 

Art, 3* Revogam-se as disposições e u 
contrario. 

Palacio do Governo do Estado do Rio G, 
do Norte, 21 de Setembro de 1894—6* da 
Republica — Jeronymo Américo Raposo da 
Camara, Alberto Maranhão. 

CONSOLIDAÇÃO 
Das 

LEIS ELEITORÀES 
O o 

R i o G r a n d e d o JVovte 
(Continuação do n. 2S7) 

Art. 49. Terminada a apuração das oedu« 
las, o presidente fará escrever em resumo o 
resultado da eleição, designando se os no-
mes dos cidadãos votados e o numero de vo 
tos, em tantos exemplares quantos forem os 
mesarfos e fiscaes, sendo por uns e outros 
rubricados, entregando-se um ejceúlplar a 
cada ura (L. n. 15 § 16 do art 23.) 

Art. 50. Concluido o trabalho constante 
do art. antecedente, o presidente em segui« 
da proclamará o resultado da tléiçã^pela 
lista da apuração, procedendo a qualquer 
verificação se alguma reclamação for apre-
sentada por mesario, fiscal ou. eleitor,, e fará 
lavrar a acta no livro proprio, a qual será as* 
signada pelos mqparios, fiscaes e eleitores 
que o quiserem. (L. n. 15 § 17 do art. 23.) 

Art. 51. Na acta da eleição deverão ser 
transcriptos os nomes dos cidadãos votados 
com o numero de votos que obtiver cada um. 
séndo escriptos estes em ordem numérica. 

Da mesma acta constará : 
a) O dia da eleição e a hora em que teve 

começo ; 
b) O numero dos eleitores que não com-

parecerem ; . • 
c) O numero de cédulas apuradas .promts* 

cuamente para cada eleição ; 
d) O numero das recetidas e apuradas 

em separado, com declaração dos motivos, 
os nomes dos votados e 03 dos eleitores que 
delias foram portadores ; 

e) Os nomes dos mesarios que não assigna 
rem a acta, declarando-se o motivo; 

fj Os nomes dos cidadãos que assignajram 
no livro de presença pelos eleitores 0 

não tenham podido fazer; 
g) Todas as occurrencias que se derem no 

processo eleitoral. (L. n. 15 § 20 do art. 23) 
Art. 52. Qualquer dos mesarios poderá 

assignar-se vencido na acta, dando os moti-
vos. No caso de não querer a. maioria da 
mesa assignal-a, deverão fazel-o os demais 
mesarios e os fiscaes, convidando para isso 
também os eleitores que o quizerem. (L. n. 
15 § 21 do ait. 23.) 

Art. 53. Cada fiscal terá o direito de tirar 
copia da acta, subscrevendo- a o presidente 
e mesarios. (L. n. 15 ia parte do § 22 do art. 

) SECÇÃO VIII 
Transeripção da acia 

Art. 54 Finda a eleição e lavrada a acta 
será esta immediataraente transcripta uò li-
vro de notas do tabellião ou qualquer outro 
serventuário de justiça, ou escrivão àd hoc 
nomeado pela mesa, o qual dará certidão a 
quem pedir. 

§ r A transcripção da'acta por escrurâo 
ad hoc será feita em livro especial, aberto pe-
lo presidente da mesa e rubricada ,por u o 
dos membros da minoria. 

§ 2- A distribuição dos tabelliães e ser* 
ventuario de jústiça para servirem nas Oesas 
das secções incumbe ao presidente do gover« 
no municipal, o que fará publico por edital, 
com antecedencia de da* dias pelo menos. 

[ O * * * ] 
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A REPUBLICA 
s.v^o 1 gl „c t il. » a lui lient I n i . p„ . u , u^vei O.scnrso. como ainda on ro nJo assi»-
c o n t ir .10 voto fin srpirado d t i n 11 >ria, vi* 
t » <on>o o t a >? compunha dr qu itro mem-
bros * O irgiiiitnio, para a j rop >sta da' ju-l-
la resiili vA f txiyia ôle«n de outros rvquUi-
tos, » élu ntetuK ern» o sign it iri w. 
v Njlo i b - t m-, drs e Vi t.» em sepirado, 
c» »Mou t* n e ida tic. ferv .n s .men'e aven 
t da A ijurMïV» v 10 á Camara e dfcadiu-se 
nr Mín i o d» leuinentn . ' 

Bi-rtiiii togo «mV«* projecto de adhmento 
sob os iinspn io* da* a*>ignauiras de mui-
tos « o> iliUitrcH iren brus uesta camara. 

N' n ea io 11a c >mmÍM>â» rel nor do pade-
cer sobre o niivo p r o j e t », o •» en inWl igcii-
tt e h n ado panitio Sr. Eduardo Ram »s. 
miiit" ames <'e t-xpirar o | r«s<> régiment 1 

-aprestnt m htfo t»àb »lh rê  1 m;*«i 1 pe o 
preMigi . o 1 residi nt da comraii *uo afi 11 
Oe • liib rar 'u n.in1 i 1 o v.ito diverge »te. 

T»ve.n.*s Yx se >ei:orda. <'e e*.»trar 
c »111 pr te i< âo dj \>r z ' ü j 
eiuitia.it voio apparice* 

»numero d a\ 
regimento, que 

Surgío lfirr». c'c ON de tão longamente 
rt tini lo n - r fii.»i.> »»at*?rnai, car.nh » e 
< e-vr laito lio rininente ivp e * ntante d » 1 

, D-t i i c t» F deral ás suas tradições de 
c«iOsiiinniudo e p f e ttgi.jso pVitico junta os 
cre htos da in às h t> I e dccidida e»tr . tega 
pi»l menttir. 

M 
as s u i g i S r Presidente, sem ncnhiim 

íírjiis» ai o si !-(t| tiv« I de nos e*cl reeer a 
p o i i d o n i «Xvlu ivt f . r ç i d > e x l u s . v * c n -
sMeran lo, cu to c » n » u.n conceito do f.»-
b i K <jue p ecede a se i theor . 

Nts^e >r, p«es ^enuv o glo io-o E — 
tad > r e VI n ipir e 1 extremame ite a i ni-
ro, 11 e « eix«»u íis mau. indelevei r^vonl 
qubiuii» i<ene estive, ( d a grand^a e bjiid.»-
de c e s» o f x u a . dinario povo* ve o cum-
prir v <ít vt-r de. Us'im »r na Ca na a a perda 
de nni dos seos n*ais illusirrs filho*. 

Da p< dtrosa b inçada o iií ira 1 vantiram-
?e di«tin tos repres ntantes. f ze do >e na> 
n a> tU>«fU< nu st ali v. ntad s e s>vnti l*>s ter-
mo» a apoli gia d fin .d , e prot>on-lo, s-* 
^undo Hs pr. x^s piul »n en íiies «̂ ue a as 
stn b é a susj tnd sse seus tr.tbalh is e n si-
gn.d de v ô \ e u i a i eiru pur lújii infausto a -
Coi<ttc<mento. 

L g.i ili is de h r esta acceito unani-
mem nte tà.» j ista proposta, devendo, pi i s 
imined dtaintnir cessar os trabaiho-i, um dos 
I ai. nym, iio í̂ d«» adiam nto j 'gtai a o tca 
5»ío oppo tuna píira hcitt.r da Cam tra q ie 
Votasse h urgt nci 1 d * uma st s>ão no t u i m 
p "d se tr.ta» dw as-utnpt > do pr je ;t0. 

Dc t-ste na or e n iio racio-
cínio, se t>tr»l a em ra?õcs radicaln ej.te an 
t íí« nicas; na or rm ila ac àc» ;«ndon, nâo 
dirn est ntea lamente, m «s t ef ga» irr q u i > 
trtintive. da pies.-a | a r a o retaiüamento t 
do 

r»t rdamet t» para a s« ffr guiiluo, o 
qur-, aliá>. partie nào c< inp.iüecer se c«iin a 
1.ature/. * mesma do pròjrct». 

Acct iteniol o poiém, COM o ellesi nos de 
para. E>U di m< s <• í c i nico f indamento ; .0 

parlamento não pode funecion ir na constancia 
da m d>da do sitio. 

Entro rt et í«»M> nessa analyse. vendo-me 
ro e adi de tfio respeitadas e Competentes 
n»e-ne^ ile d re t» con t tu«:i >n »!. 

i n c i s o , piiiém. f .zei-t», s >b etudo. p ra 
tentar ng< na r- f t çàu ao n eo honrado a ni 
gn tia B hi t que. a despeito de todo acat i-
II ei to que ii e 1 er t e e da certezi Ü*a minha 
i^n » aiici» (/tio apoitdossy mu to me sorpre 
hc dtu CDin >uas-üo trinas ; porpie depois 
de ha í»idt> dem »siado st vero 0 1 1 n n t i 
v. 1 n pies ..tu 'te do Pará.—ufo b dhantr 
iiu 1 u.oi a.»o, b ae, S Ex . aie n d t> o-itras 
q j , 11..H de x ivam tào i d mrad «s e p .r 
p»» Xo-, ti oi xc nos uma u ti na huvidade. 

Nò- j i «#üv»r .m. s, p .r e tre o rt-.dce da> 
sed ic .ò q ic abriihan a i a pai «vr 1 a íini 
ravcl uo meo «l,>u icnt a.ni^.» n Sr. Jíilo 
çanha. a just«ticiçào da <iès <»b rta d is // 
terreg/ws lonstituctonaes J á t m h . m o s tido a 
iiiii^.Vcl ;»o<pttz.i de ouvir d-.s lahun de 
un. t.cs nai* g i i i i - s t S «Vangelisaiuns da 
e t n o n.cia im < i tro ^ i.pos, a doutrina 
d s aicUiduras constiiucion embora curtas e 
ptorisvrttís. Faltava—nos, p >rem, a da sin 
gnlanuaue Uo exercido inconstituciond d» 

' Piit.t- \ Exi i utivo uu a me u e>t.do ite sito. 
bubie tb>e ti.n ía : e to o nobse deputado 

lev^i.toii o >eo b Hhaiue disc.irs 
K p »r i-so c-te nàu coi v nem á Camara 
A a jçào d ' Pode» Ex cut vo durante o e -

ta 10 ile Mtiu e peitcitau.ei,te cunsitUicional. 
(Apoia ws). • N o ü i b . i e , Sr. prt-si<?eite. ha evidente-
nieme Uu s o îiiiõw-.s v m liti-i >. 

Nòá que voltam s omtra o adiamento e 
sü>Letiiain a perfeita coiupat b.li ia-ie 
fui cc.oiKmieMto u > C ng e .v) c mi o e ^ i d o 
de Mtio. uci.eiiamo> c i e tal c m » a Cunmi-
tutvao o defina e cmd ob re.triccões coai 
que o permiUe. 

Ou ro- iiào a > * >ta 1 > de Pit»o interpret -
ça i que i u » cabe no. t e m »s d 1 Con^titni* 
vao— iiicoüipsir v Intente mai- lati d 1 qu • a 
de>ie*»—e o mt* ndem tomo estado de g.ier-
ia t ie* m «rc-al . 

t ia ulti i»a on'nÍMo nr re<!e-se, o p irl 1 * 
me..t / náo po lia, de faito, fun uouar du- 5 
raiue .̂ e elhan e re^i ac 1. 

Ma» n t> i)'"o t-ile 
^Vld« ntemenre nã > pr >ce k», segund > a 

le tra e u da o - f v i 0 ^ nstitn-
cunai q,|Vi ^ prev»'> e fac ilt»1. 

^ ' » u ^ i O i t va n o- ».ch's vibnnres d» 
P4*'» vra irref 1 av l do magi^tri! trib m > iic-
^ i il pr»n I » 1 1 d o r n >t r « e i*i. 
^••nii-nte «<dv>n a ex e e i i • c a ver ia le 

Uoüt.lna cuQ.uit<icioiMÍ naiUtílit' moivi-

ti, tão emi cional e decuivo. (Afuitosapoiada) 
Seri 1 mi til r« pet r iodos < s biilji »ntes ar 

gumentis enfeichados naqutlla indestmeti-
vel ihmm de sabedoria p:iriamer»t r, que ao 
paiz p e. tou, tem duvida, rçUvjntUi^mo 

N í o p o ^ o f>Qr*5mt d a x i r de remcnorir 
os doi s nia;.« culminanta^ ; qn «ndo S E^ 
provou que o estado de s ti> mio podi 1 ser 
0 estado de g erra, ponjue a C«>n<lituiçfto 
não podia conter disposição q-ie previste e 
rrg'»las>e a sua d^strniçiV» em todas a< suas 
o u m > partes; quan l > S. E<. denv nstrou 
q ie o e t do de si i > n io podi.» ser a lei mar { 
1 iah portp?e, si o fora, a Constituiçío teria, 
ella pit>pri 1, em u u só a n i g », destr 1 iv 1 > a 
orginis<içà í-Ueral do|)aíz, a temido contra 
a aut nomh d >< po leres e^iadaae^ sub titu-
in lo os pe! 1 o nnipotrnei 1 d >s t rib m 
ni. i are- que tu lo re>o vem e d j . i J e . a sob 
o regi iitm il iqucILi 11 esma l i . 

p »is, qu í̂ o e-ti lo de sitio 
não é * l'rri m i c al, nãoé o e>ta lo de guer 
ia; pe j»u it». q al o in t v i - a n b s^r. o 
1) ;c já ref 1 ei que. nâ j t in ab^dutamente 
j lau-bi l iJ uie alg nn », e >e firma n > perig > 
im gia rio d 1 agit >çã 1 do nosso pe isuneil 
t o e d» m.s-a pai. v a - que j i*tili<M, n > di-
zer )it eral do p < jett», a i npossibilid ide de 
funccionat o . parlamento na ^ constância da 
me<H la ile sili »? 

N 10 descubro ntnhum. (Apoiados, muito 
bem,) 
áenh »res, o sil o^jis no honra 1 w parti l í-
rios alo adi 011 nt * se pode f »rin 1 ir avsi n : 

O e^ta lo de Mtio é i 'C »mp.itivel co n a-j 
imnui nda pari unent ires. A nào exi^ten 
1:1a restas iminuni 1 ides i npede o funcc.oni-
ment» do Congresso. L go, o e t i l o de bitio 
qn • decret istrs ex'je o adi miento. 

Mas, senhores, nós to los—os competentes 
com o vi^or da Mia il ustração própria, os 
leig s ti tn a imtiucçàocom qi*ebeila eeffi-
ci/.mente us illum n >u o Sr. Hercalurio de 
Fieitas—replica nos O estado 1 e siti > e 
si<nplesmei*t? uma disp ^ição c nstituciona! 
q 1 não susp n le íts.outras, pel i< quaes a 
Con tituiç.io ter ninant menteestat «é a obri 
g içào d<» pari n ento cie votar a> lei** annu.is, 
a su 1 co • petencia exclusiva par i decl irir a 
guerra, seu dire to de suspender o estado de 
Mti > e t inias outra-. 

Ora, taes tunc ò.-s só p )dem ser effe :tua-
das \ elo parlamento, mes no durante as cri-
ses nacioiiiies co no n > cas > de uma lontra 
commoção intesiiiu >e nelhante á que nó* 
tivem e durou de 6 de setembro a 13 de 
março, como poderia ter durado de 6 de 
maio a 13 • e novembro, o que não just.fi aria 
a falta da decrttaçàu do <>rç mento e, pois, a 
dictadura finan eira. de-de que h 1 j 1 um pon-
to do paiá em qne o mesmo pa,lamento possa 
eonveriientemcnUi funccionar. 

I^o^o, o e-ia 1 > de skio, tal como elle é na 
C >n t taiçâo, não tm:>e le o fuuccionamento 
Jo C-mgrejíSo. * 

So nos, p >rt nt'\ podemos chamar 
< s p iit d irios tio adia ntnto pa>a diz r lhes: 
Nós, que ciHicorilamo- coinvosco em que o 
C >ngre*iso nã > pó Je funccionar sem av im-
aiu d lades paif «mentare*; em que o P rder 
Le£ Sal ivo nâ ) póJe .̂ er espoliado pelos 
no>sos'v tos de regalias que não pertencem 
ás nossas te-sOiS, mas á collectivid.de do 
nosso p der; vi s convidamos ag «ra a reivru 
d i : inno-\contra o v to do S e u d o , a do itri-
na constituci' nal e a fíizernios victorioso c 
direito rsta uido sab a e* opp irtuname ite no 
l>r já :t > d J *sta lo deMtio Votado por e»ta 
Cam ira (Apoiados.) 

ministro g i í r r a , Oaveira Ai varei, 
mes miütare-, 

O Sa P r r h i o g n t b —» Conv<do ao nobre 
dc íiita lo a resumir suas observações, por 
qitd a hora ená a liantada. 

O S r . j u n q u e i r a a y r e s — Obedecerei á 
V. Ex 

Co mo dizia, Sr. presidenta, reuniu se o 
parlamento e s ingeriu «se o alvitre de aecusar 
os dou* ministros, pur t̂ rem praticados 
aquelles actos. » 

A cornmissão de legi^hçâo.daquella épocha 
opinou pela regeição «lo projecto de 

t r i b u - 1 sentimentos nobres, a mesma intelliretída 
atfeita aos ideaes mais^altos^dò credo a^kid-
cratico. -7 *' '' " i í S ^ 

Felicitando o^hosso estimavel^correli^lo« 
nario em sen regresso ao selo da famH! V«*-
peramos vel «o continuar, sem tttgoàff, '*a 
lefeza da republica» qúè elíe tanto spabe 

oompreheader e amar. . ' f 
\. '- ^..í ^ . . . . ... . tf 

» 
j * 

acci 
Supsrior Tribunarde.Justiçâ:;, 

Síssão ordinária em j delSeftmiré de \9jJ4 
s tçã > ao ministro .ia i ísúça," jistifican Jo-cf I „ , , — i ' ' 
nor h iver precedido de accord., con â  in Presirjencía do Denembargador Ol^m-
for.naçõis recebi las do presidente, mas opU g,1? v , . t a '» Secretario o Sr. LueuMO 

Filgueira. 
A o m e i o d i a . n a s a l a d a s coníepen« 

">nos"ni"pè's'»'a ve^nerai^ia^diTsr^Pcreírà 1 « i a s ' F ^ e » V V S D ^ e n a b a r g a d o w * 

Doutores Vicente de Leraos, T h e o t o -
aio Freire e Meira e Sá, Juiaea de lH-
rei to com jarigdicg£o plena, foi ^ é t t a 
a sessão. 

Foi lida e sem debate a p p r o v a d a a 
acta da^sessão anterior. . y \ > ) ^ 

Passagens , . «•• 
Do Dr. Vicente d e Lismos a o U r . 

Theotonio Freire : • \r;; b k -
Appellação crime ji ^ < 

N. 7 Acary — Appellante, D e l f i n o 
A n t o n i de Carvalho; Appallada, a Jus-
tiça. t • J 

Do Dr.^ Freire a quem competir: I 
A p »ellação c i ^ e l : : ( 

N . 1 4 — M a c á o — A p p e l l a n t e s , L ü i z d e 

non pel i ac :usaçã » do ministro da guerra, 
On t iv d historiador, que to los n^s co 

nhectr 
d 
b ilh «nte colorido do estylo de sua Ararra 
tiva% not eia do que então se pa-soik -
. O i nperador vei> afanoso e aí flicto ao pa* 
ç >, emão proxi no a esta casa e que cjm el-
ía se co nmuui java, pleitear quasi em pessoa 
a causa do ministro, a* escancaras, de.inteda 
grande massa popular que rode ia va a a^sera-
bia. • 

O parecer da commissao cahiu por mui 
pouc a votos, senJopor muitos dos deputa-
los q ie c nitra elle votaran^declarado quejo 

Í «zuim, não porque dsixassem de reconhecer 
culpa lo o ministro, mas porque levavam em 
con ideryç lo os rele/antes serviços por elle 
ante« i >rmente pn stadvjs. 

Assim, Sr- presidente, nos tempos do im-
pério. em que quasi se hegou ao absolutis-
mo, o ministro d-» guerra, que era o chefe 
do exercito, por haver praticado esse acto 
que impo tava a interpretação do estado de 
sitio co no lei marcial, vra->e na contigeucia 
da reprovação sole une dj parlamento, onde 
até se aventou sua accusação, não surtindo 
esta effeit<> p r uma ins gntficante maioria de 
v tos benívolei.tes e piedosos^ - : 

Nos, h je, nos primeiros amios tía Repu-
b ica vamos proceder de moio, «x4ctainente 
conrario. f ^ 
v E nq íanto o primeiro tribunal do exercito 
compn hende, acata e proclama a verdadeira 
d< utrina coi^titucionai; nós a vamos ampli-
ar de modo incompetente, ferindo a Consti-
tuição dando ao estado de sitio comprchen-

lata, muitíssimo acima das limitações 

J o s é d e F a r t a s e o u t r o s ; A p p e l U t f ó a , o s 
filho* d a F a b i o C a b r a l a e O l i v e i r a e 
J e r o n y m a V i r g u ^ n a C a v a l c a n t e , "her« 
4 e i r o s d a P a d r e M a n o e l J e r o n y m o O l e 
bra l . " ; ; 

C o m : d i a > a r a j u l a r a m e n t o r i 
A p p s i l a ç á o e i v e i : : . ' s 

N. 3 0 — C e a r á - m i r i m — A p p e l l a n t e s , 0 . 
A n n a G o m e s V i e i r a d e Gíois, J o a q u i m 
N i c a o i o B a r b o n a T i n o c o e o u t r o s ; XAp-
peUado. o D r . F r a n c i s c o X a v i e r S o a r e s 
M o n t e n e g r o A p r i m e i r a conferexiòia« 

J u l g a m e n t o s : ^ 5: 
P e t i ç ã o d e ^ h a b e a a corpus 4 1 

K 2 0 — N a t a l — I m p e t r a n t e , P e d r o 
pas C a r d o s o , e m f a v o r d e F r a n c i s c o P e -
d r o d a S i l v a — M a n d o u - s e e x p e d i r a or-

cr! vai e fa.endo-o seçi poderes constituintes! I «esaao e x t r a o r d i n á r i a c o n v o c a d a p a r a 
(Apoiados). 

Si aŝ iin procedermos, datemos razão aos 
que nos açcupam de conspiradores; tornamo-
nos rev lucionarios; faltamos . imperdoavcl-
met.te à promessa, medeante a qual entramos 
ne>te recinto (Apoiados, muito bcmy muito bem\ 
não apoiadas). i 

Sr. | residente, V. Ex. advertiu me dè que 

o d i a 8 d o corrente* o d e t e n t o r e o j > * ~ 
r i e n t e , e b e m aa^im m a n d o u - s e o u v à r o 
Dr. C h e f e d e P o l i c i a d o E s t a d o . > 

A p p e l l a ç õ e s c r i m i n a m : : . -
Î í , n . 4 8 — S . J o s é d e M i p i b ú - ^ A ç p e l -

l a n t e s . R a y m u n d o F r a n c i s c o d a 8 i t v a ; 
A p p e i a d a , a J u s t i ç a — R e l a t o r , o Des-
e m b a r g a d o r C h a v e s F i l h o : R e v i s o r e s , 
o s D o u t o r e s V i c e n t e d e L e m o s e T h e o 

m> " e S o ï e c ö m j i e t a r " ^ " p e n ^ n î o p e l a s i m g a l a r i d a d e s n a p r o p o a u u t a 
tal como det-ejo explicai o, nâo parainstruir _ . T l l - . 
uma aísemblei illu.stre. em cujas deliberações I . N , N f f i « ^ ^ ! ^ 
nada pôde influir a minha palavra (nãoopo p A p p e j l a d o , J d a n o ^ L o p e a ^ e J L i -
iadosK n.as c m o fim de d e i x a i s inteiriço. 
. o g i c í tüo petíeito o quan-o possível, nos 
ann ies, de modo que todo tempo a mtnha 
re^ponsaluhuade, t i ^ e acto, de antigo [ P ^ 
moa irehista e d^ sincero cc nvert do á Repu [ Nada mais hUvendo a tratar, e i i ç e^ 
blicâ, fijue bem definida e clara, no tocante Jrou-de a sessão, 
ás razões que me dtcidiiâo, aos estímulos 
que me .noveraiu e ao «Lodo pelo qual me I p ^ Y ^ i a " d o ' ü e s e m b Q -

P r ° T s ' ; o j e c t i ^ . consi lero essencial | i y m p i q V i t a l , S e c r e t a r i o o L a c i a n p 

pro 
Para 

ex »minar a questão n b o a?pecto da sua 
Scnh »res.éa iCtu didtdeqne vemem nos o j significação m> a< toai 11 omento da politica 

s »ccoir > e traz argu rent«» fns »nte, alem de ] 
t do- os outros. | 1 • prio pa a demostrar q e 
a verd tdeira interpretação con^t tncional é a 
do honrado e e.o juente d̂  putad j por S. Pa-
lo» . % 

S e m e l h a n t e argumento nos foi submini--
f a d o insuspeitan ei»te tm uma das suas ul-
ti nas e >mds>abi s d ;libcraí;Ões pelo Sapre-
mo Tribun il Militar. 

K^t tribunal acab >u de reconhe er sua in-
competência pa a j Igar os presos civis. 

Or », n > é>t idi> do sicio conM íer ido conm 
]< i matcal. esta competencia inque.-tioaavel-
me ue txi-te 

a decisão do Supremo Tribunal Mi-
lhar importa em í̂ ffirniítr que o estad<) ile 
sitio entre nós nâo é estado de guerra e nem 
á leina»cial. (Apoiados.) 

Q ereinos n c dlocar em m Ueri \ de á \ 
r'it«> constitucional ab-dx » d » c »in >ete ící i e 
dos escrup dos do S iprsmo T ib MI.tl Mnitu ? 

Já nfio pos-o p,)» ĝ an le í̂ d g j seguir c m 
v-ui«-i.t * n. níe o rumo das min li is obsej"-
v.içõvjs. M.-.s, dvVo 1-mbrar á Cariara q ie 
semelh nte p ocedin-e')t<>, a p evaleoer, assi 
gnalará muito íleploravclmente os pri.neiros 
trechos do caminho d 1 Rep,.b ici. 

E n outros tempo-, nos d«» piimeiro impé-
rio, p ecis nnetu^ na ét» cli i e n «jue se usp i 
tdva a e<isiencia de c«»nsi Iberos priva los, e 
a e de um gabinet.j st cr« to, faman io j int > 
a<i imjierad ir contra a effediv da le d.i$ 
in-t tuiçõe-, o p irl tmento do Brazd deixou 
m»s e 1 <fit: ttit*- t xeniido. 

Km r d 4 fevereiro d • 1829, h^nveen Af -
«rad »s, no e-ta d«i l'ern nnb pe picuo 
iiioíi n ile in livid.i >s ()ue s hir.tm ruas 
t\m<l > viv.i> a Republica, »eguin lo dahi pira 
Ipojn :a e ilisper-> nd »-se afin.d. 

A inrídr nta lo p ,r in îg 1 Ticante i ĉ % 
dcnit% o entào nr-»ide te d * pmvmcia. Th 
i\\t£ X v er, ileu iaf »r naç > *s t-. r »«istu ao 
g verno e o mm-to di d i.retou a 
r.j»,> n«iii di* ir oit» is c .ucioii uo 
trtaUM de ^ v f i u i o o j c j , lúBtit J a J o Uv»W u 

na-ional, o ultimo qne me resta analy>ar. 
Confiado, poi««f na generosidade dé V. Ex. 

e ammido pelos precedentes, respeitosa-
mente rogo permittir-me xiltimat artianhã 
minhas observações. (Muito bem, muito bem. 
O ora tor Ó de novo e calorosamente abraçado e 

felicitado por .muitos Srs. deputados e pessoas 
estranhas.) 

F i l g u e i r a . 
A o m e i o d ia , n a sala9~da« c o n f e r e n -

c i a s , p r e s e n t e s o s D e s e m b a r g a d o r e s 0 -
l y m p i o V i t a l , P r e s i d e n t e u t e r i n o , C h a -
ves F i * h o , P r o c u r a d o r G e r a l i n t e r i n o , 
D o u t o r e s V i c e n t e d e L e m o s , T h e o t o n i p 
F r e i r e e M e i r a e S á , f o i a b e r t a a se?* 
sào. 

J u l g a m e n t o ; . 
P e t i ç ã o d e 4 4 habeas-corpt is" : , . 

N . 2 0 — N a t a l — I m p e t r a n t e , P e d r o L o -
^ 1 x r . pés C a r d o s o F i ho, e m f a v o r d e „Fran-
P o r a m p r o r o g a n o s at© N o v e r n - £ i s c o pedro d a S i l v a — P r e s e n t e s o de-

b r o o s t r a b a l h a s d o C o n g r e s s o F e - t e n t o r e o p a c i e n t e , f o r a m i n t e r r o g a d o s 
I l a v r a n d o * ^ e o c o m p e t e n t e a u t o , d e p o i s 
1 d o q u e , d i s c u t i d o o fe i to , c o n c e d e u - s e o 

4 k hM>eas-corpus" requer ido . , ; : . . . . . . > 
N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , encer* 

r o u - s e a sessão* • 

f f COLUMNA LIVRE > 

Durante o mez de Setembro findos 
o movimento de doentes no hospital 
de caridade fui o seguinte : 

L x i s t i a o , • • 
Entrarão 

58 
51 

l > t 

109 

* 

s 

Ti verão alta 
Falleeerào 
Coiitiniuo em tratamento.. 

Destes slo : 
II niten«, indigentes 
Mulheres " 
»buiUutloi 

5 1 
8 

50 

109 » 
20 
24 

6 

50 

I)} volti d • s ia vi >1 í Cij>itat Federal, 
tiv • n x a s iti'f » d í -ihr i<;ar o n »sm» fiym-
i>uh'o» coll.ga e devutado ami^o Pedro 
Av> I<ti >. 

K^ia^r« o mtiuio' cor»v2« abtrio 

SOLUÇÃO AO QUESTIONÁRIO J. P. t . a . 1 f " í i» i 
* K • ' ' 

Só me parece acceitavel para as pequetiáís 
casas de transacções limitadas. 

O uso de tal methodo era grandes esta-
j belecimentos cominerciaes géra diffiduld^ 
des e confusão. 

Para se escripturar pelo tòethodo abre-
viado de E. Degrange, fa2»se diariamente 
uma unipa partida de 41 fórmulá—Diversas 
a Diversos.—As operações e laaçauiénto*, 
qte nâo se relacionarem com ás column^s 
especiaes. escriptaraai*se todos na coluinn^ 
de Diversos. # ( ./ 

•> i. 

Muitos 
* foc* 

Fica respondido pela so!uçS-> dada 40 
ponto. Entieunto, accrescenUrçmos sem-
pre algumas ligeiras considerações, 
guarda-livros consideram a partida de 4 
mula—Diversos a Diversos—uma i«novaçáo 
luxuosa: mas desde que a escripturaçáo (m 
feita diariamente pode cHa ser «dopuda 
com vanugem, sendo iaco^Ycp^tc ao$ €»-
uoê ««1 qu« ul cscripittraçio H UA m$* 

1 p A r ; i l . A I J J : C I L V D A 



A REPUBLICA 
isente, o mo em g* ral *e pratica em iiosta* 
praça* c m m t r c i a r » 

A V ( rmula rigor« sãmente só convém ser 
empregada em casou rsptciae*. i*to é. <ptan-
do appareçam aKs< nt s .ou no i s alem <Hm 
que ê rtíereni á entrada e s htitde dinhei-
ros e mercadorias (partidas de c 3* fo -
mulas). 

Assim, é claro que, formando se qu tro 
partidas relativas ao de>ito ç credito da* 
ConULS~Ça>x% e Meri adorias Gc afs -dentro 
de umutift offerecl Vem devida àlgona a • >• 
cripta orais clareza, o que muito co ivén», p .r 
serem essas contas em regra as qi e mais 
piéntfei» a att« nçâo do «cmm^rcianie; e por 
isso dev^m ficar fóra da partida— Diverso* 
a Diversos—para que de um golpe de ví>t. 
se possa verificar a natureza e o valor das ' 
transacções .... . 

uma quentão nalroente mais compli-
cada i mas? estabelecida a base e a res quarurn 
tt diuif>ijna C>&íi\ \Mtc* 'd difllcu dad . A* 

j«*4fces*rr*s para Descntos — referem -e a 
vendas ou conprasde effritos commeniae» 
que se tffettuani á um certo preço e por 
um certo praso, e que liqudídos. produzem 
naior ou nitnor vantagem, conforme o va 
lor doo» descontos que se obteui ou se con-
cedem. • 

Exemplifiquemos: 
r; iVComprei uma mercadoria a prazo, e 
effécUianúo o pagamento, fiztram-me um re-
bate, e escrevei no livro o stgumte : 

Mercado ias Gi rats 
a Diversos 

/ a Caixa—pt la somma pnga $ 
^ Reservas para descont s 

pela importância do rebate $ 
Venci un a mercadoria e.*o comi ra .01* 

com dl i m rebate, faço os seguinte lança 
mentos: 

UiVi TM S 
v ¥ Mercadorias Geraes-

/ Càaa 
: Pela importância que recebi $ 

; í,\Jteseri-as p.Ta iie>< ontu» 
peta in;pi>rtai cia do rtbate $ 

í Ha tah pem outra* naturezas «e descontos 
a attender ; s&o as que c n-tào de contas 
a liquidar e das qu es possa resultar ue-
contos quer ttjào ellas activas ou passivas. 

As c peraçáes que se f.*ze n sobrs e^a-
quantias tíe natu eza duvidosa pertenci ma 
conta geral de Licros & Perdas, em suas 
subdivis* es Juros & Descontos ou mesmo 
re e/VáS para desceUí s 

" Protecido o bahnçt, é que se vai - ertficar 
quí nic Jtc ríU cu ptrdtuo mgociante ew 

. Ut ordem de transacçô s dura ite o exercicio; 
•k ©saldo epie apresentar aquella on a 4ue ias 
;£onta& . feicha se levando-o a credito ou 
debito de Lucros & Perdas. 

Não ha pois necessidade nem vantagem 
êm destinar ou figurar wrba alguma para 
4ssas tranzapções. 

(Cont.) 
Natal, 19 de Setembro de 1894 

' M a n o e l Joaquim de Amorim G a r c i a . 

J ^ B I P T T m A Ç À O M E R C A N T I L 
^ Em aitenyào ao idustrado ci llega que as-
«goa o questionário pubne. do em o n. 2 6 
d' "A Ktpublica", procurajei respondi r às 
perf uft*as qi,e formula, nâo com o intuit <}« 
«selarei er os pontua üe qqé irata, mas 1 omo 
manifestação de meu pensamento de 1 b>curo 
empregado de escripta. Entrei nesta di>cus-
Sâo obrigado pela referencia muito honrosa, 
que a meu respeito fez um intelligente guar-
da-livros de Fortaiez ,eubora rec< nhteendo 
á minha incunpetem ia a pardas habilita* 
çõesdos n)ti>s ccn^ai,h<nu<?. Limit r-n*; 
hei a seguidos de longe, e seru contente 
se pudtr guardar em n eu espirito os pare-
ceies magistraes com que iêm de abrilhun 
tar as edunmas diste jornal. 

Io 

As contas dividen - e em clatses porque 
un as repiestrktàocapitatb ou valores que se 
podem aval.ar em m» eda de Cíntaje^ue 
(ãotransu issiveis nos actos de sua pn»d«ic-
çâô, de sUi> trt ea, de seu c« nsumna», de sua 
accun ulavão e de s. a admini trv ç^o, ou por 
ouira,sáo as em que se registiáo os movimen 
tos «o capital das tmpitrzas individuaes ou 
collectivas oa industria, da connitercio, da 
agricultura eic; e outras rep.esentâo conus 
das pessoas lute evadas nas transi çõ s que 
resultam daquelits acios. E* esta a opiniàw 
de um piodern« e talei.toso ts^riptor. Nàj 
a u»pnhenoida notas duas gr^noes cl sícs, 
ha a conta oe capitai originai m Ue todas as 
i ulra ,̂ e que Ptuuiu* juiga devei *cr classi-
fitaua separadamente/ 

Denou inàt geram ente as duas classes 
dc contas :coi)tas gi raes e contas pai ticula-
res ou pessobts. Alguém pensa que as pn-
n eiras se devei iam den< minar— comas de 
valores de iuvei.tario -|n>rque reprc>entàu o^ 
diversos valores po>tos em movia,ento pur 
um intliviUuo qualquer, particular uu tom-
D ttciante. 

Guilboult divide-as tm cont s geraes ou 
Valores dc invtniauo9ou uocapiui uioviuíin 
lado, i em conus pes»oaes 

As còmas gera.es, diz um discípulo de 
Pequito, devem str agrupaua* e u tres ca-
Ibegoiias: 

1 Contas de capiul nominal, 
a® Coiitat dc valores eiarauos no decorrer 

das optr«y<L». ou japiue» mcviiiiciiU »0* 
Mk u»€Uâmut atvâo ; Uu coutas de movimen" 

3* Contas de re»uiudo. 
K v o r ^ o Pt^u^iu, porem, o grande meatre, 

f<iip<t*k>.in i »ti. 11 » 1 u pi e c e 
J J. Jacl tf e di.n lo h - uu <«nti » 1 m 
va-t- , divide as fin c» nt«s oe n ovun nt e 
C »ntas de resulta lo«. 

A>c >nt is pe«>so« s iu p irti ûl e i>«»1en. 
ser itivl Vídu íc^ ou c»lle :tiv i s e h i lainb 11 
di tineçá » ei»tn* as «po* tle cie e u oi»er.tçáo. 
,ue d ztm re^ieitoá^ pessoas ou ao eH*Oj 

Lei memo. 

As contas de participa« ao são de d na« na-
turezas. Umas saoas abei t i s especial ne »te 
á pessoa que se assoeis PAR 1 indi« ar as suas 
entregas e os seus ie> ebuneiuos rela iv »s á 
op ração ; as outras são uma especie de 
cont is de exploração, aberta^ e>pec ialmente 
a o í b j e t o d o n gocio. As primeiras sáo 
verdaoeiras cor.t is corrente ; as srgundas 
são contas de um empreg » patuc I tr e m >-
mentaneo dos mr ios de acçào ou do c imitai 
E' esta a opinião de um escript >r qu^ ac-
ceito sem nenhum teparo. O b de endo ao 
(>en^amento de P> quito na cIas^>íicaçào «las 
Contas, considero as <ie pariicipaçào peitm 
cenie á>que eil denomina de m^viaiento 

3o. 
Serem« s forçados a abrir duas contas a 

uma só pessoa repre*t*iuand^ mna,—credor 
t>e l o u . i i u — e oi tra— cr<d«*r de ca<h g»rn 
comii>uiii,~qu ndo tx>st leiu cieuitos de ori 
gen> diver^as 

Sào considerado de catheg.irii cem num 
os credores n o i»iev lrgiad»>s, hto é, snn-
p es ou « hir«>grapha io> ; e e do tirito aqu I-
ics a que se rifete *o . rt. 874 do cod 
com 111. 

C. Casteil" Brane«» & Ca . vender, m a D >• 
tntngos & aevoro io; oo$u< o reis de incica-
o* rias; \ ri nto, à̂o aq..eilv:?» cri-do.es coik-
miiib destas e u igual >0 uma. Rcnuiter n f 

por» m, na mesma «»Ctasià- , îc sua c< nti 
fcooo as dc c fê para j-e*en vendida 
uudt nt. comnii^sat» Ue%e <r b rt ut/Vo 
tu t etii q ie &ej[» » cre alta «>.-»ptl pio^uct.. 
do cafe, poi*> a...oíigi m ic.-te oretlít** luo e a 
mesma, c a jUi j> s o O. Casteiio Branco & 

credíj e^de duiuinio, coi.f iiute aa oispo-* 
Mçõc-» legaes. 
. íAsshíi píitederemos nos dem.iis ca tts em 

que»eiorne precis«*. d ipliCai a s e nti&. <ie 
accor o c« m a cias^ific .çâo de credores de-
u i minada pel-> co .i£o. 

N 1.1, 24 v e Seumbro de 1894 

W j o Ã Ò 

n í i i i e e t«*|M 1» c iu n>ii<i tlcve aud.ir e o 
v«#lvid > algum ambiciono d^speit nlo q le. c -

1 mo 'itii g to.da a uuh d e o c ulta as p.«ta . 
a O d » cidadão c i p i t i o Kodopiano de 
Aze ed » nâo tem ne n nnnct tç/e seq i iz 8, 
e MUI amigos que j stanunte O aprecum e 
estiiuilo. 

S4iàt> A n t nio, a l — 9 — 9 4 , 

Nicolio do Ctrmo Cava/canto 

34 B A T A L H Ã O D E I N F V N T E R I A 

EXEC1C10 DE TIRO / 
Tendo.se irstab» lecido a hnh i le *ir> • 

t:i ci »ada, e tendo de fu»icci marf fica e-ta» 
be;ecido que < s dias i)e exercici > serio indica 
dos por u tja b »ndeira br mea h i tia l i n«> nas 
tro c »llocado n centro do morros do Morcé-
g > o que se i z public » p ira sciencia dos ha 
b t ntcs desta capital, 

O fnstr ator. 

m tii.l ^ t» » exe c i a » ciü I «tf venà;«ii'a 
concurren ti. 

Será i f a i mea I »R n'esta Repirticlo a «s 
respectivo* pr > mue ue* os gr ip h a i m 
tneuci«iividos afi n de podarem os tn;simg 
• »rg inibirem s »a> p <> «ost is: 

Capiianti do P«# t» do E s t a l o do Rio 
Grande do G > te, r d e O i t u b r o ae 1894. 

José Fernandes Barros. 
Sei retario 

D R . C O - T A L I M A 

Aind s b e t>te n u d i ' o chegado á esta 
capit 1 e qi-e t ta rnor.iu o á rua N̂  va «1. 
63 efr» r.t ao H<-*pitai M-li ar, lê->e na 
u G tten berg * j*t nal nu i q e se publi 
ca n * Kstado oe Alagoas o que vai abuxo 
transcrito ; 

DR C O S T A L I VI A 
Já tomou posse do catgo de ch^fe interi-

no d » s* rvtço sanitari > diste E-tad > o sr. 
dr, C st.* Lwn*. 

O illustre c inico, bastante conhecido do 
no -̂so publi ío, pois j.i serviu muito tem do no 
guarnição daqui, ui-pcnsa n >s qualquer a* 
pre>entaçao. 

A* er^a de seo bo«af >ra em Pernymbuco 
es reveu o - J«mal «to R cif 4* de 5 

44 Emb rque—S» guiu hontem, no i»aqu te 
u Maranhto p ra o visinh 1 e t̂ad«» «le A-
lagoas. oinke vai exercer o cargo de chefe do 
serviço sanit no 00 exerrit- naquelfe esta-
do, o sr dr João M«.rem, da Costa Lima, 
a quem ac >mpmhou sua exm faniiin. 

Ao e«' birqtiedfj dr. Costa Li a, que teve 
lugar ne Arsenal de Marinha, comparece • 
gn lide nun>ero de amigos seus, entre os 
quaes «iivtrsas ''as print ipaes antorid.de> 
deste Estait o e a banda de mi sica do arse-
nal de g er: a. 

Boa vi geui.4' 

" P H I L O M A T I C A N A T A L E Î Î 3 E k < 

^ K t a «orie^ade t e m fun''cion;«do re* 
g u i a r m e n t e todos o s d o i n i n g no A -
th^nei> «lesta c. ipit 'L 

O un a presença d a t o t n l i l a d e de 
- n o s m e m b r o f«»mo a p p r o \ a d o s , e m as-
s e m b l é t g ^ n 1 , os r e s p e c t i v a s -tut«>s, 
pro e o c do se ^m segui«! « » eltdvao de-
^nitivM, «end » eleit K : para p i v M í ^ n t e , 
S e r g i o B n retto, i ^vice t>re>i tente J • é 
L peH F i l h o d i t » nt«mi«> I e r e i r t 
«le Mede r->s, l se« retari«» P tiro R i b d -
ro D a u t s s , 2 «lit L ' n z Ribeir«» L> n 
t ih, ora«b»r E s t e v ã o L Ui*, vice-or«i ior 
S n b i s t i io N g n ir ». t h e s >ur 110 Ma-
n 1 T e i x e i r a e M «l»*im . pi% cura«lor 
H«»m-r > V a « II1, b i b l oth-«o «rli Mau 101 
C Ferre i r . i Me.lo, u«lja l io o ao W 1-
fr* d • AI^ ares . 

* * iiloos-íad 1- t. 'dos os e le i t %s. 
n o m e ndo 1 »go «|t*pais «> sr. preni t e a n 
a s c ^ m i n i sões par« a f e s « «le i »ai • 
g u r a \ ã > q*i« t e r á Ing r qua-itio uute>, 
^en I > a n m n i 1 l a p e v i a m mic^. 

F o r a » so teudos o n r a dîs^ertaQ o «b» 
t h - s r » os sííoíoh : S b s t i ' o N o g a e i r a , 
Pe«ír< R Catita«, Math a s F.I11 -, A l -
f r e d T B r.i, H »mero V * r e l l i 
e J o i o W . i l f r e d o \ l v a i v s . 

T ^ v f t a m b m l - f f a r o 1* J . r y h i s t >ri-
c o t n l o i 1«> escol l i i l«> o pnr-«ni g e u i 
C l i g ' i l a e -orte» ios p a r a pro m tor 0 

r L l l i s e p a r a a d v o g a d o M a t h i a s 
F Ih«». 

O con e l h o d e s. « t e n ç a presidi !«» pe^ 
1 » sóc io Pe«lr«> D m i a s c- 11 lein:i a o 
r é o pur iin^n mnl ule d« voto . — > 
q u e o a d v ^ i 1 * a p p l iou d a s e n t e n ç a 
p a r a n »vo J u y — 

C l u b " C a r l o s G o m e s " 

De ordem do Sr. presidente, convido os membros 
dn directoria «leste cl<ib para a sessào ordinaria do 
corrente utv% que terá logar no dia 7, pelas 11 horas 
da Tnnnbã 

Club -'Carlos Gomes1' em Natal, 2 de Outubro 
de 1804. 

O 1 Sv?cret*rlo> 
J A de Viveiros. 

Sr. Redactor 
Vil e trídçoeiramc te c;dr-mniíHÍo nr»s c • 

lumnas do peri d co Rio Grande do Nortes 

n. 66, onde sim accusad de h ver nra ?«*a-T » 
do, com auxilio dos cidadãos Sergio t P.m 
lino de t;d, btrh.ira Ciistr.»ç o <?o «n livi lu > 
de n <me Món el dos Ai jos. venh , sem 
rce>o de c« ntest;< â̂ . d« clara» <ne o n eo 

cobarde e anoi ym«> d^tiacor invn t «u e 
mentio 

E'certo que o d to Mandel «los Ai j ^ ac 
ctisado a auctoiia ilc uni roí bo cin ndnh i 
c*asa, foi, por or e.n da auit «idade poi « i l. 
manda-10 ptende e < «»n<-uzii a e>ta \ ill.«, 
stndo 1 gn p sto im libe dade por ius .ffi i 
enc»a de provas 

E* tin I eu certo que a d» ligenci • policial 
fora extci tada pcl< s referi los ci la Jà s Ser 
gio e Faulin 1. 

Nada mais h »via oicorrido «̂ u «ndo um 
embustfiro intrigant fi-z c rn^tar . 0 el̂ ga 
do de p licia di-sie mumcÍ|M.», que Manjei 
dos Anj s h.ivi t sido castrado 

Tratou, sem per< a d tempo, aqutlla au-
itoridade de proceder nos termo* d i lei, e 
os pe it«is nome«dos nâo encontraram o « i-
nin o vest g»o de ferimento ou c<»ntuzào na 
pt ssoi <«e Mam ei *os Anjos, n »da tmfi 11 
que justi(ic*isse o • t mh>»« cr>:i.in«iso altifc. 

U snpi Osto ii utii.i'io .>1 h 1 se e*i» sa ia s .< 
tr«<nquillaieente, frmndo a «nats i>lena e vi-
gorosa sattde, o>m*> puttein verificar «m meus 
dr tractores, por h9 p r̂ quant * perito» lhes 
apMoVer. 

NAo concluirei >t n chimar a attençâo do 
publico para o» ftcgu.nic» ponto« : 1 N««u 

A ' S O C I E D A D E D E J Ü L H ) 

S t b e n d o q t i o o - S r . P r e s H e n t e de»*a 
s«>cieda«le dissera p a r t i c u l a r m e n t e q u e 
ra h i v i n eliminad«» d a m e s m a pel«> 
fa« t< de ter eti f r » l i i d o ou t r a n - g r e d <io 
u n ai t . do r« g i n t e r n o d • « l i a socie 
r^ade, venho \ ela p r e s e n t e c » n t e s t ir «i 
q i ier l iz h tttl respe i to ; e • m f a e «iVima 
ví rta i n t i t u l a d a - p r a u c h i " — q u e 
m e dir igio e para a qua l c h «m«> í* vos-
sa a t t e u ç à espero ficareis i n t e i r a d a 
d » m e u proced : me* to. 

Natal, 17 d S tembro de 1894. 
Pcd *o L tpes Cardoso Filho 

EülTAES 
C o n c e l h o d e C o t n p r a s 

C A I I T A N I A DO P O R T O 
f>e o^dem do C pitão *e Fr;isfita, Car>;tào 

do Port-i. Piesidente «lo c ns^*ho d»* compra« 
da > arinha ire-te fí-tido. fa«;o publico i^rt 
c<»nh-« í i»e «to d s inten t a d o s que n'esta 
Ke »artiçá.i se ; cha ; berra aré o íl»a 15 do 
Ci rrente a in:cripçsio p ra a c nonT^nci «lo 
fornecimento <|r ^cieros e o itros^niij ^de*í 
tin «dos íio consii'"o Aa* Repartiçõ s «le Ma 
rinh.t. n*e t« Estado. P h t n e e navios de 
guerra, quando Miitos no p- rt«>, relnrivamen 
íe exerccio de 1^95, par^ os o os abai 
xo declar.idos a Si«b r; 

Açougue, Dietas F.ird mento Vfant»men 
t«)S, Couros e Sapata ia. P pellaria. Tanoa 
ri 4 Lam^ast^, Toit «> I lumin >ç»o e Inbrifi. 
cação,Lavanderia, Carvão, F : r ragense Mis-
same, 

C O N D I Ç Õ E S 
Os concurr ntes serão ob »gidos: 

Apresentar docum nt »s das estações fiq 
cães que provem ter pago o uliimo semestre 
vrn :ido do i uposto de in lus ri 1 e nrofiss^M 
e be n a sim da I iten tenci 1 M n»« ipal tudo 
r< lativ • ao r uno de negocl »9 cuj 0 generos 
propõe 11 á i «rnecer* 

V provar com documento« da me-mi l n -
4 tcnd«nc»a que fuiáo aítudo* o» petos e 

. mitfim I 
Pela Secretar a da Inten lencii M m c - p d d t 
Capi al se previne aos ci n ribuinte» de im« 
porcos municipaes que no mez de Noveinoro 
vin louro tem I g r o pagamento á b joca do 
cofr*í do-» me-mos impost >s corre pendentes 
ao 2* Mmestre d«> corren e exercicio. 

Os contribui<-ite< que nao satisfisere n até 
o di i 30 do ref rui 1 mez, fiel > s ije«t à 
multa ue 20% sob e a imp >rt4noia reUiiva ao 
mesmo a s»mestres 

E para que chegue ao conhecimento de 
to los, mandei publicar pela im >ren*a. 

Secietiria nu-iicipal d> N ^ d , e n t de 
O tabro da IS94. 

O S -cr^tario 
Jo aqui a Sever no da S Iva 

• + • » — • 

A L F A N D E G A 

Pel i I íspeitorta «lesta Atf.mdeg* se faz 
public » que, a ih nd «<íc as m rcadoria^» con-
tidas no* volu ues b <ixo meciotia los .10 ca^o 
de setem arrematadas pari c nsumo, us he is 
d ».nos ou consignatari s deverão des »ai ba-
las e reiiral-as no pras«j de 30 dias, * < ntados 
d 1 present; «lata, s ib 1 vie, find • e-te, se-
rein ven h ias p »r -ua cont i n«>s tc mo» do ca 
pit do 50 Tit d 1 0o d i Consoli U «o «I í- Le ^ 
d Mtaiuleg i, eiu ,ue ih > íi pie cireito de 
all*'g ir c »n» ra o-» eíf it »< le-t*. Venda* 

Marca—(C' m C i i x i coutem e do 
n 30», \111aa Uc tiv r 00 no v p i ingira 

•vilaruiet0 c e c»rregid > e.u 24 de Mirço 
do c rrente auu ». 

Marca - F G & O — umt caixa c mstarte 
do 11. 173 da mc> 11a pr cc lencia no duo va-
po e sv.air g i i i na tn net n ida d >t 

A fatidcga do Ki > Grauue do N ite 26 
de Setembro de IS94.. O Í H «eot »C 

José de Moraes Guedes Alcoforado 

Pela in.pect »ria d*e-ti Repartição se fa2 
p ibli«:o que, á p »rta da <nevii t, n j di 1 25 dé 
Outabro. ao meio d u . serã > arrem uada». h-
vres «te d ire i ta , as mero f lorias >e^ui ite^ na 
f >rma d tit do 6o C initul • 6J «la :onviii la-
ça » das Lei- d is A f n i gt*: Mirca A S 
u na caixi 11o 1 c »nte 11 »-qu ir nt i e k 
los de vidros grossos para n^vi e se ue hm» 
te% Tre e escovas de pdfca ou cnnc i vege-
tal para o .tros usost 

M I c qumh nta> ^Taminas de obras de ferro 
n 10 classificadas, b tidas, ^ imites 

A menina tiurca-üina caixa 11o 2, contendo 
i s e n t a e nove k los de correntes» de ferro, 
nuo especifica las. 

Aiuesino marca — uma c lixa n° 3 conten-
do, u n > u nta e um hdos «le b rras ae zm^o 
e suas hga*. 1 i ic jciita k los de parafuso«, de 
fcr*o, de uu s oe 10 iiiiUimetros no uiesmo 
uianut o do corpo. 

Amestna uiarc — uma caixi n 4 contendo 
trinta e trez k los de quae^qncr ouuos u*os. 

Ame>ma 111 ir^a — uma ca xa n 5* co aten-
do duas lante-11 is para navios, sim »les ou 
com f»rros d^ iuetil brinco ou a narello, 
peZ4iido liquiduü nove uni e sei centas gram-
illas. 

Mais tres k 1 is de obras nâo classificidas 
^giobij ) de vidro n I. 

Maria A-uma caixa 11* 86. contfn-li c.ir-
u s d« j gar e m baralhos, pczand • bruto uos 
envolto ios cento e tnuta c n >ve kiio% 

Alf.n e g t d o E - t t d o d o Ki > Gran le do 
Norte, 25 de Setembro d« IS94. 

O Ir.-pet tor 
José d* yf»'i's G ele* Alafj>alo. 

A N . M N C I O S 

Quem pretetiíler oomprar 14 burros 
novos e bona dinja se ao jmiprietarin 
«lo Kngonho u 0 é lou conurca de S. 
Jozé de Mipilai. 

Cartões í e FÍantazia 
A Typographia Central 

tem um poqueno, mas lin-
do, sortimento de cartões 
que vende e imprime por 
preços razòavcis. 

(Rua Jo»ê de Alencar) 

C a m i l l o F r e u v & O . , d e c l a r f t o a o 
l » u b l . « o e m g e r a l q i»« o «eO f a b r i -
c o d e « i g a r r u á è n o n i n s i n o e s t a b e 
li m e n t o <le s e o » ó c i o C a m i l l o F r e i » 
r e S b r i n h o . 

R • « " C o r r e i a T e l l e s " n . 8 1 — R i -

b e i r a . 

I L E G Í V E L p A o i ü a i - . i ; c í i a d a 
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* i 
Rio de Janeiro.—Ministério da Relações 

Fxteriores 25 de Set< n bro de 1894 — C rcu-
l a r — S r G. vet nador —-Srgnndp vos4 aunnn* 
c ei r telegramma de 22 dVste mez, o Sr. 
Vw p Presi ntrnia Republica res» Iveu ile 
nunc ar «> ar< ôrd » aduaneiro c o n l u i d o com 
os E*tado^ Unidos da A m e ica ein 31 d«- Ja-
neiro de i89 . O nfirm tnd e>se Ulegramma, 
para maior claresa, c. mm níco-vos que o di-
to accordo crminuatá a ser exeçi t tdo em 
todas as sua* par es no Ur:iz V até 31 «tc D»-» 
zem^ro d i corrente anuo. cessando ta 1 bem 
em todas as suas parte - no 1 de Jam iro de 
1895.- Saúde e Fraternidade.—Cassiano do 
Nascimento.—Sr Gove rnador do Estáüo do 
Rio Grande do Norte. 

Governo do Estada 
Lin. 52île21 demiro£61894 

Créa o Monte-pio dos funccionarios 
públicos do Estado 

O Presidente do Congresso, em substitui-
ção legal a<> Governador do Estado: F iço 
saber que o Congresso Legislai ivo decreta e 
eu s a m c i o n o a lei seguinte ; 

C A P I T U L O I 

Do Montepio 

A r t r Fiça instituído o M >ntpt dos 
funcc.ionartn* do Estado, nos tenn do art. 
68da Cons ituiçio. 

Art. 2' Fur.iiam os fundos d'esta institui-
ção : 

î Contribuições mensae.* e jóias; 
I I Fens es não app)icada> por falta de 

quem a ell s tenha direito, pe.isões extinctas 
e p«-n»ões pre criptas; 

III Legado^ doações subscripções e 
quaesquer benefícios p r o m o v i . p e l o s pode-
res públicos, pe os interessados ou por es-
tranhos ; 

IV Juros de 5 ). ao anno do capitai rea-
lisad", pa^os semestralmente p^lo Thesouro: 
/ V O que perderem os iuncci narios in-
sciiptos, por faltas ou lict-m; s, sem prrjuit 
2o do que comp tir por lei aos que os substi-
tuírem. 

Art. 3' Os fundo do Monte-pio serão de-
portados no Thrsouro do E*t.*do. 

Art 4. S o «brigado*» a contribuir para o 
Mo tc- r io , desde ui»e for aberta a respectiva 
in^cnpção, os a:tua»-s funccionaros vitalí-
cios do Estado o »e tenn »m v«-n imentos mar-
cados fin lei, inclusive os ofticiae*« do Bata-
lhão de Segurança; e os não vitalícios que 
exerçam e » pregoS de vencimentos annuacs 
nào inferions a um lonto de reis. 

§ r O > empregados u*»meados dppoi* da 
promulgação da presente lei serào (abrigados 
ao vioiur-pio,—dois annos depois da nomea-
ção, qii.f.ido providos por conturbo e com 
vei cimentes fixados por lei ; e quatro annos 
dcpoi> e fiTem nomeados independente de 
conci rso, connanto que os vencimentos au-
nuaes nào tejam inferiores a um couto de 
reis, 

§ 2• Os funccionari-»s interinos, os que 
exercerem ca gos electivos ç o Commandan-
te da força eMadoal. quand » tirado do exer-
cito, nau teC'» direit > ao Munte-pio, 

C A P I T U L O II 

Da administração 

Art. 5. O Monte-pio fica sub a ju»Lsdicção 
do Tnes'xiro. 

§ Un.co As questões que nâo poderem 
ttt leMilvi ias peia J u i t i «la Fazenda sciâo 
juUa la** peio G» ve nador d-» K-udo. a cjutm 
compele a <Ji'e<i&/ c fcsi Mjpr« ma\ 

A t, 6* A escrq.tiiraç.iO do Monte pio far-
Se* ha e m coma C n e i te gera1, f cch ida h d i -
pre a 3ude Jui»lî » t l)tiat Lio, e l i a v c á ti* 
tul(»»» t^eciaes para cao«« um dos 

t coiiti ibuinic»H. 
Art. 7 ' O inépect« r i lo Th ^ouro ni.mJará 

uia í tnü^í r t^^ot i^ív 

acomp mh .tio de estatística, que será envia-
do • o Governador e publicado pelo jornal 
official 

Art. 8' As liquidações far-sé-hao semes-
tralmente em Janriro e Juiho. 

Único. Consideram-se applicadas as ren-
da«, seja qual for a sua proveniência, desde 
a sua entrada em caixa, vencendo com t ido 
o capitai, o ju ro de 5*(. ao anno com capi-
talisaçâo semestral, 

CAPÍTULO III 
. Da contribuição 

Art 9* Os funccionarios puhiicosdo E«ta* 
do, obrigados po/r e-ta lei ao Monte-pio,con-
tribnirào mensalmente com um dia de venci* 
mentos, mediante desconto pela repartição 
pagad* ra, 

g Único. Alem do desconto de um dia de 
vencimentos, todo funccionarm^xontrib'iirá 
com uma y ia igual á metade dos mesmos 
vencimentos copipletos de ura mez. 

A joia poderá ser paga, à vontade do 
contrib inte, integralmente ou prr presta-
ções n en-ae<, nunc^ excedentes de dez. 

Art. 10 O fí nceionario inscripto é obrigado 
á j >ia e contribuição mensal, ainda fora do 

'exercício e mesmo sem vencimento algum. 
Neste ultimo ca*o, náo tendo sido pontuaN 

nrv nte rffeetnadas as entradas, loço que o 
funcci n trio v Ue ao exerci» i >,ser-lhe-hj des 
c mta iode seo p i neiro vencimento mensal 

1 a q i^ntia que estiver a dever, inclusive j u -
ros de 5')., quando essa quantia nâo txceder 
de um u rço do m- srno vencimento. 

Si, porem, não for sufficiente e*se priueiro 
desconto, f ir-se ha, nos me^es subsequentes 
s mpre na razão de um terço, tantos des-
contos quanto* seja'ii necessários, até com* 
plet« t xtincçã > do debito. • , 

§ Único Por m rto ú^ f inccionarto antes 
da txiincçâo do debito, esse desconto men-
s »1 será frito na mesma proporção ôt um 
terço ca pensão a que tiv< r direito a familia. 

Art. n O s descontos meusaes, as jóias e 
m.«i> f «ndos de q - e trata o art a serão es 
criptnrado^em livro ehpecial—art. 6*—sob a 
denorain; çâo de ^Contribuição pj ra o M m 
te-pio dos funccionarios públicos do Estadou 

Art. tz Q funccionario que houver pago 
integralmente a joia, quaesquer que sej ira 
as contribuições mensaes de um <na de ven 
cimentos, garante desde logo a sua família, 
em caso ue morte ou invalidez comprovada 
nos termos do § único do art. 68 da Consti-
tuição, a pensão de metade dos vencimentos 

fy e lhe competirem. -
§ i* O que não ti\'er contribuído com a im-

portam ia total da joia, quer integralmente, 
quer por prestações, priva do beneficio da 
nen-ào sua família, que será, entretanto, in-
demnisada da impoitanoia com que elle hou-
ver conínbuido. 

§ 2, Si o contribuinte tiver concorridr com 
mais de metade da joia, será permittido a 
famiiia integralizaUa, de conformidade c o n 
o § único do art. to, sende a quantia restante 
de>contadaüa propru pensão a que fic£r com 
dirtiio. 

A*t >3 Aquelle que tiver augmento de 
vencimentos, que provenhi da reforma dos 
mesmos ou ie accesso, pagará integralmen-
te ou em prestações mensaes não excedente 
de dez a differença da joia da inscripção, e 
a contribuição mensal ser-lhe-ha, desde en-
tão, descontada na r2zão de seos novos ven-
cimentos. 

Esta disposição ó facultativa, mas a famí-
lia do funccionario que não quiz aprovei-
tai-a i-ó terádireito à pensão correspondente 
aos vencimeutfS c!o cargo ou posto em que 
tiver sido fdta a inscripção. 

Art . !4 O funccionario,que for privado do 
emprego o:»r sentença, e.stincção do cargo^ 
exoneração ou oi tro qualquer motivo, pode-

/rá continuar a concorrer c o m a sua quota, 
\ifiui de qne,falecendo, a famiiia tenha direi-
to á ptnsfso. 

Si, porem, diir?nte Feis niezes successivos, 
dv-ivar deí t c i v r efiVctiva a sua contribuição, 
priva a f tmilia do ben- ficio da pensão, sen 
do lhe, enip tanio, reítitaida a ijnportancia 
que já houver p tgo. 

g í* Si o funccionario privado do emprego 
vier a iallecer sen que tsteja quite com. o 
Monte p!0. ^erá o del>ito descontado da pen-
são a que tiver diieito a família, nos tennos 
do irt. 19. 

§ 2' O que deixar úe contribuir, provan-
do impossibilidade r.bsoluta ou miséria irre-
m e d i a i 1, será equiparado ao mono, receben-
do cUt p.oprio a penrJto, e por faia morte, a 
fauii ia, se cmw.tr de etpusa e filhos meno« 
itfb, Ura direito á tiit-ma p«:Ubão, Como 50* 
c . v o s g t lacs . 

i.. ui tO a ' j f u n c i o -

nário que tiver satisfeito a importan;ia total 
da joia, applicando-se aos tnais a disposição 
do art. 12. 

Art. 15 O funccionario inscriotoque, a jui-
10 medipo, for considerado invalido, terá di* 
reito à pensão, nos termos do § único <Jo art 
68 da Constituição. 

Art. 16 Para os effeitos do Monte-pio con-
sideratn-se ordenado ou soldo os dous terços 
du vencimento. 

Art. 17 Os pensionistas continuarão a con-
correr com a trigesi na parte de sua pensão 
para o cofre do Monte-pio; sendo feito o des-
conto no acto do pagamento da pensão. 

(Çont.) 

CONSOLIDAÇÃO 
B a s 

LEIS ÈLEITORAES 
Dó 

Rio Grande do Norte 
(Continuação do ». aSSJ 

§ y A transcripçâo da acta deverá ser as* 
siguada pelos membros da m~za, fiscaes e e-
leitores preseàtes que o quizerem. (L. n . 15 
s4 parte do | 22 da art. 33 a, b c c) 

S E C Ç Ã O I X 

Protesto 

A r t . s5 Qualquer eleitor da «ecç£o e bem 
assim os fisçaes poderão offerecer protestos 
por.escripto ^relativamente ao processo elei-» 
toral, passando-se recibo ao protestante, E s -
ses pn te&tos se;ão rabr içados pela meza 
que, contra-prqtestando-os ou não, appen-
val-o^-ha á copia da acta, que será remetti-
da á jnuta aparadora. [L. n. 15 § 23 do art. 
2S) 

Art. 56 Se a mesa não acceitar os protes* 
to* de ^que trata o artigo antecedente^ po-
derão estes ser lavrados no livro de notas do 
tabellião, dentro de vinte e quatro horas a* 
pós a eleiç>o. (L. n. 15 § 29 do art, 23) 

A ' t 57 Na apuração geral das eleições 
também poderão ser apresentados perante a 
junta apuradora representações, reclamações 
ou protestos. 

S E C Ç Ã O X 

Copias das actas 

Art. 58 A mesa fará extrahir trez copias da 
acta e das ássignaturas dos eleitores no li* 
vro de presença, as quae*, depois de assig-
nadas p d o s mesarios e concertadas porta-
bellião, qualquer serventuário de justiça ou 
escrivão ad hoc, serão enviadas á junta apu-
radora, ao secretario do Congresso e à Se-
cretaria do Governo, se tratar se de eleição 
de deputados, e á Secretaria do Governo, á 
junta apuradora e ao Superior Tribunal de 
justiça, se tratar-se de eleições municipaes, 
(L. n. 15 § 24 do art. 23) 

Art. $9 As copias das actas e da assigna-
tura dos eleitores nas eleições de . Governa-
dor e Vice-Governador serão remettidas ás 
Secretarias do Congresso e do Governo- (L. 
n» 34 art, .18) 

S E C Ç Ã O X I 

Remessa dos livros, stdulas < mais papas 
da eleição 

Art, 60 Os livros, as seduias de votação e 
mais papeis concernentes á eleição deverão 
ser remettidop, no praso de (Jezdias, ao pre-
>idente do governo municipal, afim de serem 
recolhi 1os ao archivo da municipalidade, (L. 
n. 30 do art. 23) 

TITULO m 
DA APURAÇÃO G&RAL 

Art. 61 Vinte dias depois de finda a elei-
ção par i deputados, reunir se-hão, na sala 
d is sessões d 1 intendência municipal da c a -
pital, o presidente da mesma, os cinco mem-
bros mais votados e o s cinco menos votado, 
afim de procttkrem á apuração dos votos. 
(L. n' 15 art. 24, comb. com o art. r9 da 
L, n, 34) 

§ r O dia, logar e hora para a apuração 
serão pelo dito presidente annunciado pela 
imprensa e p«»r editd affixado n i porta do 
edificio da municipalidade com antecedência 
dc ercít ilt4& pelo menos^enJo convidados to-
do» OH que dcvcfíi toirar parte n*cèiç ir»fea-
\h<\ (L. n. 15 g Uv art. a i ) 

E8CÏUPTORIO E TYPOGRÀPHiá 

Rot «Correià T«U«t» n, 

A» poblIctcSes «erão feita« a M réte fÊt 
ifoha, a aoounelos por ^{uslé• 

§ 2* A apuração deverá terminar dentro 
de dez dias da data do começo dos trata« 
lhos, e se fará pelas authenticas recebidas e 
pelas certidões que forem apresentadas por 
qualquer eleitor, desde que nenhuma duvi-
da oèereçam, lavrando*se diariamente uma 
acta, em que*se*dará em resumo o trabalho 
feito no dia, designando-se o total da vota« 
ção de cada cidadão, (L. n, 15 g 3' do art» 
24). 

§ 3 ' A$ sessões da junta apuradora serio 
publicas, e os eleitorçs que comparecerem, t 
os fiscaes em qualquer numero que forem 
apresentados perante ella pelos candidatas 
poderão assignar as actas, (L. n. 1$ § 4* do 
art. 24) 

§ 4* Installada a junta, o presidente fará 
abrir os officios recebidos, e, mandando con* 
tar as authenticas, designará ufn dos mem-
bros para proceder á leitura, c dividirá por 
lettras, entre os demais, os nomes dos cida-
dãos votados, para que com toda ' regular!« 
dade se proceda á apuração, que jserá feita 
em vos alta, (L< n.*is § 5* do art 24) 

g 5- A1 junta apuradora cabe some ate som* 
mar os votos constantes das authentic**» 
devendo, todavia, excluir aquelles que pro-
venham de eleições que nãó hajam sido pre« 
sididas por trez, pelo menos, dos mesarios e* 
leitos para a respectiva secção, sejam elles 
effectivos ou supplentes. 

Na acta da apuração se deverá mencionar 
qualquer duvida que tenha a junta sobre a 
organisação de alguma mesa eleitoral de 
secção, assim como, expressamente, os votos 
obtidos pelos candidatos n'essa secção. (L. 
n. 40 art. 9) 

§ 6* Em caso de duplicada, deverá a }unU 
apurar somente os votos dados na eleiçSo 
que tiver sido feita no logar previamente 
designado. (L. n. 1$ § 8- do art, 24) 

§ j* Terminada a apuração, serão publica* 
dos os nomes dos cidadãos votados na ojdeot 
numérica dós votos recebidos, e lavrada 
acta, èm que se mencionará em resumo todo • 
o trabalho da apuração, as representações, 
reclamações ou protestos que forem apresei** 
tados perante a junta otr perante as mèzasr 

seccionaes, com declaração dos motivos em 
que se fundaram! (L. n. 15 g 9. do art. 24) 

g 8* Da acta geral da apuração serão extra» 
hidas as copias necessarias, as quaes, depojs 
de assignadas pela junta apuradora, serio 
remettidas, uma á secretaria do Congresso e 
outra á cada um dos eleitores para lhes ser* 
vir de diploma. J. 

Essas copias poderão ser impressas, de-
vendo todavia serem concertadas t assigna-
das pelos membros da junta. (L. n, Is § lo 
do art, 24) " 

Art. 62 A apuração das eleições de inten-
dentes e juizt% districtaes será feita pela in* 
tendencia respectiva e pelo mesmo modo que 
a apuração das eleições para Deputados. (I* 
n, 15 § 2 do art. 24 e art, 27 comb, com o § 
único do art, 19 da L. n. 34) 

§ Único. Da acta da apuração se remette-
rão copias ao Conselho do repectivo muniew 
pio,á Secretaria do Governo, ao Superior T u 
bunal de Justiça e á cada um dos eleitos para 
lhes servir de diploma. (L. n. 15 §§ r « «• d<> 
art. 27 comb, com o art. 21 da L. n. 34) 

Art. 63 As juntas apuradoras funcciotm^ 
rão, sempre que estiverem presentes,pelo me* 
nos, seis de seus membros. (L. n. 34 art. 20) 

§ x' Não se realisando essa reunião no 419 
marcado, o presidente designará o immedia* 
to, fazendo constar por edital, que será pu-
blicado pela imprensa, existindo esta. (L. a, 
ic 8 6- de art. 24) . r 

8 r Não se realisando ainda essa reunião 
no dia imtnediato, na forma do g anteCeden* 
te, por não terem comparecido, pelo menos, 
seis de seos membros, os presentes convida 
rão tantos eleitores do município quantos 
sejam precisos para completer aquelle «u* 
mero, observado o disposto na ultima parte 
do art. 24 e no g 3' do art. 32 d'esta conso-
lidação. (L. n. 34 g «nico do art. 20) 

Art. 64 A apuração da eleição de Gover-
nador e Vice-Governador será íeiu pelo 
Congresso do Estado, conforme o disposto 
na Constituição. (L. n. 15 art. 28) 

g Único, Feita essa apuração, o Congress 
so communical o ha aos eleitos, 

• 

do-lhes, para servir de diploma, a copia 
authentica da acta da respectiva apuração, 
assignada pela meza. (L. n. 34 art. 22 comb, 
com o tf n d o art. 24 e art. 28 aaL. n. 1$; 

Art 65 A pluralidade relativa de votos ( 
decidirá datleiçiode Deputados. No caso 
de empate, «erá considerado eleito o maia velho. (L. n. 15 »$) 

(ConL) 
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A R E P U B L I C A 

( 

r/i'0hsutu<»i>nat*s poderia, a ^ u i n i r o go* 
v ç r n o . v 

S i a n o s e a O o n s t i l u i ç f l o t a l p r e c e i t o -
nssí», a rii>8>a C o n s t í t u i ç f o wrirt u m a 
l)í>rriirh«»irrt. 

Mnnensa é a o p i n i f t o <1o collecrn qur», 
b a s e a d o piii t * o o r i g i n a l m a n e i r a «le 
e n t e n d e r , t V M t ira u n s poro l lar ios t \ o 
r a s o a v e i s c o m o a d o u t r i n a q u e s u s t e n t a 

« 
• * 

4 Prosigamos: 
— L i e « ; ü e s «le s i n c e r i d í u l e — n ^ o as 

re^e^enios d e n i n g u é m . A m a n d o a re • 
p u l » l i c a , r o m o o?» q u e m e l h o r se p r e s t o 
d e f a z e l - o , d e v o t a d o s á f e d e r a r ã o , 
r u j o s e n t i d o v i s ;eral e d o m i n a n t e e a 
a u t o n o m i a d o s e s t a d o s , n * o r é r e i a m n s 
o e x a m e íle nossa c o n i l u c t a , to la d e 
c o r r e t f ç A o c o n s t i t u c i o n a l e a l t i v e z | a-
t r i o t i c a O s p o d e r e s l e g a l m e n t e c o n -
s t i t u í d o s s e m p r e t iver&n a n o s s a d o s -
i n t e r e s s a d a s u s t e n t a ç ã o e d e f e z a ; e , na 
g r a n d e er ise , p o r q u e p a s s o u o g o v e r -
n o da U n i »o, os r e p u b l i c a n o s d o R i o 
G r a n d e d o N o r t e orgulhAo-s«* tle t e r sa-
b i d o c u m p r i r , c o m m a x i m a l e a l d a d e e 
l o u v a v e i j ) sacriíxc:iòs,os seos d e v e r e s cí-
v i c o s . * 

O p o v o e o g o v e r n o d o esta l o , p o r 
iminitesta';oete e a c t o s d e s i g n i f v ai;Ho e 
v a l o r i i i e q u i v o c o s d e m o n s t r a r ã o d e 
s o b e j o os seos s e n t i m e n t o s d e eneririe.t 
r e p u l s a á m a l f a d a d a i n s u r r e i ç ã o . q u e 
e n s a n g u e n t o u a patr ia . 

— P a s s a n d o a o u t r o p o n t o d e s e o 
l i b e l l o ousa f a l l a r o eollt»ga e m men-
t i ra e l e i t o r a l . N à o v á s e r isto j á u m 
p e q u e n o d e s v i o d o p t o g r a ! u m & . N e s t e 
a s s u m p t o o p a r t i d o r e p u b b e a n o norte-
r i o - g i a n d e n s e é p a d r à o i n v e j á v e l d o 
m a i s n o b r e prure«le i . O tiosso s y s t o t n a 
e l e i t o r a l d e p e t f e i t a s g a » a n t a<, a cal 
tua e r e y u l a r i d a 'es in - e n t e - t a las «los 
nossos p le i tos r a d i c a l m e n t e ^ i n v a l i d a o 
tal a c c u s a ç a o , q u e s ó t e i i a f u n a m e n -
t o s e a a p p l i c a s s e m o s a a l g u n s pou-
q u i s s i m o s m u n i c i p i ô s , e m q u e os nos-
sos a d v e r s a r i o s , a b u s a n d o da v a n t a -
g e m d a s ruezas u n a n i m e s , c o > t u m a o 
f a z e r m i l a g r o s a s a c r o b a c i a s na mul t i -
pl ic&ijao d o s v o t o s e n o s c o m p a r e c i -
m e n t o s u n a n i m e s , e m b o r a , f e l i z m e n t e , 
ein p u r a p e r d a . 

— S o b r e a nossa o r i e n t a ;So g é n u i * 
n a m e n t e r e p u b l i c a n a , b b e r a l , í i e n e r o s a , 
j u s t i c e i r a e h o n e s t í s s i m a , d i z - n o s a 
consíMencia q u e n a o b a > t a n e g a l - a p a r a 
d e s f a z e r a o p i n à o da i m m e n s a m a i o r i a 
d o s nossos c o e s t a d a n o s q u e a p o i a m e 
a p p l a u d e m o g o v e r n o d o e s t a d o . 

E s t a s l i n h a s v à o m a i s por d e f e r ê n -
c i a a o eo l le í ja d o q u e c o m o d e f e z a q u e 
r e p u t a m o s o c i o s a e d i s p e n s á v e l . 

" Algas" 'é o titulo <*e urra br< rhura. ni 
tidan^ntf i«ii| re- a na ty ».»gr'i.hia Jayme 
Stix b.c nten !o pr^dnt^Õe do j »ven p e-
ta p tr. hyb.m o Sr . hly-en < e* r S.io v r-
sos de m tstyl.» flutntr e iythmi> s »ave, 
que evidenciai» a n tural in pir» t;aõ e >en 
ti nu nt i aitisuco do seo aitor. 

Agra* cremos a fineza da nffrit • do ex m 
piar qi e se dignoi: e n v i a m o s o tsp ranço 
so cultor das boa.s lettras 

Noticias Telegr^phicas 
— A cessão secreta havida no cli.i 29 d > nuz 
pascido no Senado foi par.t tratar das no 
meações do Tribunal de Co. ias. 

Em vista, porém, de e>t r a lei <>rganíra 
de^se Tiibnnal pendente c'e res^li-çSo l***>Ís-
lativa, n solveo o Senado s« b Vstar na deci 
são rt-ferente á-lucilas nome-u. oe* 
— O Superior Tobunal nrg;m otdf»m de sol-
tura aos capitã* $ d? fragata O rrêa M. t« s 
•-Santas Mattos e <>* io s tene« te-» Tinoco J«. 

# ni >r ii Mar iu< s R • h i. 
— A Camara do* Deputado* terminou a v % 
taçâ«> do orçan tnto do Minist' rio da J11 ti^.i 
e Inttrií)r e tratou de outros projrcms. entre 
os qunes o que r« forma o ensino nas F a -ul 
«Indes d»* Direito, o qual f >i appn vado em ia 

djsus^áo. 
— O S' nado na sessão secreta de 1 • do cor 
rente nad;i ê̂ »] \*en s» bre n- meações para 
o Supremo Tribunal, e na si ssâo orJnari i 
aporovou a proro^ação da actual se»sã 1 do 
O»nçre*so a»é 7 de Novembro 
— F i apo~t*ntado o minis r«» do Supre i o 
Trihun ti, Dr. Ovid»o Trigo de L »nr« ir 
— O result do ate agora a<p>i couh -cido da 
elriçâo de 1 deputado federal pel» 4 ' dUtri 
' t o de Mina«* Geraes dá naioría 40 Sr. li. 
<kf >nno Alvim. 
— A Camar.i do* Orput d regeitm por y* 
de v >wm n vet<» r u m< nt I f» >bre o 
gAmento do ordenado úo» («jutciufturfcj* d« 
Mçr^urM da CiHigresto. 

Anprovon a iiii sina Camara o *ubM'lio aos 
ron:»ress st«» durante a pr«»r garS«». 
- ^ I V v e ina<igur.msH na capital federal i 12 
de Novembro pp ximo a f^titu i dò G 'iipral 
O t rio, f z^n^oo Hog o historico do finado 
o f V . Fernand" Osorio. 
—P'Mi-eni* nartida«. mando «'o- revolto-
<os Uly-ses R vetbel. Juc» e Zeca T >vares 
invailiram o temt<»ri 1 do Rio Grande d > 

feia front^in oriental. 
"R<«e imwiment > tem «mr fím ill t Mr a at-

tençã", aftm ('e eff c t a e n a invasão p< r C >r 
rientes. 

Será o rh-fe da nova invasão o Sr, Salda* 
nh da Gamx 

O gov rn » oiiental tem providenciado pa% 
ra evitar 1 fa t e j i demitiio diversas auto-
rida-'e- de Co-ri« ntes. 
—Acc< ninam -e as vantagens do< jiponezes 
eontra f»s • hm^zes 

A e-qttad a japone^ i e^tà á ^oo m'lha« de 
Pe»kin; e / 3 5 ; o» h»men^ d» se«» exercito 
de t mb retrain fim de investir Tié». 

Na Cam ru dos Dewtado« f »i lid.« n»na 
Mens gem do vie«- presi da Rep d)lioa, 
pr »ooitdo au^ nento no s *ld »eq ii:>arad d s 
• fficia-;s r p aç is do exerrit<> r arm «tia, en 
do : praça ^e m rin eiros de 2* classe d aria 
de 40«) reis; unsprçad i* e marinheiros de Ia 

las^e 5 >0 rei-; «nare h e ^ f almirante* ven-
cimento n ens. 1 de i;o ^$100; e'merars de 
d i v i d o e vice ai « irai te- 8 $ »• o; ge»»eraes 
de br gada e c > itra al tii an e* H > $ *o 1; co 
ro» ei^ e camtães de mar e guerra 4 <»$ 1 o; 
tetun*e • :oroneis e capitães de f iigat i . . . . 
320$oo< ; i>» .jo e?̂  e « apitae - <meu;e 2S» $ : 
capfiâeN e u n- nte-í 20 $oo ; tenente* 2o* 
t nf-i^s 14 goo tlfrres t- g atdlis marinhas 
12 C'000; isto setn c »nt ir a n ap. d aria 
— > 4a,»itâo de fragatt J »s iVr<*ira üiim*i 

r i e s ' f o i n mé inspetor do Ar-eii. 1 de 
M.-pnh*de Pernambuco. 

Mtrr«4«r lM l ) a M t 4 e i 
glial dente 011 cuctiaçi L»ti Q 

Mguriào eiu rarua Kilugi v <uuit 
• • enroço ^ 

\ igoitio sujo ou resíduos 
Ue labi'it'a 
s>M6ar turbi liado I4 »ort»' 

• • Z* »orte» 
• tiiaftcavo oruto 
« reiuate 

- -- (Wracua 
— O f g '» ifici» "Urano^1 foi e »treg e a > g • « d« al#t<lio 
ve no brazileiro, ., ^ Ba 11 Ma de pufeo 
—Piragibe coitiu-a-idará a invas o do Rio 

tousin l »»a, o H «n»-r«» V^tKii p reduziu * 
leinira le s iath^se : " O estu lo é »if n thf*o i • 
roM satUfastmdo plenamente & e<pc ctativa I* 
todo*: avsim como o i- seerr^ario. Pedr» Ri. 
b iro Da ítas, que d s eroti • f f > ara tor da ^a 
tri.i" co n «erioia e artf. arrancim lo muitos 
applansos a«» ter ninar. Em g*vut<h i teve lu-
g i r o j dt( iment >, ( »eja se^ n la ve z) do per 
«o agem hi t ri< o Oibgul.i, a r e i vin do o sr. 
Lellis e defetiden lo o s r Vlathin. O conse* 
lho con 1 innou com rest io«;õ s, a M e ^ i n l o 
<pie n lo est«vt evi lent-mente p r o v a d o que 
e le f »s<e um louco de -lando. F nr^m sorte* 
.«dos para dissert ir th 'S s o ^ ^rs. Vf infredo 
AflF n* > H »mero Vareil i e J >sé L m e s Filho 
e p ra j ry histori :o^os srs. M e l eiros para 
promotor e Nogueira p tra a Ivogid 

Encerro'1 >e t se^Io ás 4 h ira-i d t *a le, 
sí»n«l" convocada outra pira o dot DÍUgo se-
guinte • 

—^^f^^y^S^^X »1 1 

C3iini3Pcjo e Finanças 
P A U T A 

THESOURO DO BSTADO DO B. O . DO N0RT8 

S ^ m i m d 8 íi 13 le O t M i h r n ISO 
pmmqoa COUBKNTRS DOS asNaao» w i c t T o a 

A OIHKITOS DM »Xi'OHTA^O 

m 

a tnvas o a«» 
Grande no S< 1 p r 0>rri<-ntes, até a ch g t -
da.do ir S. Manha d i Gama. 

Ò iev lt >̂ 0 p eti e litain tomar a fl>ti ha 
do rio Ur gn -y 

De Alv« .»r fizt-ra » f »g<i contra a 1. nchi em 
que es av 1 o ca|>itao de vn ir e guerra Sitva 
Cié lh» 

De neiri). Ca^al e \ntâ > tele^ a »haram 
aos s.-cis a »ig »> d " Ri«» G in 'e üti Sul q ie 
náo t .m vaih parte na invii«*5<». 

Prr?ende n elle- onb icar ura manifesto 
0« n le • n <ndi> e^ a te t t a. 
— F ImI n Cam iras a M n-V»gém d ) M • 
Tm h l FI01 i no .»o O n^revío subre as «>C .ur 
renri do e-ta o sit o 

N,e^se (iocume t > M irechal critic i as 
Mltt-pa^ cone ssões .'e "habeas corims * e »» 
c ntr ri *â jutis .rudencia tè entilu firmada; 
de< Iara q -e g-»ver >o nàoabr rá mâo da f.» 
culd*«'? de'dep nar os estrangeiros (|ue f-> 
rem julgados prej i<li<*i;ies ao piiz : diz que 
aceii le á 341.834s;3^664 ã de peza gera! 
do anno pa*>ado. in lusives os ga^to* 00 n 3 
revi 1 a qne S * elevaram à 70.00o; > »0. 
— R c nhecidos deputado-, to rar m aven»n 
ho)e na Cam ra os Srs.L ttir > M<ii er e Paul» 
lo Ramo«*, eleitos por Santa Cath rina 
— A Mrn*. gem do \i :e-pre>idt nte da R pn-
hlicaque s o b r e o e - t u ! * de sitio, decl u% 
re a si l > e • itti l*»s 93:000 omtos de r« î  <le 
papel mo da durante a revolti, pr vavel nerr-
le ó será anresen'aJa ajCamara nosabbid ». 
- O - r«-volt' sos brazileir >s Dina t e D >r 

nellas foram derrota los n > Ibicnhy, t^ndo 
ilidis d 3 o h Mpens mort »s. 
— O Senado devia fnnccionar no dia 4 do 
<or e )te. em sessú^. secreta, p - a » fi <» de 

e i<iir s bre as nomeações pa a o Suprimo 
Tr<b mal de Ju t ç ». 

O resi e 1 vo parecer, qne foi lavrado pelo 
Sr. Campus S ille*, conota que rero ihcce a 
c^n titui-i- nal ila ie da< noineivõ s; m s. 
considerando que <» Sena o toncoire par.. 
iaes n >n èziçoe^, nà .» «veita todas, e «pen s 
confirma as do< Srs. l>rs Sm z« M iriins, 
Pynd.thyb de M»it» . Hérminio do E-piri 
t«> S »nt > e B rn rdin > Fcrn ira. 
— O S na«l:»'en -e^-à » sej-e^ , c mfirnou 
as ultima^ n mie çõ-s do Podrr Kxe ^tivo pa 
r o Siiprein » T ib n 1 d^ J >>ti. a ex epçào 
ft ita das do Geiie;a' G tlvàu c do Di. S^vc 
N varro. 

— N.t Camara dos Oepntad' s f >i apresentado 
o p.irece- da ronimissi* respectiv 1. r«-lat'»r <» 
Sr. N lo P' ÇHtiha. accei ando o p í»jn to de 
e> autorisa a exDulsàode estrangeiros em 

cer o< c^S' s previst -s no mr^m » pr- je to. 
Re^r hsdii do «»ni o General Q ladroa, vin 

d< t mb.-m onti?sg.-nies «io 14-, 5 , 27 , e 2 , 
b.«t iha<» d mi mie i i d»• exe *:il-» 
— T e l g amma> de B lenos-Ay es dizem que 
uma e<nb r*açã • Ha fl liih br zilcira do ul-
t» lTrug«i.«y, expl'»r«n 'o as m.ttta* qnr m.ir-
gei 1 vai > M" Agu pely.f >i aggredi !a e respon 
Jen á aggre^sâo 

I) ahi re i lto i recl«imaç:V- da Rrp iblir.i 
Ar^ ntina. q ie pe<lí» im nediato castig # do 
• h ;f Oliveir 1 Orelho 

O l)r Oz *»io respondeu qne aeua^lavi 
e pl«caço % afim de pruceder sem precipi* 
ta^âij 

Carne secea 
Café • 
Cera tie Carnaúba • 

a etnvelaa * -
Cliarutu» Cento 
C l í n i o » Müuena 
Chilra» de boi Cento 
Unnas de boi • 
Couro» de bui aaacoa ou 

salgados 
Co*ir:iilio5 
Fumo em folhas 

1 • rolo 
Fariuha de itiaudijca 
Feijoo muiatiutio 

Kilogramma 
Cento. 

Kilogramms • 
Litro * 

de outra i|<ialliladd 
Goni ma de uiaiulit'ta 
MilUo 
Mel 
üIho í\» mamona 
Ossos 
Sat IJO Litros 
S'»U 
Peilo vegeUl 
Primas de ems 
Pmxo ««sisado on seeco • 
Pà* Brazil 15 kilos 
Tuuci iUo # • 
Vinho de «*ajú Litro 
Queijo de manteiga Kilo 

• 
a 
s • 

a 
Kilogramms 
Alqueire 
Um meio 

Kilo 
s 

V a i , 
1240 
«õUO 
J150 

>'«280 
128 J 
êtm 
1080 
«I0Ü 
«8<MI 
#016 

um 
UtM 
I60J 

â i j o j 
5«iX) 
tíaoJO 
1$2J0 
itfUvJO 

4G00 

taòíKl 
liuuo 
1100 
#3á0 
1160 
l-OO 
H i a 
fOttO 
1500 
1010 
Iioo 

41000 
1700 

41030 
200 

W0 J0 
18 JO 
1500 
1900 

SO I E Í ) \ D K " P H I L O v i v T I C A S \ . 
T A L k N d K " 

Doming) proximo pa *ido r^a i 00 est 
Mx'ieda ie a ^ua »e^io ord nana s««b a pre*i 
dem ia do Sergio B.ir etto. -

Depois ü<» expediente, o sr. preside Ue deu 
a palavra ao% mici ^ Mirtea i ** p. ra di >«erta 
c i o de i l m i i . 1 d t Itfcm mtiis 

HUIIIRDO I P A O I I . A I . ; I ; C I I A D A 

T - c i n t a ^ - i r a a i t i i 3 t r 3 i t i . 

Sessão extraordinária dt r de JunÀJ de 

A ^ 11 hor is d > dia, na do Sr. tn^pe-
optor, o n d i s e ach ivâ ) pr-seuteà os ra^n-
brosda jtttta, aure ê a sessão, 

D pois de lula è appruvada a acta da 
se- ã«» antecedente 

O Sr. seercti i ».Moura S>ares procedeu á 
leitura do &eg ' iaie 

E X P E D I K N T E : 
Offi i > : 
D 1 Kxm Governador. 
Estado d » Rio Glande do 

ei » do G »rvern », Natal, 29 de Maio de 
1 <94. N 771. - G m i m u i iio vos para os 
devidos fin^ i|ue • jsdz de Dir ito da cornar 
c-»do Martin, b-ich rei M a n e i Moreira 
Di i* p-micipou- ne h »ver n > «iia 10 do <*or 
i-nte re is^umi !•> o t xen icio dtr < arg * 
S «u le f Prat rni I «de. Pedra Velho de Af* 
hujuerquc Mtrtnhão. Ao ci ladà^ n^pc tor 
d • T i ldour » do Kstado. 

— Y Co itadotia. 

R E Q U E R I M E N T O 

D ) ri ladào Ant mi J «hc B .rbosa, por s e i 
prociiratl« r i a p i ào Ap« lin f i o Joaquim B ir-
b si , pe ínvio a li jtii.l ^à . e pjga.uen?o o 
• me o thesour • ficou a ^eve* a seu tinatlo fi-
lh cap t io \ n t mi«> J B »ra ma J kií n i\\ 
• |u:ilidade d- e a p r e n d o puldi< o ap >enta 10 

A C rnta lori 1, sendo ouvida « »bre e-si re-
clam*çio. mini-iiMU a s gninie inf nnaçáo : 

j j Cíladil* In*peci'»r—O udadao 
Ant mi* Jo>é B rb «sa, inveut.iri «nt-í dos 
brrt* leix ido> por seü filh >, capitão Anto-
ni» J nó Ba b<í< Ju. tor, e »»p egado a .o^en* 
n to lf>tc E tatlo, riqut-r a iujuidaçã 1 e pa-
gamento do <111 ficara f>tr thesouro a oever 
a i n^smo seu fi h », proveniente do venci-
mento até l i d » nez culeute — T e d > pro-
re »ido á li>|Ui laçá »»len^a di '̂i la. ventilou a 
Con a I »ri 1 dever^e a » fi 1 «d » w t c u 1 »rio a 
ouami de (rei- 1 I » ' 4 H , n 1 

»r -entiH e vinte rei«, c irresp »n lc ite ío te n-
po dec ini io «lo 1 4 ia de^i' in^inMOci .e 
que | 4 l e aer je it egue a» |>enc;i »n »ri i, de 
Coníortmd . le co n a or. n 4** i* ** 4 e # 

Umbro ãc • únp*** 



À REPUBLICA 
, ma v» * ve»oa—aposenta» los e ri forma 
§ »3 do orçamento vigente, onde ha 

lito.-Contairh.ria. » o d e Maio de 1894. 
ntr dur Pedro Soa*es de Araujo. 

[iinrifu >e pagar di arcordo com a infor* 
Io e á vi&tá do parecer Jiscal. 

P O R T A R I A S 

Grande do Norte. Thesouro do E ta-
Natií, em 29 de Maio de 1894, — O 

kíi tor do Thesouro do Est ido do Rio 
inde do Norte, em s< luçãoá consulta, q ie 
fez o Sr colector de rendas e*tadoe* d i 

lide de Micahyba em offi:io de I7 do 
|»ent«\ declara-ih-; que os collecore-í não 

direito á porcentagem algu na sobre o 
IjuLto do imp s£> de heranças e legal«»*, 
fq(te essa por« entagem é d e i d a tã > só* 
[nte aos delegados do procurador fiscal em 
tudeda H n- 99a de 5 de Abril de 186S, 

|noa*siin já se Ihtt deu scienoia e n porta 
de 16 dc Agosto de 1891, a qual se acha 

|nscr>pta na c rcular n. 10 de 18 do mes-
mez e anno. 

fya/uitn Guilherme de Souz*m Caldas. 
* 

[Rio Grande do N»»rte. Thesouro do É s -
io. Natal, 29 de Maio de 1894. O inspector 
Thesouro do Estado, do Ri > Grande do 

>rte etn resposta ao offiçio que lhe dmgio o 
f. coHe tor de rendas e*taduaes da cidade 
[> As*ú, em que trouxe a seu conheci nen 

o facto de não terem pago o imp< sto de 
Igyro commereiat" relativam nte ao 2 * trr-
Wtre do corrente exerci« io o< negociantes 
ii estabelecido^ João Sev ro M trques, Ma-

[>el Albino da ôilva e Antonio Luiz G n 
ilvts, declama-lhe que pro eJa a semeih m -
re-n>eito de. coirf jrmi <ade com as instruc-

)cs e ordens cmtid is ria po taria de 28 de 
Ibril ultimo, que por copia.junta se ihe re-
lette — C u mora, 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Rio Grande do Norte, Thesouro do Enta-
lo. Natal, 30 de Maio de 1 8 9 4 . - 0 inspec-
lo Thesouro d"o E tado do Pio G ande do 
ST«>rte, accus ndo a recepção do offict<» que 
ih <iiri)£to o Sr col ector de rendai esta-
loaes da c.dadc d » Martin«, em da a de 10 

fio corrente, decl ira-lh^ p ira sjaa scimcia e 
levida execução' que vend 4 em ha*ta pu 
ilica osm teriaes dactsa sita á ru i " biixa" 
la mestm cidade, pertencente a e>te the*ou 

Iro e iiue foi uestrui ta pelas < huvas d « pre-
[sente estação invernos t ; «tevendo o dito Sr. 
Icollector dar cont^ a e/t inspectoiu d » pro-
dueto arrecado dos meamos materiaes,de la-
r. n lo ao m> miio tempo a i.nportarcia pela 

|qud f>i a l j u d a d i à Í u m I i a q i i l l i pro 
prie ia le e o nome do antigo senhorio. 

Cumpra * 
Joafnim Guilherme de So tza Caldas. 

B VLANTÇO 
Terminada a le tura d > expediente, o Sr 

inspector convidou os senho e* mxembrosd* 
junta a se pas-a em á casa foi te do thesou-
ro, afi n de se proceder ao b danço d s cai-
xas. e verifi ação d- s sadios alli txií-t ntes. 

Siti>feito o co .vite, examinai >s os mesmos 
caixas e con ad»« o 1 inheiro e >1 Cafre e mais 
títulos de créditos,* hegou s* ao cimhecínen-
to da seguinte dem >nstra> ão, que foi trano -
metti ia immediatam nte ao Exm. G j v e r m 
dor do Estado : 

189} Parcial 
C A I X V G E i i A L ; 

Em i níitir* 
C VÍX V DE . E r r R Y S » 

E n lettras 

C \ I X V D E DE 'OSI 
TO6 POR C v U Ç Â ) : 

E n di iheir i 
E n a;)oiices lAigoo^joo 
E n l-tt as 2:6j 

C A I X A DE D I V E R -
SAS O R I G E N S : 

Em dinheiro 75í^24 
E»u lettras a:ooo$ooo 

1894. 
G A Í X A G K R A L • 

Eni dinheiro 
CAJXA DE D E P O S I T O S 

POR C A G Ç Ã O : 
Em apol c -

C A I X A DE L E T T R A S : 
E •'» lettras 

C A I X A DÁ D O N A T I V O S : 
Em dinheiro 
Conta c >1 rt nte de sel'os : 
Em tst ijjipilhaS 

Toial 

22:912^954 

4009000 

i3 :346$4i t . 

2:0751824 

86:660$343 

10:000^000 

4 :97684 ' ! 

I:I8C$733 

83:74^^000 

2^:300*67 i 
A despeza efectuada no mez de Maio ul 

timo foi 66:5998170, a-sim demonstrada pe-
seguintes da lei do respectivo orça-

mento : 
1' Juros de apólices 24$ »00 
3* Instrucçào Publica 7:5611$ » io 
3* Congresso do Estado 3068665 
4' Governo do Estado 3:4^680 
5 Magistratura 7:7.) Scb6 
6* Policia administrativa »* 1 
7. Segurança publica 27:724*981 
8* Hygtene eCaridade Púbica .:Soo#i33 
9* Corpo de Fazendi 4:<f5*#7'3 

12 Obras Publicai» 7:3013790 
13 Aposentado» e Reformados 4:151^120 
15 Reposições e JUfttnuiçáo 1 11330 

Evcotuacs 291*05* 

Dep ús do que o Sr Inspector mand< u 
abrir os pagame itos de folhas e documentos 
de de pez <s do mez anterior, recpm ncqdan* 
do a fiel obseryancia da tabclla dê ai de Ju-
lho de 189®. ' 

Levantou-se acessão. 

D I S C U R S O P R O N U N C I A D O N A 
S E S S Ã O N O C T U R N X 0«! 20 D E J U -

L H O I E 1 8 9 4 
i 

Ò Sr. Junqueira A y r e s (movimento de 
attenção. prof itido silendó)—A exi^uidide do 
tempo, Sr. presidente, e a da minha sáude, 
que, na t'ibun>, trahe^ne quasi tanto c »mo 
a dos meos recursos intell ctuaes determ > 
naram o incidente, que"ainda agora exige ila 
Camara a c u i d a d e de ouvir-me, {Nào apoia-
dos graes ) 

Não posso, porem, deixar de assignalar 
que fé tal incidente constitue aggravante, 
certamente aprove itada pela severidade da 
critica, ao ter de merecidamente reclamar 
contra minha longa e pertinaz demora no u-
so da palavra, elle ficar-me-ln gratíssimo nas 
minhas t adições como sendo o mais alto e 
precioso galardão que nesse debate a bene» 
vol ncia da Camara conceder pudera á mi-
nht sinceridade politica. 

Para os illunres deputados que tiveram a 
fortuna de não comparecer á sessão nocturna 
(não apoiados), poderei ape ias dar a summu-
la imperfeita da minh a ior<ga e tedioza expla-
nação de hontem ; (não apoiados.) 

Considerei o projecto Quanto á sua natu-
reza, quanto jaós ^eui» motivos justificativos e 
quanto á sua necessidade, 

S »b o primeiro aspecto tentei provar que, 
adoptando-o, o Congresso annulla-se, con-
démna se e de^alle-se no mais t-remediavil 
de>pre>tigi >. {Apoia os, nào apoiados ) 

Sob o s< gun lo, o^foicei-me era de non^trar 
—nào dever ser acoeit > o alvitre, sob a fun-
damento de fazer>se agora Aecessaria acção 
una e e »ergica do governo ; primeiro, por-
que a resolução em tal sentido significaria a . 
decretação da di tadtira disfarçada, resul 
tando, não da usurpação do governo, mas 
do voto subtilmente dissi nulado do Co tigres 
so, que, pa. a conseguir t il fim, lançaria mto 
« e índirect > e . talvez do menos aíevantid > 
dos expe lientes, (apoiados e não apoialos): se 
gurido, porque e?ta acçào prompta e decisiva 
p ir todos reconhecida precisa, e já permiti u 
da ao governo, que nos merece inteira con 
fi inça, largas e detid is considerações então 
feitas evidenciavam, pode c »existir, deve co-
existir e, com os mais expres ivos preoed ín-
te^, tem, c^m p iblico pjoveito, coexistido 
com a acção do Poder Legislativo terceiro, 
porque,dada a adopção do projecto e chega 
do o dia 15 de novembro-futuro, emquanto^o 
marechal «ntregiria a seu digno successor a 
htvança da paz, da forttl za das instituições 
e do prestigio governamental, nós lhe falta-
ríamos com tud", talvez até co a as leis an-
uiu es e.pois, forçariam >s a Nação, nojparaU 
lelo qne inevitavtlmente hiveria de fazer 
entre os dous p o d e i s , a lavrar contra nós 
justa, mas iffrontosa sentença. (ÂpAados ) 

O Sr . BGMSAKto A u g u s t o — N à o apoiado. 
O S « . J u n q u e i r a A y r e s — S>b o ponto 

de vista da n cesMda le do pr ijecto exami-
nei sua evolução historiei, analy^ei a proce-
iencia do funJament »em que o apoiaram as 

n,zõds dadas para defendei o. 
No tocante áquella mostrei que o projecto 

é uma medtdatào extraordinariamente indis-
pensável tão providencial que, na ordem dos 
racioci"i >s, poae micabramente eq ilibrar% 

ê em fundamentos absolutamente antitheti-
c-is, c, na orde n da acçào parlamentar,preci- i 
sa dos expedientes mais espacialmente o p -
postos. 

Ni* que concerne ao systema de razoas, pe-
las juaes íteb.dde procura--e amparar a me-
di fti, propuz me evidenciar a improcedência 
da affirm ç i o capital em que o r^pouiam, de 
'*não ser p »s îvel a permanencia das funcçôes 
p.ktlaoientares na c instancia ua medida do 
sitio M 

Fil otní?o tanto com os débeis re .ursos de 
minha argumentação proprit, q ianto, prm-
«ipalmente, t*>«cud m 1« % ne nas doutrinas tri 
um.íhuntes def ndi las no luirrinosi^imo dis 
curso, q e nào me canço deapplaudir r hade 
peidurar lon^ameut-, c a n o notável acoite-
ci ento parian entar, no qual, com todo o 
txpleuior de seu extraordinário t»lento, o 
d u n deputado por S Paul«), o Sr. Hercula-
no d j Freitas, firmou a verdade nesse im;)Or-
toste poato dc no^o direito publico (Apoia-
dos.) 

Fil o, leml>ran<!o á Camara o modo p/lo 
qual a Victoria da sabia interpretação do de 
putado paulista tinha sido /in*uspeitam nte 
proclamad 1 pelo Supremo Tribunal Militar, 
cujo inolvidável aresto firmou sua real compe 
tejicia e confessou a verdadeira doutrina c^n-
siituciona). (Apoitidos.) 

O 
S r Valladares —Tem procedido mui-

to be'i» ; honra ihe sej 1 feita. 
O S J u n q u ^ h a Vyhks—FiUo, emfim, 

convidando res «eitos uneute o Corigrcs>o a 
nfleci r ua am.the*e que ianios gr,»v ir nas 
primeiras paginas d 1 hi toria pa ia nentar da 
Republica entre o n o s ^ proce liuunto e o tão 
divcr&i e edificante dos n »ssos leJ;i>l idores 
d c 6 4 annos antes, quando se levantavam os 
prim ir * elementos que devia n suppl&n-
tar a ceguena d > ori í.eiro impera lor ;enrai-
z . r n o p a i z o t s p i n t j libera! ; e conseguir 
desde logo, no* thíficei^ teinp«* em qur peri-
clitaram as in*tiiutçõcrf. pc! • gemo c d -»ati» do piioupe, pel4 íyiçlivia t anii 

trioti^mo de >e is áulicos, triuniphos, d'entre 
os quaes os primeiros, ou devidos ao presti 
gio do marquez de Barbacena, vindo de tra 
zer a segunda imperatriz, ou aos patriotico^ 
consrlhos doi m mortal patriarcha José Boni 
fa« io, chesrado naquella mesma occa&iâo.do 
exilio, iniciaram a reacção salutar contra prew 
cedentes temerosos c nefastos e foram talvez 
o germem de todos os outros êxitos do pafrio-
tismo daquella épochi e outras posteriores. 
(Apoiados, muito bem ) 

H j e , Sr. presidente, para obedecerá ori-
entação que me impuz, não no proposito le-
viano e pretencioso de convencer a Camara, 
mas no de deixar bem esclarecido o meo vo 
to, que desejo fique como o mais significativo 
da minha ^sinceridade de republic mo e de 
gevernista (apoiados\ cumpre-me apenas es-
tudar a questão sob o ponto de vista de sua 
Significação n t actual phase da politica do 
paiz, mostrando ;como ella é contra lictoria. 
negativa, discrepante, ill »gicae inconcordavel 
com a situação a que foi trazida essa mesma 
politica pelos acontecimentos públicos duran 
te a revolta. 

Senhores; está no imo de todos os espíri-
tos patrioticos radicada a convicção de que a 
verdadeira politica nacional para todos os 
seus effe tos, especialmenfe os mais transcen 
dentes, precisa perennemente repousar na so 
lidez indestrurtivel da maU perfeita solidarie-
dade entre a União e os Estados (Apoiados*) 

Têl-a dest'arte, e sempre, é a esperança 
forte e vivUsima de todos os democratas no 
Brazil. 
v Nem haverá quem conteste que o desvario 
mais absurdo de qualquer partido, e o erro 
mais funesto de qualquer governo, seria ima-
ginar siquer possíveis independencia, deshar-
monta e desjuneção entre o pensamento e os 
interesses capitaes dá politica do centro e os 
da dos Estados, sem os quaes nem a União 
tem sign ficaçãc concreta, nem poderia le-
vantar-se na grandesa incomparável de cons-
tituir a grande patria que temos. (Apoiados, 
muito bem)% 

A»<nsequencia i m mediata desse erro seria 
a maior das nossas desgraças. Seria a des-
triiiça; de-t i mes na pátria pelo desastre 
inevitável da secessão. 

O Sr. B è u s a k I o de Souza—E' o que 
que reinos evitar. 

(Continúa) 

LITTEKATÜRA 

99 Algas >9 

Como o occeino que remoinhando, por 
effeito de suas- intimas correntes, espalha á 
tona d'agua a vegetação que lhe alfombra o 
seio, Eliseu Cezar, obscuro cultor das lettras 
na Parahybi, acaba de esparzir um punhado 
de "Algas" poéticas, verdadeira obra de e-
lite. 

Parahybano e, portanto, com o coração a% 
berto a acolher todas as djres, como a par 
tic 1 par de todas as glorias que couberem á 
minh i terra, é dominado de iíttima satisfa-
ção que traço estas ligeiras linhas. 

" A s Algas" conteem 150 paginas in 8*—e 
são prefaciadas pelo Dr, Ca tro Pinto, o u -
tro parahybano, que, apezar de agir em um 
meio, cuja estreiteza de âmbito atrophia, por 
assim dizer, o echo mats Vibrante, já tem con 
solidados os seus fóros de homem de lettras, 

O prologo ao livro de Elizeu' Cezar é, em 
synthese, um estudo eth »iogico, poético e 
luterano, que poderia sahtr da banca de Syl-
vio Romerio, com a sua assignatura, orgu-
lhando o, como orgulhou se o mestre do d i -
vino Rubens, suppondo seu um retoque que 
em auzencia fizera o discípulo em um dos 
seus melhores quadros. 

Ninguém melhor de que o Dr. Castro Pin-
to definiu a nossa poezia : "essa tonalidade 
c »racterUtica que é uma resultante da nos-
talgi i do africano com as saudades do colom^ 
no sonhadas á tristeza do indigena vencido " 

Pcrmitta-se-me o arroj \ as paginas qne 
precedem os versos de Cezar são uma espe-
cie de rochedo de crystal rccifando a inspi-
ração do poeta, de cujo amago vão reben-
t m lo as fever.is cor de céu das " Algas ", 
planta marinha cultivada pela caricia das 
Nereidas. 

Em poezia sou contra os caprichos das es -
cholas. 

Sem trahir flagrantemente a meu gosto es-
ihetico, não darei preferencia á ensurdece-
dora onomathopéa nephyhbata, deixando a 
orvalha la cantante dos "Sonetos e Rimas." 

Vejo nas "Flores do m'ai" a rudeza positi-
va de um genero de versos que, quando 
numo,prima péla fiedeldade photographies de 
estampar as cousas ; e, não não sei se me ex 
p nho a um apedrejamento, a excepção do 
que provinha da cry»taHina fonte que se 
chamou L^conte de Lisie, a poezii importa-
da, quer galopan lo no rythmo hyppico da 
actuai nevro-e litteraria, quer bibeíoteada 
pelos m uivos orientaes, tem simplesmente o 
valor intrínseco do strass, que serve apegas 
para satisfazer a vai lade barata de quem nuo 
pode possuir o verdadeiro diamante. 

N.ïo coinprehen lo poezia s e m a nn lurai 
fl >encia desse iriado i lealismo que se chama 
lyrismo ; n cuno nl> de lomíno aurora 
a tuna apothe ). e sceinca, por mais q ie est i 
fitij 1 nymbus e p irpureil e um fcol de papetáo. 

li é ju tamente a especialidade de Ely eu: 
tecer nifiho^ U ph u)ta>ia, ei»piuLuait«ar n nan, 
mutuar os hon^utv- de um mundo ignoto, 

?ujas celagens sâo esbatidas pelas azas dt 
um passaro de setim : 

,;E que santas visões 1 que bellos sonhos 
Nos pejarão a mente de' perfume ! 
Como a redoma de uma moita veri't 
Enche de azul o errante vagalume." 
Entretanto, apar desse cicio de regato de 

luz, ha logares accidentals por defeitos, a 
jue os lapidarios chamariam moscas: no 
"Christo/1 a desafinada rima de Judas com 
surdas ; e em outras producçõeso descuido 
muita^ vezes frequentes de rimar os mesmos 
tempos dos verbos e os adjectivos com adje-
ctivos. , 

Isto, porem» nao deprecia a obra, porque 
é defeito até dos mestres, 

Sahissem as "Algas" em outro meio. que 
não a Parahyba, e o successo seria immedta-
to. Comtudo, ahi está o livro para ser ana* 
lysado, e, creio, que serão os meus concei-
tos sobrescriptos por todos que não tenhão o 
extravagante capricho de, par^ serem tidos 
como belletriâtas de fino paladar» menos 
presar a trepadeira escarlate de nossos bre* 
jos para porem na lapella o crysanthemo 
inodoro das floristas* . 

Rodrigues de Carvalho 

^ x m s t t i p f f i * -

D. Adauoto Aurelio de Mirand« 
Henriques, por mercõ de Deus 

e da Santa Sê Apostolica, 
Bispo da Paranyba 

A todo o Clero e Fieis dós Es'ados da 
Parahyba e do Sic Grande do Norte» 
saúde, paz e benção em Jesus Christo% 
Nosso Divina Mestpe e Redemptor. 
'Com o presente - Mandamento damos 

toda a publicidade possível, e manda* 
mos que a Decisão e os Decretos da Sa* 
grada Inquirição Romana Universal 
acerca dos factos que se deram no «Toa-
zeiro, Diocese do Ceará, sejam rigorosa« 
mente observados. 

Nada mais importante do que este 
Documento Apostólico para tirar qual«* 
quer duvida, que possa ainda extstir 
sobre a verdade, e nada maia efficaz pa-
ra tranquillizar inteiramente o Verda-
deiro cotbolico que isento da igno-
rância religiosa, d a s superstições 
e do espirito de novidade, sabe pre-
veu r-se contra a contagiosa e me-
donha praga que mina a sociedade ho-
dierna, que é a ausência de respeitofde 
amor e de obediencia á autoridade legi* 
ti ma, justamente n'aquellas cousas em 
que sò temos que obedecer, eomo em ma-
teria de Religião, cuja base essencial é 
o principio de autoridade, üecessaria á 
toda sociedade para que possa subsistir, 
porem ainda mais necessaria à E-
greja pela sua doutrina que consiste 
de uma parte na crença de dogmas In-
comprehensiveis á nossa razão, e de ou* 
tra na obrigação de praticat uma moral 
p*ira e austera. 

A Decisão e 00 Decretos, emanados 
da Suprema Auctoridade da Egreja, 
são os seguintes: 
Decisão e Decretos da Sagrada ia* 

qui8ição Romana Universal so-
bre os factos que succede* 

ram no Joaseiro Dio* 
cese da Fortaleza ^ 

Na Congregação de 4 a feira,4 de Abril 
de discutidos os factos que suce* 
deram no Joaseiro D oceseda Fortaleza, 
os Eminentíssimos e Reverendíssimos 
Padres da Santa Egreja Romana, Car« 
deães Inquiridores Geraes, pronuncia* 
ram,responderam e estatuíram o seguia' 
te : 

"Que os pretensos milagres e que-
jandas cousas 8obrenaturaes que se di-
vulgão de Maria de Araujo eão prodí-
gios vãos e supersticiosos e implicão 
gravíssima e detestável irreverencia e 
ímpio abuso á Santíssima Eucharistia, 
por isso o juiso apostólico os reprova 
e todos devera reproval-os, e como re-
provados e condemnados cumpre serem 
havidos. 

"Mas para se dar cabo de taes ex-
cessos e a um tempo se evitarem maio-
res males que delles podem nascer: 

"(l.°) Q Ordinário da Fortaleza e os 
outros do Brazil prohibão por todos os 
ratios ao seu alcance o concurso de 
peregrinos, ou as visitas e accesso dos 
curiosos á Maria de Araujo e ás outras 
mulheres incursas na culpabilidade da mesma causa. 

"(2 o) Quaesquer escriptos, livros ou 
opúsculos publicados, ou talvez, que tal 
nao aconteça, p >r publicarem-se em de-
fesa d'aquella* pessoas e d'ajuelles fa-
ctos, ten hão-se por condemnados e pro-
hibidos, e sejâo quanto possível reco* 
lhidos o queimados. 

"(3\>) Tanto aos Sacerdotes como aos 
lei eos sej a-lhes d ̂ féso tratar, por pala-
vra ou por escripto, dos pretensos mila-
gres supracitados 

u(4',) Oa pannos ennangnantados e a s 
h stias de que se fallou,etodas as outras 
couHrts ou relíquias conservadas, o mes» 
mo Ordinário as tome e as queime,,. 

"(Astig.) R . C a b o k a l M o m a c o " . 

Isto foi o que a Suprema QoaffttC* 

V. 

flIUfífl PREJUDICfiOfl Nf) LONBAOR IA ' j. I - ! ' C H A D A i i f G í m HUÍILflDO 



4 ÏK 
«AS, • r"* vff A R E P U B L I C A 
-m-

cftoii» 8»mtii I q u i - M o K III-HIR Uiri-
v^pb' f>rnir»iM ion^n r^pon^ea o t*»t\% 
tuiu, e é o que communicatnoB em ter 
mo«. f 

E m r u j a té s o b N o s s a a s s i n a t u r a e 
Nnepo f e l l o . . . ,.. 

P a d o e m PetropoM», n a R ^ i d e n ^ h 
d a I n t e r n ' n c i a t u r a A p o s t o l i c a n o d i a 5 
d e J u n h o d e 1804. 

f F * . Jerokymo M a r i a , A r c b f a p o de 
Petra, 

I n t e r n u n c i o / p n s t o l i V o . 
P a r a c u m p r i r m n « , poj« fielmente o au** Nos vem ordçnado, e s c u t a n d o cs 

eeretos acima cotisign:HW. fn/^mos 
Noshas todas as/Iptprmin-^-ÕHs do v > -
t-wpißpfcino e mui ze'oeo Printer dn 'Mo-
c o s e d o O a r á , o Exír». e'R* m, Sr. O. J o a -
quim Jr^é Vit-im Pfduno* * mondamos 
U todrs Nossos c a r o s D i o c e s a n o s : 

(1.°) NSo fazerem y is itöP, ?»'>r curi sí-
dade e muito menos a ti i>l d peregri-
nação, a Maria de Araujo e ás nutra-
mulheres como ella ca l faveis nos em-
buce* do .Ir nseirO: pois Feria i ir isoro 
e nimiamente *-ep;ehen*ivel ligar sa im 
pf»rtancia a pessoa* "qif pó merecem a 
reprovação publica pelas mi itas pro-
fanações que hào pra1 içado. E si :4gii 
mas pearas illudidas, em sua boa fé ou 
por ignorância, tfzerào votos, tendo por 
Dtotiyo rs pretensos, milagres declara-
mos irrito«, nullotv e supersticiosos taes 
votrs; de sorte que comnu tterá grave 
pecrado contra a virtude da S-mt« R li 
giâo aqtnlía que, tendo noticia da Di * 
cisào da Santa Sé sobre o caso do Moa-
geiro e sab* ndo désta Nos-a declaração, 
tentar airda cumpril os. 

(2.°) Mandamos a to^os os S^cerd<?tes 
df*te Bispado procurem d ligentemente 
recollur e queimar *od« s os e criptos 
impressos ou m nu<cr pto«, que t-nbAo 
p» r fim, ainda mesmo ind rec o. d< feh 
der os factos do Joaseiru e ás pe^oas 
qne os praticaram. Procurem ' utro^im 
recolher, para Nbl-as enviar opporturia-
mente as ridiculas medalhas.que têm o 
nome do Padre Cicero e Maria de A rau 
jo; e foçào ver ão p »vo que n io é licito 
em c< n*cif ncía daV-sp qualquer culto 
de %en» ração a £sB©vuper.s?iciuso objec 
to 

(3'0) Pro ib imos a todos os Sacerdotes 
desta Diocese, sub pceria suspensionis 
ipso facto tncurrenda, ao* Nossos Jjj. 
oresanos leigos, sob pena de privação 
dos S í i c ra in nto», tra í rem por palavra 
ou i(»re ci p o d e ' qualquer modo que 
seja em detesados pre ensos milagres 
H pra n tencionados. 

(4W.) Mandamos, *ubj?ce?io exco»muni-
cationis, á qu^nr tiv r os pannos en-
sanguentados quê f« ram roubados da 
Matriz do Crato, os entregue dentro de 
30 dias ao seu respe ti vo Vigaria. 

Mandamos, outrosim. aos Reverendos 
Parochos que. para c nbecimento com-
pleto deste Mandamento e tudo quanto 
èlle encerre o mesim lido é até ex-
p'icrdo, si necessário f. r, na» Matrizes 
e Capeílas tfe freguetdas á eotaçuu 
da Mis*a ConvenUial. 

Dado e i assado ne-ta Cidade Ep'aco-
pal da Parahyjbâ, vfrob o nosso Mg ^al e 
sello das Nossas*Allnas, aob ü d e S e i u u 
bro de 1804. 

L . + Ã , " . : . 

. f Adaücto , Bispo Diocesano. 

buu/n. íutor u«» «u ( h <o B« nu io R Lei-
n» Dontns. 

P a r e c e r do P r o r u r o d ^ r Qiiral- : 
Appel laçAo c i m o : 

X . P a n d o s Ferr»»s A " p e d a n t e , o 
D r 7 ^louini C«i à l c ^ u t o Ferre«r <1 
Mel ' *.v• • Mad^s, M a n e l B e z e r r a S e 
M e d e oí v o u t r »s. -

J u l g a m ^ n*os : 
P e t t ç i o d e ^hi ibeas cor-Mis^ ; 

N 1 6 — N i t a l — I m p e t r a n t e , «> F«ír 
rí i"a Qlm^ira; Converteu«.^ aiti ia o 
j u ' g a m e n o e m d i l i g e n c a. 

A p p e l l a ç o e i v e i : 
N . 30—Ce.-irà-mirim—A^prllnnt-e?«, D 

^ n n a ^ o n e - V i e i r a de G »' s, J o a q u i m 
NiiViCio B-»rb«»s?'« T i u o o o n u t r o - ; A » 
pel lado, o Dr. F r o n isco X i-vior S A e* 
M i i t e n e i f r o — R < 1 »t r .o D. seinb.- irgadnr 
C h 've^ F l h o — R e v i ^ re*. o-
V i c e » t e d e o s e T h o t o n i o F r e i r e . 

- R e f r a t o u se o r d a m p a r » m a n -
d a r q u - o J u i z a qiio r»j<vb i oh e m b a r -
g o s e a b r a e s p a ç o á d iscus<âo. 

P e c ç a o de r n a t r i c u - a a o c a r g o d e 
J u i z d e D i r e i t o : 
' N 4 — R e q u e r e n t e , o B i c a r e i C a e t -
no G u m o r a e s Sá P e r e i r a - O T r i ' u n 1 
j j í u m o u admittil-«» á atri*'U a . 

Nada rn is havendo a tratar, en er-
rou-se a seasâo. 

Supericr.-Tritunal de Justiça 
Sessão ordinária do dia 12 

Preside* cia do Des^ mb*srg ^d'r O 
lymp o Vitáfj Secretario interino, o Sr. 
Luciano Fdgueira. 

Ao 
mei' dia; na sala das corferen* 

cias, pie ertes os De^en bargudore^'O-
lyinpio V 

»tal,'.Presidente interino. (vlia-
ve« Filho, ProMinidor Geral interino, 
Doutore* Vicente de Le os, The. «to io 
Freire e Meira é 8ó, Ju-zí-b de Direit > 
com j ri.-dicçàò pl na, foi aberta a ses 
e? o. • ' 

For^o lidaS e sem debate approvadas 
as seta» d s sessões anteriores. 

Expediente : 
Petição de-graça de P» dro Sozano 

Andiade—A» Juiz de I>ir it d oincir-
ca de Mac&": parH inftirmnr e inst-u r. 
^Petição ' :è Luc :üm d» Siqueira Va o 

Fdguei a. Amanuense oa Seciet. • 
rio do Tribunal p;*di* do lie nça para 
fazer &p««iiKaiie vitaliciedade em seo 
titulo— An-Des mbargador Procurador 
Gera1 do Estudo 

D o D r . T h é o t O n i o F r e i r e a qu* m c o m -
p e t i r : r 

Appellações crW i^aes : 
N" Apody— Appel a» te. JusWçv 

Appellad<vs, Antonio CarJos Fernandes 
Pimenta e rutro^ 

N. 
6—S. Jopó de Mipibú — AppeMan-

tef , JoiV1 Gonçalves do Oliveira o a 
Justiça; Appellado*, a Justiça e Jo ó 
Dias <ia w i lva 

N. 7—Acary —Appe' lnnte, Delf ino ' n-
ton io de Carvalho; Appe i l ada , a Junti» 
Ç a ; 

D o Dr . M e i r a e F á ao Dr. Vicente do 
Lemos: 

A p p e M a í Jo e i v e i : N 1 3 - S v J o ^ d e M i p i b ú — A p p e l l a n * tes» F r a n c i n e o M e n d e « d a HUva a oo~ 
Ap|/idludo^ Munocl Feliciano Uo ! 

l e i v u s a i n s H i u içt/in ; e r«Mt^lMihlo, 
c o m e n l u v e i m n i i t * ' , a n f f T t a q u e 
o r a f e ; i M l e <;<*<ler o s | > r ( ) v e n t o s d a 
c a l d \ v u 1 1 t r a n ^ i c ç f l o , e o u t r o t a n 
t o Vi 1) l a m e u t > q u ^ t i o c e l o 
a p a i x í l o v v n h i e m p a n a r o b r i l h o 
<la s i i u ; e n < l a d e q u e - a l a r d W i ü o r e f e -
r i d o p e r i ó d i c o . 

N a t a l , 7 d e O u t u b r o d e 1 8 9 4 . 

tTuvino Barretto. 

O n t r a Protesto C ) 

Acta da reunião em ip de Setembro 
Pres.id- n c i i d«v Dtvsetnb i r g a ^or C h a -

v e s F i d i o . S e c r e t a r i o i n t e r i n o o S r . L u -
c i a n o F i l g u e i r » . 

Aj d i a , na sa la d a * c i n f e r ê n -
c i a s . p r e e n t s «»s D e e n i b a » g . i tnres 
C h a v e s Filie». p r ^ P e u e i n t ^ n u o , Jo. 
sé Clnurici» e F e r r e i r a de Meli'», pr, cu-
r a d o r G e r a l , nà » h ^ e n d o n in ro le-
g a l , i» p r e i d e n t e <*r<i n u q o ufrtci-
c i a s s e a o s jui/.es do d i r i i o »ias e o u i r 
c a s de N t a e P o t e . - g y . ««»nvidan lo- »55 
para t o m i r e m a s eu'» - n o T< i b u n 1 e m 
s u b s t i t u i ç ã o p lena por se • eh i rem f > 
r a do «-»xercici > oh i>e~en»b 1 ^lur^s 
J e r o n y m o d a C inara e O . y m p i j V i t 1. 

Sessão ordin^r a em de Setembro 
d e 

P r e - i d e n c i a d o De e i n b a r g <ior C h a -
. j e s F d l i . S c r e U i r i o i n t e r i u o o Sr . L ü -

cian*j F i l g u e i r a . 
Ao o e u dií». n a s a l a d a s c o n f e r e n -

c i a s , pr«^enteA o s <le>en*b rga»l' re-^ 
C h a v e - F i li s p r e s i d e n t e Mitt--viu". J*> é 
1 H a o \ F e r r e ra. de viel o. p r - c u r a 
d o r g e r a ,e o Dr . L u z S o u t o , j n z d^ Di-
re i to c o m ju»ÍMl cçho p l e n a , f o i a b e r t a 
a^se^ísào. F l t *u c o m e ; i u s a p a r t i c i p a 
d a s o de>eiitb »rg i ' o r J e m n y m o d a C a ' 
n i a r a , p r e s i d e n t e J > u - i b u n a i . 

F o r a m l id s e bem d^ a t * a p p r o v a -
d a s a s a c t ih da^ s e r o e s a n t e r i r ^ , » 
n à o h i v e n d o m a i s u id 1 a t r a t r e n c e r 
10 -se a sessão. 

•f 

C O Í H n T U V R E 

Ao publico 
A c a b o de ler, n \ i m per iód ico q u e 

h o j e d i s t r ibu iu a s u a p r i m e i r a eiii-
çao , e nii qu:d c o n i o norma , 1I0 vi-
d a e p o n t o d e p r o g r à m m a ne aff ir-
m a o d e c o r o d a l i n g u a g e m e o es-
c r u p u l o s o r e - p e i i o á v e r d a d e , u m a 
i n d e c o r o s a mvtrdade. 

A f a l s a f è s e m e p r è t e T i d e a l l i a t -
t ri b u i r i n t u i t o s m e n o s d i g n a s , r e l a 
t i v a m e i i t e á a c q u i - s i e j â u d e a l g u m a s 
d a s a p o í i c e s e s t a d o a e s , r e c e n t e -
m e n t e e m i t t - i d a s . 

N à o p r e c i s o n e m q u e r o d e m o r a r -
m e e m r e b i t e r u m a <»jft\n-a q u e 
r e p u t o m u i i o a b a i x o d e m m i e q u e 
n a o d e v e r a t e r c a b i d a h o i n i c i o d a 
e x i s t e n c i a d e u m o r g à o t l e p u b l i -
ci<l u l e . 

E ' c e r t o q u e , n à o p o r n e g o c i o , 
m a s p o r f a v o r a a l g u n s a m i g o s q u e 
c o m i u i g o i n s t a r a m , a c c e i t e i , « m -
b o r a c o m s a c r i f i c i o , s e m r í e s c o n t o 
u m a s , o u t r a s m e d i a n t e o d e s f í . r t i o 
d e 10*(. e n à o 20 (., s ^ u n d o a f s i r -
m a o a r t i c u l i s t a , a t r a i i ^ f e i e n « i 1 
d e u m p e q u e n o n u m e r o d a s r e f e -
r i d a > a p ó l i c e s . 

Si, pois , q u e m q u e r q u e se ja nis-
s o divi>a u m bom negocio, oflvre^o-
l h e e i n - t a n t e m e n t e r<>g«>-lhe d e fi-
c a r com a s d i tas apól ices , p e r d e n -
d o eu o d e s c o n t o q u e a u f e r i e u n i s 
IO'), q u e dare i de a b a t e , <ie>d^ q u e 
Se fiu;a a í n m s i c r u o a dinheiro . / 

D e s n a t u r a r a s a c < ; ò e s a l h e i a s n o 
propos i to d e m a l f e r i r e m s u a h n-
r a q u e m v i v e d o seo labor quot id i -
a n o , h o n e s t o e d i g n o , n à o e n e . u 
pimIo s e r h i í s k I o j o r n a l í s t i c a . 

L e v i a n d a d e m a i c i a o u w^j 1 o 
q u w f o r — p a r c o e u i n e n à o i U ; v e r 

« c m r e j i u i v t i W i n j u ^ t i e u -

Com nr»i <» fiintío de verd«id*\ íilguein já 
di-^f : ha homens que teem cabeça e homens 
que 'e;n c 

W o ca^o. 
Pelo in l'vi hio qne ac»de pelo nnme ( fes 

Man'«ti T eixeiva d 1 Fonseca e Si v t fo pn • { 
b içado, no 11. 2Ó3d- j »rnd " K i ^ G a n i e d | 
N<irie," um aranzel tie dcscab» li idas inve -1 
(laclc-s*qne'b.iptiMiu com o n »me de prot" t . í 
onde ge tosamentti d e d a n m oue, pt-1«» a b o -
xo . s-i^na »0. fora em sua ausência tirada u 
ma nova estrada para transito de animat e car-
ros etc. 

Ma»* do qne nunca esto 1, h 'j-i, convenci-
do de que o sig iatífrio d i paibaç id i a qnr 
me rrfiro e-iá s ffr n 'o da bola ; nao t>a-
be mais o que f<»z? e nem o que dia. 

Rira denion-tr.*r a triste doença de sua ca-
chimtinia v«iu inteirar o publico sensnt" d< 
(jue ^e passou com r 1 içào a nova estrada de 
que f \hi o protest.ui e > 

Kxist n lo na pr p icdade do abi ixo as^i 
gn id » uma <-stra la f -ita, h 1 ilguns anuo*, 
por «in le transitão o- rarr »s (mcla^»ve o> d** 
pr te-iante) qne c m d u z f n i »nadr-ira«» pi^a a-» 
f rn.dhas-dr alguns t*n^enh ; e por ue di-
ta e-trtd.i f u e ^ e um t cirv». f i p «r me urt-
lh i c . t r t í ü t a dita curva, torn.indu as-im a 
ref.-ri 11 est ada mais c u r a , iic.V-do, poiem. 
sub^tit ii ia a curva pi«r um i recta, a m sma 
e tra l.i A cresce que, na ocoasiào 
em c|ue o* t r a b d h u i n es estavao abrindo 
c uninh > e n que estava a mes 11a c irva,ai pa 

•receu n si^natai io lo int rcs^anre proie.st 
ai udi io, p m j u n t ndo ipie serviço era aquel 
ie ; ao q> e he rc^p -ndeu o s^u ex-feitor o 
cid, dài> M a < o s q^e havia s do enoarrrg id> 
d i ad<i i ii>tn«çào d>» menciona-^ío seiviço 
«pie e a um c.oi inhoqne estava ab^in l«> par i 
foze u esteada mais cinta e « e t i, e que a -
tjuelie serviço, n só traria beneficio para 
el e . Como também para os outros senhor*-» 
de engenho : c >m o q ie, na presenç » .do 
trabiihavl< rt s, ci nco dou S Iva. a h n I*» 
té bom o serv ço em cinso, f i/end • s> 11 entr 
ver cjue tivessem cuid »do para que dito ca 
minho nao fosse ^-ahir n' fut a e^trula. e en 
sin.it» lo comu devia >t-r ; 1 ff ct vau entr f »i 
0 it ferido eaminho aberto Oo tit> >clo porque 
havia »-usina lo o Foim c . K » ntào : onde a 
1 uzencia de sua pessoa como diz ; qwmdiya« 
Contrario, e s t e v e p r e e ite a o serviço, e , 
t erca d« lie. de i o d n̂  ?! 

Ondr nova estrada que foi t 'rada. com 
tauib- m ítfnruia ; quando ai t*na> f« i coitada 
unta curva <1111; existia, ficando a mesma e* 
irada antiga ?! 

Por conseguinte esqueceu desta ve2 a ver 
d de^fniblica e nou>riau»ente c »m tão oispa 
raia ia üfnfmativa. K aii da tns e » ente firma 
u na i iverd de, o Teixeir*, affirm n lo q>ir. 

para ficar livre o seu dire to e acção etc man 
dara tocar f go t,os asseiros da nova estrada ; 
por qu.in o «ioda esíào por que inar üiío 
as e ros ? ? ' ! 

As-im. p o i s reduz do h ex . res^o mai-
si»t.ple- o pr tesio im.tii tio ínupn ve>t ivt-l 
M.iiioel o abatx ns-ii,n id », I ivra o >e > <*« ri-
tra-príitestt», pr» venimio do f.*cto ao pui hc«» 
sens t » C ««s aht n< ailes, para que fique i»a 
ien'e m «is i.m *. d is -lo >r. Fon-ec.t, a!teran 
do e eugrulindo os f ;cto^ t.tc-i ouae* se dà 
ell< s. F zen«i«í minha- as palavras que al 
ími» m já e>crr*vc 1 p.tra terminar : 
"Só um tratamento interno e prol<-ngado po 
dr o mi d ficar p »no a pouc" até o t«Tiv>» 
curado e bonito i on o diz^m o< annuncicisd 
certo ,\arooe. e i s t o ron^eijuirá t »m - ndo r -
do^ os d as t-m j j un «luas utinl. s da -t-guin 
te f i'i)iuia, qUr giíitui,taiTKHte ponho á s-a 
di-pfsiçâ > ; 

R 
Virtudes rardea^s a a 15 erammas. 
K crnpnlo, qiMMtU n <atis — F. S. 
A. (iivitiiii' o- c e m 50 pilotas p .ra tomar 

nn d 7.e c f run in he.i-«as. Pode mandar 
nre-pisral uo • h o m a c i » do Bjui S:iiso. As-
síjí a lo— I)' . \> ' t ito. 

Se «-b-erv» r a óptima f >rm l i nedica qa 
ahi a imlicad-', d vo ticrcditar q»»e cu ar 
se h t »?e«cert s H»iurrs, pa«a descanço do 
h iu'-!ís oa atus f pr- b )S. cp e já v vem 
grandemente ; l>oríeci<ii.s de tantas asm 2a 
i l fs e i -noct inen ias. 

Ceará u» rim — ÍCngenho " A l a g o ? / * 3 c!e 
Seteml ro d - 1S94. 

Pt dro José Anlun s de M ir a ndt. 

(••) P<*r nfliii ficin ele irab illio (li ixou, esto, á<s flt-r 
publicudo 4 tu uni|M». 

Municipio de Arêz 
Resolução n. j de t de Outubro de, iSç j 
A mit ndcacia muiiici^ai d.« v i ! 4 de A c/. 

Ke^ilve ; 
AM, r . Fi'ao I xp^^.oiiciitc ,>" hibi lo* o 

cnrr r» c u M ^ n , b m c m i o o Iji iç.imciro 
Uv* c^vo» Uc ap.ioh^r peixe, n^i c^rc.ac.7 

bailio Ali) t 1 U- ei aU4>iy. dc te mu cipio. 
Art. 2\ O pr »pri^t.rto q ie inf i nç r ou 

consentir cpie se i if r i i j i a dis ><wiçã > tio art. 
nteced-nt", ale n «le re*po-mv d pel 1 d un-

n » c.-ys do á* I »vo ira'» d >s rc-oectiv.H v i les, 
de irá s-ijeito á m d t i d î 2 » «»u / j dun 
le prisão, n i falta do p iguuento Voluat nio 

da iiiult 1. 
A f t 3*. E 1 con-i lerado real-ngo o c i n i l 

naturd ou rio c a r n n i b i e nede ig ialmeuie 
>rombtd 'S o^ curraes tapa^e;is e iauça » en-

t -s de c o v o s que prejudiquem o tran-ito de 
o?noas entre as l iç as de Papary e d í Pipé-
b », e revogada p o f i c t o a Resiíluçào mu-
n cipal n, 4 d ; 1/ de Setembro de 

Art 4 . Fica o presidente da inten l e n c u 
autorisãilo a rescindir o c o n t n c i o de arre-
matação do c o r 1 do rio c irnaúhi e a Te mf 
o respectivo arrem nunte das obrigações re* 

û t uites tio m m o i o n a d o ^ i u i f a c t o . 
A»t 5*. Rev gam-se as disposições em con 

ir ii*i»j 
.S la das ses Ges da inpndeneia da villa de 

\ ê'î, i de oit-ibro de 1S94 —Maswel Augus 
t.> de Carvalha pre^id^ ite, M in >el B i-boza 
Galvão, José Figueira da Costa, Olegário Ro 
drigues da * Cunha. 

Protesto 
Raymundo Drzerr 1 da C o - t i , procurador 

de 1). J >s^phi Juvina de Li na, viuva de 
.vlaiiotd Fe ix üe Lima Viim pr Vestir p d a 
un.iren^i, e u nome de saa constituinte, con-
tra u u u supposta ve id t da propneJ.i le. a-
çude e mais be -iieiionas q ie a mes . n h * ive 
p«jr her nça de seu fi iad » m in lo, n i d i ta 
Uo Faria*» a » n »rte d > Cab »gy, co n iro n^t 
ceado s^ opponuna ueute a liquidar, pelos 
uíüío- leg ies, o Ŝ U diret>. 

Natal, 10 de outubro de 9 j. . . 
Raymundo Bezerra da Cos'a. 

S O L U Ç Ã O A O Q U \SV10S\Z10 J. P. F, 
(ContiniKíÇâoJ 

(*) 4° 
Aval fiança m i en I m o -
N e iha n i u v i ia sub-*- a c o n v e m e n i a 

e ;*tè 11 cessid ide de s e r ^ m ^ c r i ^ t i r i Us 
as t m u cm,õ *s . 01 n n rciae* q n se -i b >r-
«iiuriiua est4 ppigr tph í. A i n e r t ^ a d o s -
re-uitad »s ^ue delias podeui advir a Mm o 
exige pir 1 seg irança e g i r a n t U d o c o m -
mercunie. 

5° 
D E L C R r i D E R E 

A c o m m i sãu mercuiuil rea»isa seprtrdois 
m o d o s : í u è simp e^ e usual,^ nào req>on-
dnn l' o cou«mis&ario pel» effi^tivo p a g i -
mento ; ou composta (Del credere), isto 
q ian l » > n -erra «iua- quesiõ^s— a coinmis^ 
>à i pelo tr. b lho o a garant ia pelo cffectivo 
etuhols sassuaiiudo o i-umm«?»sano a respon^ 
s^biúd «dc d < solViíbibdade CoíI, c nri. arU. 
165 a 19 > — Orlaud ; nutas 239a 26 y. 

( l ly a deux m^de^ ad ni- a « et eítcít dans 
le com -»en•e;,,iin « st appellé du croire% ct 
Tautre simples commission L usque le co umis-
sionairc perçoit ie du croire 11 rep »nd des 
u t b e u r s t t , par cousequent s*il reç >a hu 
p y uient des t ff et«» ncgociables c»éés ou en-
d. ssés pare ceieú v^c jai il traite, il d >it 
111 garanrir le p i y n ^ u t s u n c o n n t e i : 
,,ar en en to^se nent en aval Pardes»us 
arts. 564 — »arte 2\ # 

A » n^e n « es-e^ 11 \\o* pertence a subdi-
visão da conta de Lucro» & Fe daá. Fm 10 
o exercício enctrrào-se o s a f - r d i s u t d is 
c'-ei:iiando ou debitando a c n u originiria 
(Lu. rus & Peri ias J, cunf j n n e o resultado 
v e i f u a d o . 

E* oqnede^prt tíuci sãmente e conscio da 
miiih t incomptHem ia o :c »rre- tie diaer sob e 

s cinco pontos do qut-stionano a q ie me te-
oh reftfrido M is no interesse: de apicnder do 
que com a e tu ta | n tmção de dar noções, 
nimt i-me ;» fazer publica aisnnhi maneira 
le pensar sobre o ss 1 n n », ti á» i. iu^i e o N 
lamente expiai» uio por jovens e esperançosos 
coliegas que tanto h o n r a • a corporação tlu* 
t-mpreg üos dt> coin nercio ne-ta capital Per» 
'loe^e^-iíf,pois a ousadia, relevando as innu^ 
nier is f Ít.:s que cir-amente »e encontrão 
neste m de t<> trab lho pdlidu no pen^a-
uiento e incorrecto na iinguag» m. 

Nut.d, .9 dc S.tembro ile 

Manoel Jjaquim dc Amorim Garcia. 

— A v a l , oxpre-îsfu» ^ty n l «g c a franc«'» 
I s i g m t i c a ncceit.: (dr lettre). 

l / „ v 1 Pfiit êir d-nue sur la lettre 
mê-iimIoih i! a r ur objet a a ^ u m e r lo 
pi.y mont. I! arrive pius «u ,̂p »ur ne point 
iiMicr u (iefiêuce s» r la n^lvabiUie • u 

tire ir, d»- l'ai ceptr-ur, ou iin l'cudoîv-eut de-
un- \< tire de t h njfe ou lieu tie taue *lo 1 
II r l'aval sur Uuv me n % en -e c-m e »te 
• mm écript s< p a è, -ou 0 ur g rmur spé-
c e m *ot tel lettre de change, s it pour ga-
ciioi» es b iir. m île ch t ge q'une \ eibouue. 

unurraii tim cil vc 11 li'titi ouvert 
« ff: is qf d t.r"i»u«t >• nt mè.ue^. -

m «r l ! c C o . u n e t « c . par 
I K. f a r o o s a s — C -nc^rd oicia - Vul Or-
. n o n »ta. 55^ a 577 « c.^pecial uciuc a 

••ot ' 5O7. 

Po ' e i i{ mo de p ig n içào, ' ae nas coluuw 
n » e u •» lafs a so i it i la * >b > t i t J l o * 6 j * 
CICÍÍ«U1J i'n.i i u u n o i Nt i k h c " 
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G o v e r n o do E s t a d a 

Lio. 5íôe 2MiSctitnfe \m 
Crea o Mmte-pio dos funccionarios 

públicos do Estado 

[Co /tifmação do n. jSp] 

C A P I T U L O IV 

Da inscrtpçâo 

Àrt 18 P ra a rôscipção obse^v tr-se-
há:-» as di»p»-s^ões d».fctt 7̂ do Regulamen 
to do M'nte-pio (Ion t-mpregado*-do Minis -
teri*;d.< F;'tzend:*» q> e b;iix »u co»n o Dec et 
n. 942 A iíe >1 de Oi tubr » de 189 •, suppri 
roídos os ns, 3. 4 5. 8. 9 e 10. por unnpre 
htnderem pe-sous 11 o considerada« f o n i i a 
para os rfft ito* do Mo< te» io do Est. do. 

§ Único. A espc s< divorciada, quando 
pn vado d < rtsi ectiv acçãc ter sido dl* a 
cau-a do iltvortit», perwerá o direito á pen% 
hâi ; e, mstt caso. o maneio inscripto fará á 
rtpartiçãt du Thesouro a competente com-
municação devidamente documentada. 

Art. 19 O funccionario soltei-o inscreve 
rá no Mi nte-pio os pães, os i n ãos d oante 
a menoridade e as irmães emquanto perma-
i eorem Meeiras; oevendo o Monte-pio re-
ve.-fcr á mulher e aos filhos do f ncion .rio, 
se e&te se casar depois ue feita a inscnpção 

C A P I T U L O V 

Da.p*nsào 

Art. 20 .V coritribuçlo c »rresponde pen 
são, que. p»/r in» rte. »u invalidez do contri 
butnte, será divi id * por aquelie* que a ella 
tent am direito, ou entregue a > próprio c-»n 
iribuinte invalido no* t< rinos do art. 15 A 
\ erosão será de metade dos vencimentos d* 
qi.e se h. jam dt contado a jota e contribui-
çõe* meusaes. 

§ i ' A ' v i u v a caberá a media pa te da 
p n*£o, e a outra torará repartida»>ente aos 
filhos menores, si já nã estiverem' emanci-
pados por q alquer dos mei » le^a s, e á* fi 
lhas em quanto s^ conservarem solteiras. 

§ 2 Na falia ue íilh»<y ou fi h s na* condi* 
ções do § antrri r, a parte da pen à .# que 
lhe* devia tocar será rep ruía en reos pa*-s, 
irmãos £ irmâes do contribuinte nos ttmio* 
do art. 19. 

3* Si o contribuinte era viuvo, si a viuva 
não vivia com seo marido ou estava delle 
divorciada, ten lo <i*do causa ao divorcio, to 
da a pensão será repartida COTI igualdade 
por todos os filhos e filhas que a ehas te-
nham direito. 

§ 4* Si a viu vi tornar a cazar ou vier a fa % 
lecer, da penhào a eha pertencente leverte-
rá a cada um üos filhos uu lilhas uma quota 
igual á que já percebiam, eia qu n u a e^ta 
tiverem direito. 

Art. 2I L« go que fallecer o fun cionarto 
C ntrjbumte, c so sua faintlia ttnht üi«eit > a 
perceber a pensão, d* s«lt qt.e ces>em q»ic>e-<-
quer duvidas ptla w i cação escrupnl s.» 
das circunstanciai a q ai deve se j r ceder 
com a maior piesieza possível e setn.»'e e 
tro de 3'j dias cu .tados da conrhunieayà" 
í f f ica l do fa>i ciüíento, si nio defender tie 
acçãr. venti ada ou a ventii »r nu íom civi , 
serão 1 xtu h dos » s tiiul s para ser entrega 
a quem dc dueito, c bi««ndo >e de catía um a 
importantia de mu re»>, que será desconta 
da, cm favor da c ixa du M >nt -pio. de ca 
da pensão nu pr.oKiro mee e u que c ta for 
abouada 

O titi los f.eiào as ignados pela Junta da 
Fazenda 

A t. 22 Enteidí se p »r funili 1 do contri 
'buintr, para tei jus á pensa a v uva. si nfio 
estiVti divorciada n«^ termos (io ait ^ e vi 
\er t falijdi>; u- fhhj» menore% m já nào 
e-tMCrtm email' ipados po< qualqutr 
DícIou i* güth; a» iliba-, em quanto perutane 
ectem i u k c o» p ie» e íruuU* Ue ĉ /ii-
foiéiAftOMO tf *rt> h 

Art. 23 N 1 caso de ter ú ado gravida a 
v«uva na e mrha do fallecimento do contribu-
inte, ftr .s- h i a divisão da pensão contando 
> fi h j posthumo cuja quota &erá entregue a 

ella. 
Art 24 Q nndo o contribuinte não tiver 

parente* com di eito á pensão, reverterá es-
ta, por stío fallecimento, para a caixa do 
Mon* e-pio. 

Art. a$ pensões serão piças no The 
<ouro publico no proprio beneficiado ou ao 
seo represe tante iejíal, 

Art, 26 O Thesouro abonará, pela caixa 
do M >nte pio. áftmilia lo funcctonario fal 
le» ido quite de jo at a qnant a corresponde 
te á metade d* seo orden\d > ou do de um 
m**z a titu o de auxilio >ara funerd e luto, 

§ U »ico, A f tmri t do funccionario, que 
não h uver completa lo o p^giment 1 da jota 
receberá somente x eq-dvdescia de um ter-
ço do ord n ido ou soldo mensal. 

Art. 27 Incorre em pres :ri,>ção a pensão 
que n.i<» f r reclamada no e*ptço de cinco 
ann»»s. ob^e vida a dis >0 iça o do art. 5 ' do 
De reto n 857 le 12 de Novembro de l8 j t . 

Desta prescrip ;âo esta » isentisas p-nsões 
dos menores interdi tos e c utrus que, pnva-
d >s da direcvâo e suas pe>s »as e da almi-
ni^tração de seos bens, esu jam sob tutel i ou 
curadoria, como o determina o art. 7 do cn 
tado D * reto. 

Art. 28 Vo- c omissos n^sta lei, será 
subsidiário o Regula ne ito do Monte*pio dos 
empregados do Ministério da Ftzen la, que 
oaix >u com o 'Decret i n. 94a a dejt l de O i* 
tubro de «89», no que nao for coutrario as 
regi is aqtn e tab tecidas. 

A t . 29 ti* r e v g a d i a lei n. 19 de 20 de 
Junho de 1892. 

Pai tcip do G< verno d > Estado do Rio G 
• lo Mort% 2 de S te bro «le 1894 - da" 
Repubíi a — Jeronyma Américo Raposo da Ca• 
mara, Aiberio Maranhão, 

I i 3 i n . 5 3 d e 2 1 d o S e t e m b r o d e 9 4 

Fixa o subsidio que hão de perceber os mem* 
b> os ao Congresso Legislativo do E>iado% 

no futuro tnenwo de t8çs a 

O Pr«-si lente do Congresso çm sub titui-
çào egal ao Govermdor do K-tado. Faço 
sal er q*>e o Cong esso Leg slativo decreta 
e eu saneai no a iti >eguinte : 

Art. i- O subsi lio que hão de pèr^eber 
'»s membros do Congresso Legislativo d ) 
Estado no futuro exercício de 1895 a 1897, 
c nMiúa a serpag> na razão de doze mu 
reis diaiios* 

§ r Aos que residirem fora da capital será 
<b >n «d-4 uma aj ida de custo de quinhent s 
reis p *r kilometro, comprehen lendo a vinda 
e volta, calculada a distancia pela tabeliã 
em vig >r existente no Thes< uro. 

§ 2 Será ab n. da a mesma ajuda de cus-
t > a >s que resíd rem fò a do Esta lo, cidou-
laudo se, porem, a di tmeia do primeiro d» s 
municipi * dtSve em que tocarem de viagem 
p ira a Capital. 

Art a- Revogam-se as disposições em \ 
contrario. 

Pai icio do Governo do Estado do R ; o G 
do N rte, 21 de S Membro de 1894.—6' da 
Republica— Jeronymo Américo Raposo da Ca 
maram Alberto Maranhão. 

COHSOLIDAÇÜO 
Das 

LEIS ELEITORAES 
DO 

R i a G r a n d a d o l f f o r t e 

(Continuação do n. 289) 

T I T U L O I V 

Do reconhecimento dos poderes e recursos. 

Art. 66 Os p dere* d >s Deputados serio 
reconheci los pelo ConjfvSáo do listado, L 
n, 15 art 29) 
Ari. 67 O.» poderes dos membros dos conse* 
lhos nuinictpae» e joizes distt î  taes r^o re-
conhecia ti pelo concelho mnntc ;pal respcct % 
Vi», rum recurso para o i>u lenor T i i b mal 
le j stiça n * C'So d diipliCaU OU COuU^U* 

^àv cil iar«!. (L. n. i | art. j o j -

§ r O recurso é voluntário e pode á ser 
intentido por qualquer eleitor do municipio. 
(L. 34 art. 23) 

§ 2. Será interposto por meio de requeri* 
mento assignado pelo própria recorrente ou 
especial pr k urador d^ntr > < 0 praso de trinta 
dias contados da terminação do reconheci* 
mento He poderes. (L. n. 40 art. /o) 

§ 30 Será tomado por termo, independente 
de de-pacho, pe'o secretario da intendencia 
ou tabelliâod > municipi>. Recusando-se es* 
tes, poderá ser tomado por qualquer t.bel 1 ião 
do munioipio mais vKinho. Esse termo será 
lavrado com assistência de duas testemunhas 
que t imbem o assigiarâj. (L. n. 34 § 2* 
do art 3 s) 

§ 4 Dentro de 48 horas depois que for to-
m ido por term^. o secretario da intendencia 
ou tabelliâo entregará ao recorrente ou seu 
procurad -r o respectivo traslado devidamen-
te authe iticado d-clar^ndo no final delle o 
dia e hor i em que foi entregue, cobrando 
recibo L. n 34 § 31 do art 23) 

§ 5* Dentro do praso de 40 dias, contados 
d > rec bi nentodo traslado, o recorrente, 
juntanlo-íh^ cs allegações e dicume^tos 
que entender a be n de seu direito, o f iri 
p eseate á secret iria do Superior Tribunal 
de Justiça (L. ri. 34 § 40 do art. 23) 

§ 6 0 recurso não terá effeito suspensivo, 
nem delle se cobrarão custas. L. n. 34 § 
41 do *rt 23)' 

Art. 68 0 congresso ou conselho munici-
»aes, sempre que no exercício do direito do 

r conhecimento dos poderes de seusjmem-
bros anntillarem uma eleição sob qualquer 
f ndiment», resultando ficar o candidato 
diplomado inferior em numero de votos ao 
immediato nã t eleito, deverão determinar que 
se realUe nova eleição (L. n. 15 art, 26) 

t l T U L O V 

Disposições penaes 

Art. 69 Alen das definidas no col igo 
penal» serão çonsiderad >s crimes contra o 
livre t-xerii io d >s direitos políticos, no Es-
talo, os factos mencionados nos artigos se-
gu ntes. (L n. 15 art. 31) 

A t, 70 D ixar qualquer cidadão, investi-
do da^ f Jnevões do governo municipal ou 
chamado a exeteer as attribaições definidas 
na lei eleitoral d>* EstaJo, de cumprir res-
t^ictamente os tleveres q» e lhe são impostos 
e n< s casos prescriptos, sem causa justificada» 

Pena : 
Su pensão dos dire tos políticos no Estado 

por 2 á 4 annos. [L. n. 15 art. 32) 
Art. 71 Deixar o cidadão eleito, para fa* 

% x parte das mezas eleitoraes, de satisfazer 
as determinações da lei no praso estabeleci-
d qi-er no tocante ao se- viço que lhe é exi 
gido, quer no que diz resp ito as garantias 
que deve dispensar aos eleitores, sem motivo 
ju-ti ficado. 

Pena : 
Suspensão dos directos potitiro* no Estado 

por 2 à 4 annos (L n 15 art. 33) 
A t. 72 Deixar qual |uer dos membros da 

mesa eleitoral de rubricar a copia da acta 
da eleição, tirada por fiscal, quando isto lhe 
for exigido. 

Pena : 
D i 2 á 6 mezes de prisão. (L.n. 1* art 34) 
A't. 73 A fraude de qu d juer naturezi, 

pr.-uicaoa pela mesa eleitoral ou junta apu-
radora, será punida com a seguinte. 

Pena : 
De 6 meze* a t anno de prisão(L,n 15 art.35) 

§ Único. Serão isentos dessa ptna os mem 
bros da mesa eleitoral ou j inca apuridora 
(jue cí>u ra a fraude protestarem no acto. L, 
n. 15 § único do art. 35) 

Art. 74 O cidadão que, em vi tude de taes 
di p siçôes, f r condeinnado á pena de sus-
pensão dos di eitos p »líticos, não poderá, em 
quanto durarem os effeitos deli 1, votar nem 
-er votado e 11 qual juer e e i ç i o do E>tado 
ou do municipio. (L. n. 15 art 36) 

Art.75 Taes crimes serão de acção publica, 
c benúoaos promotores púbicos d*r a de-
nuncia -étrante as autoridades judiciarias 
competentes. 

§ 1 Essa denuncia poderá igualmente ser 
d da pedante as referi«las autoridades pjr 
cinco e eito es em unia só petiçã ». 

g 2. A forma do processo é a ire«m.» das 
de responsabilidades dos empregados pú-
blicos, 

g 3* A pena será graduida, attendendo-Be 
ao valor d.is circumstancus do delicto. (L, 
n. 15 art 27 § g / \ 2' e 4') 

Art 7<> Será punido de «ccordo com o 
art 174 d* «vt l*04l • Maria <jat iubua* 

Hir, accrescentar ou alterar lista eleitoral« 0« 
1er nome ou nomes différentes dos que (a« 
rem escripto». (L. n. 15 art. 33) 

TITULO VI 

Disposições girais 

Art. 77 A eleiçãd, para ser iaítdá, déter* 
ser feita no edifício indicado na lÒ^ttá dá M 
eleitoral, e por mesa legalmente coostitaidA« 
(L. n. 40 art. 7*). V ^ 

Art. 78 A mesa eleitoral funçcioturá sob 
a. direcção do presidente a quem cumpre, 
de accordo com os mesariós, resolver i s 
questões que suscitarem-se; régulât á poli-
cia do recinto da assembléa, fat^ndõ retirar 
os que perturbarem a ordem; prender os que 
comraetterem crimey lavrar o r e s ^ t i ^ ò 
tò, remettendo immediatámente, coáí este, e 
deliquente á autoridade competente. 

Não serão periiiiuidos aos mesarioi 
cussões prolongadas. (L. n. 15 § dó a r t 
23) -

A r t 79 A eleição e apuração tiSé deverto 
ser interrompida^ sob qualquer pretexto (L. 
n. 15 § 27 do art. 23.) 

Art. 80 ^' expressamente prohibi()a |i pre* 
sénça da força publica dentro do edifiçto ècã 
que se tiver de procedér a eleiçio c' è\á fitiái 
iihmediaçõeà ^ob qualquer fúrtdàitíèniò,' aia« 
da mesmo á requisição da mesa para mantet 
a ordem. (L. n. § 18 do 28) . 

Art. 8( As mesas ^eieitorâes teettt compe-
tência para^,lavrar auto de flagrante 
contra o cidadao que votar p\x tentar votát 
com titulo que não lhe ptrtençà, é tfÈtà ip-
prehender o titulo susp^to, devendo livrar-
se solto,independente de üaiiçato deltnqueatt 
logo a ue estiver lavrado o auto,. que será re« 
mettido com as provas do crime á autoiícUd« 
competente. ? (L. n. Is art. 41) 

Àrt. 82 Os requerimentos é 
pafa fins eleitoraes serão iâentotf d% fcnb é 
de quaesquer direitos, sendo gratuito © re-
conhecimento da firma. (L. n. t5 art 3? 

Art. 83 O trabalho eleitoral prefere já qual-
quer outro serviço, sendo considerado feria-* 
do o dia das eleições. L. n. 15 art. 40 • ' 

Art. 84 O presidente do goveráò ; i^ètiict-
pai fornecerá todos os livros rtecessartès par* 
as eleições, correndo as despezas: que cem 
ellas sefizerem e com os mais aprestos, n* 
forma da lei eleitoral, por conU do müniàl-
pio. (L. ri. is art. 4i) ' . ^ . 

A r t . 85 Revogam se as disposiçõè» 4m 
contrário. 

T I T U L O Ú N I C O 

Disposições transitórias 

Art. i* Pára as primeiras eleições jie in-
tendentes municipaeî« e juixes distribues líir* 
virão as mezas que presidiram á eleiçio fe-
deral de 22 de Maio de 189*. 

§ r A apuração será feita pela ultima catáà-
ra municipal eleita, nos termos do art* 14 
da Lei n. 15 constante do art, 6 j d'est* 
consoli laçao, ,, 

§ 2' Nos municipios em que não tivçr j i s -
vjdo eleição a 22 de Maio, prodedér se-Sa á 
das mezas pelo mesmo processo porque te 
elegeram as que funccionaram n'aquella elei-
ção. (L n. 15 art. v §§ I- e r das disposições 
transitórias* 

Art. 2 O recurso de que trata-o art. 30, da 
referida lei n. 15, constante do art 67 d'et» 
ta consolidação, será interposto n'estas elei-
ções para uma junta composta do Juix de 
Direito da capital e dos das duas comarcas 
mais próximas à esta, emquanto não estiver 
funccionando o Superior Tribunal de Justi-
ça. (L. n. 15 art. 2- das disposições transitó-
rias) . . . -

Art 3* A divisão do município em secçoe® 
e designação dos respectivos edifiçios, dia» 
tribaiçào dos eleitores, eleição das mexas e 
mais diligencias do arts. 7-, 8% 10 e H da Lei 
n. 34. constantes dos arts. 18, 33 e 26 da pre* 
sente consolidação, que devem realisaree 
nos.dias io, 25 e 30 do mez de Janeiro do 
próximo atino de cada triennio municipal, 
far-se-hão no corrente triennio em todtá os 
municipios nos referidos dias do me* de Ja* 
neiro de 1894 e prevalecerão atè 31 de De® 
zembro de 1895. (L. n 34 art. 24) 

Palacio do Governo do Estado'do^Rio Q. 
do Norte, 15 de Setembro de 1894. — 6* da 
Republica—Pedro Velho de Albuquerque Mm-
rtnhâo, Aiberio Maranhão. 
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O r g f i o d o g r i u i d e e g e n e r o s o p a r -
t i d o r e p u b l i c j a b o n o r t e rid-gr^ndeti 
é e , e m t o r ^ d e c u j o í e g i t i t i í d é i n a -
b a l á v e l p r e s t i g i o c o r v e j ã o , n ' u m a 
p r o m i s c u i d a d e r e v o l t a n t e , s a l d a -
n h i s t a s rouges e b e r n a r d i s t a s t r e -
f e g m j v ^ m m a n d o t o r l o s u u i a de> -
c o n c e i t ü a a a " m i n o r i a — n ã o p o 1 < • 
m o s s i l e n c i a r s o b r e a b o a t i c e m e -
x e r i q u e i r a é i n t r i g a n t e d o s . e s p e c v , -
l a d o r e s * e - d o s mraãuras. m 

$ a b e o p u b l i c o d a a z a f a m a p " V • 
a g i t a r a m o s b n a t e ' r v , 

p o r o o c a s i ã o d e a u z e n t a r s e f l e r t a 
c a p i t a i c r i l l u B t r e e h o n r a d o D r . P e -
d r o V e l h o , q u e c o n c r e t i z a , n o e s -
t a d o , o g é n u i n o e d e v o t a d o s e n t i -
m e n t o d e m o c r á t i c o d o p o v o , q u e o 
a p o i a e a p p l a u d e p e l o s s e o s t a l e n -
tos^,pelo, s e u c a r a c t e r . 

C o r t a d o r e s , m a t a n d o c a v a l l o s e 
c o m p r o m e s s a s d e e m p r e g o s e p a -
t e n t e s d e s p o l i c i a , f o r â o , p o r a l v i t r e 
d e s u n i s e n a d o r q u e n ó s e l e g e m o s e 
q t i e f o i i n g r a t o , c h a m a r , á s c a r r e i -
r a s * o c o r o n e l S i l v i n o , p a r a a s s u -
m i r a a d m i n i s t r a ç ã o e n e l l a p e r 
m ^ p e c è r a t o d o t r a n s e . E 1 v e r d a -
d e ; s e g u n d o n a s i n f o r m o u u m c a -
v a l h e i r o d o s m a i s i n s u s p e i t o s , q u e 
o m é s m o c o r o n e l r é v o l t o u - s e c o n -
t r a a é m b o s c a d a , p o r c r i m i n o s a e 
i n ^ p í i á , r e p u z a n d o p r e s t a r s e á i n -
d i g i v a . m á n o b r a ; n t á s n ã o è m e n o s 
c e r t o q u e o s rapazes a n n u n c a r ã o 
p o r l t ò d a p a r t e o ftxito d a e m p r e z a , 
e ^ C a f ô ó j á , d e a n t e - m ã o , r u i d o -
s a m e n t ê f e s t e j a v ã p a c o b i ç a d a p a r -
t i l h a d o s d e s p o j o s o p i m o s , s o m e n t e 
e m b a r a ç a d a p e l a s u p e r a b u n d a n c i a 
d e C f t t i d i d a t o s á s p o u c a s e d e s s o -
r a ^ ^ t i à s e m p e r s p e c t i v a . 

P e r d W Q a q u e l I e p r i m e i r o s a l t o , 
a t i r a r ã o ^ s e , s o f r e g o s e r á b i d o s , a o 
l a m a ç a l n o j o s o d a i n t r i g a e d a c a -
l u í f t ^ ; i h i t ò n d p i n d i s p o r c o n t r a a 
a d m i n i s t r a ç ^ p p á f o r ç a s f é d e r a e s i 
q l ^ ^ r i é ç í f i s 4 e s u a h o n r a d a m i s -
s ã o , a i o b r e m e n t e s e r e c u z á o i n v e ^ 
r e d a i * n o s m e a n d r o s d a s u a p é r -
fida j x í l i t i r â ^ O S r . J o s é B e r -
n^rfaó^ci l iegoü a t e r o a r r o j o d e p e -
d i r á o ^ h q n r ç i d o S r . g e n e r a l m i n i s -
t r o d a g u e r r a a i n t e r v e n ç ã o d a s 
d i t a s f o r ç a s , c o m o s e o e x e r c i t o p o -
d e s ^ â e r / o i n s t r u m e n t o d e c a u d i -
l h o s e m d e s e s p e r o d e c a u z a — p e -
d i d o q u e f o i t e r m i n a n t e m e n t e r e -
g e ü a i i a . 

E n t r e t a n t o , a i m a g i n a ç ã o d o s 
e m b u s t e i r o s SPLão a r r e f e c e o , p r o s e -
g u i n d o n o fervet-opus d o s m a n e -

j o s d e t o d ^ o r d e m e p r o c u r a n d o 
a l a r m a r o e s p i r i t o p u b l i c o , q u e , f e -
l i z i Y l e n t e , b e m o s c o n h e c e p a r a p e -
z a r - | h e s , h a b a l a n ç a d o c r i t é r i o e d o 
p a t r i o t i s m o , o s a v a r i a d o s p r o d u e t o s 
c e r g b r a e s , o n d e a i m p u d ê n c i a d a 
m e n t i r a c o r r e p a r e l h a s c o m a b a i -
x e z a d o i n s u l t o . 

A p o p u l a ç ã o i n t e i r a p o d e t e s t e -
m u h h a r a a u z e n c i a c o m p l e t a d o 
m í n i m o i n c i d e n t e q u e t e n h a p e r -
t u r b a d o a o r d e m p u b l i c a , a f o r a a 
n o t i c i a d e u m t i r o q u e d i z t e r l h e 
s i d o d i s p a r a d o o D r . M a n o e l D a n -
t a s , n f i o o a t t i n g i n d o , g r a ç a s á P r o -
v i d e n c i a , n e r n s e q u e r d e l e v e . 

H a v e r á n i s s o u m c r i m e ? A p o l i -
c i a e o d i g n o p r o m o t o r p u b l i c o d i -
l i g e n ô i ã ó a c t i v a m e n t e p o r c o n h e -
c e i p. S e r á o b r a d o raáo g o s t o d e 
a l g u m f a r c i s t a ? E ' a v o z g e r a l 
n e s t a c i d a d e , d i z e n d o t o r l o s q u e a 
i n v e r o s i m i l h a n ç a d o f a c t o é i g u a l 
a o " d e s t e m p e r o d a e n s c e n a ç ã o . 

S e j a c o m o f o r , s i n c e r a m e n t e a p 
p l a u d i m o s a a c ç ã o d i l i g e n t e d a a u -
t o r j d a d e p o l i c i a l , n ã o p o d e n d o , er>-
t r e f t â n t o , f u r t a r - n o s a r e l e m b r a r 
u m tfaçto r e c e n t e e a p o n t a r u m a 
c o i n c i d ê n c i a o r i g i n a l . 

— N ã o h a m u i t o s raezes, u m p e -
r i ó d i c o o p p o s i c i o n i s t a i n v e n t o u e 
e x p í q r o u u m a v e r d a d e i r a c o m j d i a , 
seiiri o u t t o r e s u l t a d o m a i s q u e d e s -
p e r t a r o g á u d i o d o s l e i t o r e s / È e 
i e r i m o - n o s a o c n t o b u a a o u l r o a m e n -
t o d u J R e f o l e s , 

y * N o q ú e r e s p e i t a â m í i i r l l e i i e i a . 
r e a l m e n t e e s q u i s i t a , é o c a s o q u e , 
l a t i d o a f f i r m a d o , n o d o m i n g o u t i-
n o , u m p e r i o d i c o , n a s c i d o d a f u * 

r n a r a d a . d o s b o a t o s e d e q u e é ~nò-
^ o r i a m é n t e r e d a c t o r o D r . M a n o e l 
D a n t a s , q u e o g o v e r n a d o r e s u t f a -
n i l i a r e s p o n d e r i í l o p o r q u a l q u e r 

'iro q u e a p p a r e c e s s e , d o u s d i a s d^-
) o i s o m e s m o D r . d e c l a r a t ^ r e m 

l h e d i s p a r a d o u m p r o j é c t i l , q u e 
í í l o s a b e d o n d e l h e v e i o e q u e d e 
*>ouzas r e a e s - e p a l p a v e i s b ó f e r i o 
liparede ! 

» ^ 

M e o s s e n h o r e s , 6 u m a c a m p a n h a 
l e s g r a g a r i í i e p e r d i d a e s e m q u e 

v o s a c h a e s e m p e n h a d o s , a b i u a n d o 
l o n o m e d o i l l u s t r e M a i v c a i 
F l o r i a n o , j u s t a m e n t e o s s e o s m a i s 
i n s u l t a n t e s d i f f a m a d o r e s . 

D e s c a n s e m o s b o n s c i d a d ã o s m s 
g a r a n t i a s d a p a z p u b l i c a : n ã o ã t -
t e n d ã o a o i n f a m e e m b u s t e d e q u e 
o g o v e r n o d a U n i ã o s e a f a s t e d o s 
s e u s d e v e r e s c o n s t i t u c i o n a e s - d e s -
p r e s e m o m i s e r a n d o e t o r p e a ç o 
l a m e n t o c o m q u e s e p r o c u r a e x -

p l o r a r a g u a r n i ç a o f e d e r a l , c u j a 
a > t . * m . . t r a u i t i ) i p^ : >t>; n \ 

fi j l e m c - r t o s q u e o R i o ( r r a i i 
d e d o N o r t e n ; i o s e r á a p r e s a d e 
u n a h o s t e i n c o n s c i e n t e d e a g i t a -
d o r e s n u l l o s . 

A N N i V E R S Á R I O 

N a s e g u i r i d à f e i r a , l õ d p c ó r n % * 
t e , c o m p l e t o u m a i s u m a n u o d e 
s u a p r e c i o s a e x i s t e n c i f i — d e c h e f e 
d e f a m i l i t m o d ê i o e h í u n e n p u b l i -
c o d e i n c o n t e s t á v e l b e n e i h e r é i f l c i a , 
[Hílos s e o s l e »es e <]esint^re^^a< Uks 
s e r v i d o s á p a t r i a e à r e p u b l i c a — n > 
n o s s o e m i n n t e a i n i g i i l e i e < í i b a i * 
g a d o r C h a v e ^ F i h >- v ! 

N a n o i t e : l l e d i a à r é ^ l e n -
c i a d e S i e s t e v e <5 » j u p í e t 
m e n t e c h e i a t l e d i s t i n e t a s f c t w H i a s 

» - »t 

e " i l k i s t r e s c a v a l h * w > e i H r é ' - o s 

3rtaes S . E x c . o d i g i í o ^ >vertií 1 >r 
o E s t a d«», a m i g o s e a d «di 

d a s talentos e d o s d >tes d > 
i a t e g r o e i n a g i ^ t r i d ^ f - ^ 5 

P o r ã o t o d o s r e ç e b i d ; >s , çohr] ; a r 

c o r d i a l e c a p t i v i í n t e m b u i i t f á í e . , 
q u e d i s t i n g u e m a q u e l l e ^ y m | > » t h i -
c o e e s t i m a d o c i d a < i r i o e s u . i v i r t u o -
s a c o n s o r t e , q u e i m p r o v i s â ^ y u i u i 
m o d e s t a e e n c a n t a d o r a e . 
e n t r e â à a l e g r i a s d a d a n s : ^ d a 
m u s i c a e o u t r o s i n n o c e n t e s f o l g a -
r e s , r á p i d a s c o r r e r ã o a s h o r a s díe 
t ã o a g r a d a v e l r e u n i ã o . 

A ' s 1 1 h o r a s f o i s e r v i d o u m p r o -
f u s o e d e l i c a d o c h á . 

F e l ú â t a n d o o i l l u s t r e d e s ^ m b » r -
g a < l o r U b a v e s p e l o s e o f e l i z à n n i 
v e r s a r i o , f a z e m o s v o t o s p a r a c j u e o 
n o í - s o p r e s a d o a m i g o p o r m u i t o . * 
a n n o s v e j t d i l a t a r - s e a s u i v i d a , 
t ã o e x e m j ) l a r m e n t e h o n e s t a e t a o 
u t i l i u e u t e l a b o r i o s a . 

Mmwmmàmrimm 
tiiardmilB 011 caobtçâ 

tmlénêf V « U m 
tfiiardmilB 011 caobtçâ t«i»o |i40 
«ígoilâii «in rama KilugrHinioi 

• • eiMftt 1 
ttyidi* hJo (Nft rttldDtft 

il*« ÍNhririi 
M t * r Htrliliudo U 10H" 

• • nor((*t 
» mtMtMvo orulu 
« rttiuMU 

B^rriclM 
Ciin^m de algiMlio 
Hiitibà «t̂  |M»reo 
Cume »«ce» 
Cvld 
C«*ra <i«* CariiHÚba 

« 6111 Vf u * 
CllHfUlUH 

» 
9 
» 

C u a i l u l 
Chifre^ «le boi 
Unnas de boi 
Couro» ile boi seecon oo 

» 
» 

Ceiiio 
Mitupiro 

Cento • 

a<ti£A«lo» 

Fumo em folha* 
• » rolo 

Pi*r*iilia da mau4loca 
Feijão iiiiiïatiuiio 

KHogramma 
f.etiio 

Lilro 

• ile uuiç«i i\ iali<lada 
0oiuina de maiidu»c4 
Miibo 
Siel 
ÜI**o íIp mamoua 
Oaao« 
Sal f 50 Litros 
S>»la 
P '̂llo vegetal 
Peiiima «Ih ema 

* 

V 
» 
a 

Kilojiromraa 
Alqueire 
Um meio 

Kilo » 

Pmxo «algado on aeeeo 
Pá; Br«til 
Toüciutiu 
VihUo de cajá 
Queijo do uiatuelgfc 

t5 kiloa 
€ ' 

Lilro 
Kilo 

a**u 
ItH) 
M U 

fllJU 
INJll 
«1116 

tSJJO 
I l M 
Uti) 

ItivMI 
UM 
61-00 
HIUJO 

lWJü 

*m 
18OKIJ0 

Iíí5W 
l»0tK> 

l i 00 
134) 
I1ÜJ 
liOO 
vzv 
IvMJ 
1500 
I0IQ 
| U \ ) 

4IO00 
I70i) 

4I0J0 
3?O0 

$10 J0 
. a«i0 

1500 
§M 

Denonstração «los • s.U os existentes n<» 
rofres Uo T tesouro do KàtaJo eüi Iö de Ou 
tubro de 1894. 

1894 Parcial Total 

C A I X A G E R A L : 
Em dinheiro 13^538^19 

C A I X A DE L E T T R A S : 
Em lettras 351266411 

C A I X \ L)E D E P O S I T O S 
POR C A U Ç Ã O ; 

É'n dinheiro l : 2 2 3SS33 
Em apolues 23:1 o^ <00 
Em le tras - 20:22^83 28:846$! 16 

C A I X A l)K D I V E R -
Ü vá ORIGc-Nö : 
E ü dinheiro 486$^24 
Em léltras , 2:uoofowOi 2:486^824 

C A I X A 1>E D O N A -
T I V O S : * 

E o dibhe ro ; \ :944*i4íi 

C O N T A C O R R E N T E V 
1>E S E L LOS : 

,:Em e.->u upiliiãS v r 80:639)210 

Pa^a nentr>s eff -»t ia los do <lia 18 
• 

2 Jn>tracção Piiblica »3S$Sq5 
3 d'« Estado 150^000 
4 G íverno do E>t^4o ÍOO$OQO 38^$8oõ 

T h souraria do T h e ^ u r o do Estado do 
i( ioGr tn do Norte. líi de O aubro d» 1^94. 
O Tne ou ei o, Francisco tíeroncio de Mello. 
O cs .rtvào da Kece U e Des^ez^, Affonso 
Magalhães d t Silva 

T i a r x t a - A - d x n i x i I s t r a t i . 

A c h a - s e e n t r e nós% v i n ^ l o d a c a -
p i t a i f e d e r a l , o n d e f u i , c o n <-k s e o ^ 
b r i o s o s c o l l è g a s d a E s c o l a . M i l i t a r , 
u u i e s t r e n u o e v a l o r o s o d e t V : n - o r 
d a l e g a l i d a d e c o n t r a a l o u c a i n v e s -
t i d a d o s r e v o l t o s o s , o n o s s » j o v e n e 
i n t e l l i g e n t e p a t r í c i o . 2 o t * a - n t e J 

sé C a n d i d o B a r b o s * ) , q u - cêl»> c o -
m e ç a a a c c e n t u a r a j»rec insa h e -
r a n y a d e c a r a c t e r q u e i h i d e i x o u o 
se i ) h o n r a d o p a i , n o s s o f i n a d o ^ m i -
g o , c a p i t à o A n t o n i o J o s e B a r b o s a 
J ú n i o r . S a u J a ç o \s. 

Commercio e Finanças 
P A U T A 

rHESOUBO DO ESTADu DO A. O. DO NOKTB 

raaços outtRhNTM DososNiaos aojBiroft 
A OlBIITOi) !)• IXPOHTmjkQ 

Sessão or dinar ia de y de Junht de i8ç\. 

—A** onze horas d.» dia abre—e a «t-asao 
na sal« d » Sr. i i-pict-*^ coiopàreofrâo 
us rrs ( 'tet vos .iicnhr« s 

Lid 1 1 appr vada a m ta da ses ao antet e -
d wte. 

O Sr S cretari • fez a I t ira do seg n ite 
E X ^ E D I E N r E : 

Offi i i« ; 
D ËXiii G »v^rnndor. 
E<i do i»o Ri»» G' nd»% do N v t e . Paleei») 

d g >Vjrn , N t il, 5 de J mb • dr 1894 —N. 
774 CoiiHiiunsc >-v t ar.t »>s <Jrv d i fiu>t 

iju t po acto lie 2 d - cor rnt*% r e n c e u a 
a t-x iv r çàti n Lcit«iu <> ba h nel J i»o 
Ff»rriirt Doini'gi;e^ Carnt i*o. tio <arg<> <'e 
chef vit- p i ei i ii teri o d » » e n ne i 
para rx 1 e t mhe • int in m n o e '»»o 
c r^ o jn / dr iliivi o da c » 1 ar a de Sã 1 
J » e 1 e ibíi bi« hairl Lmz .\| n^t i F r 
11.ilide* S b ü.iio q <c n . menina da'a a-su-
nii«i i» excri i 10 í> r- feri \ > Ciryfo — S ú e r 
F -i^riii I;í(K-—Pedi o Velho e Albuq ergue 
iifa anhào j Ao c iladùu Iils->e~ t /i do The 
>oua » d t Estado. 

— V Co. t d ria. 
D m« s no ; 
tis»a«io d Rh» Gr nde do \ rte — P d . c> > 

tio G vera«». NritüL 7 dt jnnh » ilr 1S94 N 
778—Piovidcnci n p t ^ c p h m zi í|-. 
R nd E tad ae- d.i muni t pi 1 île Can^u i-
1 clama st j 1 rut egue ao Cidodà-i vigari 1 l'h > 
ui. 2 - e Aipdn ' M lurici >f a ijiK.uti i de ij i.ttr > 
(•• ni um 1 ew (4 10$ »o > r- ) i|^tinatl< .s .t 
a ixili r os repiTo^ uc que n c * s i t t m o-» a 
çude^ U » tnun ci i 1 dr No . - >S l i ie r 
Kr t^rn da e—Pedto Vetho ne Al ou que q te 
Maranhão—ci ladào iii^pcct-ir iï j 1 h % 
boiiro il » ̂  t 

E t p irio it stm de nora c o i ^ n i nte-
o*drn^4 

Do Secretario In G >vern >. 
E^ta t > do Rio Graintr d 1 Norte, S crtt »« 

ria do - t î j w r u j , N a u l , a de J(i.«h*> de 1894 — 

Wc iioe i» ün v r.ia 1 r Uo t* iau • r »»»et* 
^ to-vo«t p; r i o»» (kviiuis tff»t|.itif a iiu |nm co-

pia d*» (ermo de c o r t r a c t j livrado nesta se* 
cret;*ria no dip 31 de^M. i» ultimo com o ci* 
d dAo Francisc > de Pau) * Baibona Filh k pa-
ra faie»* o< conceitos e repara* de qu- ne-

-ita o proprio e*tad »al em que f incei n a 
a e-cola pcblica Irsrxo iikwc lino 'a ci la* 
dr de S. J de Mn ibú —Saú fr e F aierai-
dad*-—- \o ci hidAo tn ĵ>e''i >r J o T h c s o j f o Jo 
Estado—Alba to Maranhão. 

— A ' Est i^ã » tl » Contencioso dan lo «ci-
en ia de tudo e à C n:a lorta para o-. üí\a con 
venirnte*. 

— D > collrrt ir de S Jo«té ; 
Odiei t'» ia ue Re das Empeci e^ de S J o -

sé de Mi )ibú em 5 d»* j iiiho dr 1894 - A » il-
l"st* is" m" ctdaddo in>peCtor d • the oaro do 
E to d > P t emlendo fix ir a winh 1 resijeri-
1 ia na canit I do E t t«l >, paru ond- sr^iirei 
este m< venh j p<-r e se m tivin solíçitar vos 
< tninha exoneração il > f a ^o de collector de 
Rendas Espec ae^ dt* te município 

Apr vrito o ensejo para tc : ie nunh tf-vos 
o mru reco h cimenio pel 1 c infi inça, q^e 
me di-p ns s es, dt sc lp iado- ne no cu ti-
pi memo Uo> dev -ies ue meu arg > nào Cor^ 
re p »ritlf a vossa es »ecuiivi—S tude e Fra-
temi lade O c* Hector- Raymundo de Me-
deir os D i'ti>is, 

—Concede 11-se a d* missão pèdida. 
Do dr. D<1 g i d o do Procurador Fiscal do 

Cear^ n jrim—'Prouutt Tia Publica da coiuar^ 
ca do Ceara-mirim, 4 dr Jurdio' de 1894 —II-
lustre ci< a ião—l\»ra v« s>«« scu n c a \oscotn-
inunico que em (iata de hoje? reassumi o «x-
rrcU io oü ca*gos de P omutor Publi« o àtrSm 
ih cornai*« a e Delegado da Procurado 11 Fus-
<* iI do The>ouro E tad »al, conforme a licença 

i.e n»e ct n edeu em Man,o o Exin Gover-
tad »r renunciantl » as'iin o resto da licença, 
—S ú ie e Fiateul d.:i;e—Ao ilustre 
i.'!o J tiquim G iilhenne de Souza Caldis .M. 
D Inspecsor do Thcs .oro do Esjt«do — O 
Prom t ir p i^lic<*—-/oão Mina de Bvitto. 

— A* C ji tadoria e á Estação do O^uten-
ÍOáO. 

- T O M A D V DE C O N T V S " 

N 200—Cidadã'—Inspector— Ein 9 de 
J o eiro do anno passado entregou se neste 
Thrsi uro, de ordtm do Kx »i. Governador 

o E-t-ado c< niu a em seo oHS« io ^e 3 do 
menino n tz, ao W ntario da Chefat ra de 
Polui», < dai ão A j oKnano Joanuim B i bó-
ia a qu. ntia df T is (T01 $ a o) st t centos ta li 
ei*« para ;-er ap^ li< a< a as oes| eza> a f zrr-

-e durante o t xer< ic o financeiro de 
íom ddigen r s policiaeN c 11 ignaçàu u. 
4, g 6 do te • rctivíi o ç. m nto Por essa 

mi» fie« u re-ponsivtl m^in ^ee">.tiriof; 

o Ta lhe ser , o 1 ada á »«rdl; a que.f j^-c ex 
hibind > û s co iti^ iri ne-̂ t a^s dev dameh 
ie approva Feito i^o e vé ifijand »*se 
less t-* c »«»t s. ref *e t a s 1 »ttr j tríírit â-

ires d » x r ic oat d 1> u fo i J i - p o l i -
da a « u ntii le r̂ . o r n i ci 11103 
no ent i e n »ve uiil s : s c j 1 r » . » reco hi-
ta a este Thi-^uro o »aldo. resultmte d i 

quanti • adiantada. oo«le levar—e a dt s ) z i 
feita a c o n ^ n a ç » 0 n 4 d ve b a — P »li 
.idiinni traüva " § 6 do orçam nt • de ri93, 
em liquidação, 011 e ha credito, cinn n.40 1 1-
-e o no<ne do eferi 10 secreiari 1 da r.̂ s onsa-
hi idade rni que -e a« h Contad«iri i e s a de 
j nh • de — O Conta.lor P. Soares dt 
Ara u/0 

D E ^ P A C H ) D A J U N T A 

J ilgt ia^lo s as contis t o m i l s pela C o i -
tad »ri«, e initie se o iv>ine «lo s j ret tn > da 
t). li la. ci ladio Vp »lin » i» J q n 1. 
z i d . b-t d «s re 1 n*»ve« - d 1 id 1 s^lae a 
dtvida juiiaçà > — Ji> 'quitn Gtüherme. 

P O R T A R I V ^ 
Rio Gr n 'e N »r r — P h mro lo Esra* 

do Natal, d-- J n h . d d 1 9 4 O I \<twcu>r 
d T h ^ o u r o d » Kst do d> Ri » Gr 1 ide do 
Norie deterin na ao S r th -s. ureir » fr raii-
11.C0 H e r - n c i . <ie M i o. «ue ciuregue ao 
ar. C »ue tor tl R n <as E ta !o«e* do muni-
cipi d e C u r r . e s N v .5 a qu^nua de cero 
mil rs. em e^ia n l has e >cllos ac hesivos 
d e-.ad. , de divr s -s vai »res, levando a áeo 
credit • no rc-peouv > livr > de co .ta corren e 
a mcMija <mp< rtaiicia, aásim descriminada ; 

3 » de 200 rs 6« $ 00 rs 
ii u dc 40U rs 4«^ »10 rs. 

Rs. 10 »$>00 
Joaquim Gnilherme de Souza Caldas. 

Levantou se a í-osâo. 
ip ** ^ 

R t ^ c t - b e m o s a s h<>nr >s i s v i s i t a s 
d s n o s s o s | » i v > t i n t 'S c o r r e l i g i o n á -
r i o s M n n o e l v i v e s V i e i r a «le A n u -
j o . H o r a c i > B t r r e t o e AI t n o e l A d e -
l i n o d a R H'hH. 

S e g i r o \K\r-.\ a O p i t a l F i l e r a i , 
o u l e e x e c e o l o ^ a r <1* e s c . i f c > t u r a -
r i o i l o T h î o n r o N i r i o n l , o n o s ^ o 

e s t i m á v e l a u i i a c > G > l o B / i t o . 
" — • — • — • 

R e s f r % s v i p a n a o m i r a d e 
P á > d F e r - o s , o n d î r e s i d e e o n d e 
e x e r c e l e g i t r n j i e b n - f t c i i n f l u e n * 
c i a |h»1 t i ( M , o n >sso i l l u s t r é e e s f o r -
ç a d o u m ; g j C J o a q u i m J o d é 
C o r r e i a . 

p A g i i î a i l ; i ; c i l \ d a i leg ível 
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— O g o v f p n , rp4 »Iveii *ub?ne ter de<ule 
j • á conae h d ; iki v n s t i g ção o offl 'i 
a w d a n r m a d i q e t>mara*n pnr e nn 
r e v o l t a , *e»d > o u « o a l inirt int" M lut-iiy 
p r e s i d i r á o c n ^ l h > q ><> t»rn d*- j i l g i r 
os c r * . C w odio dt> Mtdlo e S t d a u b a d a 
O a m i , 

• P a i v c * q u « o c o n f l ; r t ) c o m P>rtu-
gal f»s'.»rá c Hii*l ii lo «té 15 de N o 
bro n » t e r r e n o jiipi l ico, «m v ue desde 

^ o print i do >c dl »coii o B r a s i l 
—H^vnrte • A Ia c l isso do e x e r c i t o o 

c o r mel J »sé B >um in. 
- F m í i p > e u t n l > u m e m b r o do S u g e r i 
or T r i b a u a l de J u t ç * , dr. A n l r u d e 
Plíl o. 

— Poi n o m e a d o c n m m a n d m 4 e d> bn 

dis t r i c to fhi i i t«r » c o r o n e l Mari h o da 
Sil a , v i s t o t r ai lo c m si d r . i l o s e m 
eff^i o o d e c r e t o q»ie n »me p a r a esne 
c a r g o o ooronel M a n j e i E u f r á s i o dos 
S a n t * Di is . 

— T e r m i n o u 6 c nflicfcn d e r i v a d o do 
i tuddent • do a r r o y > A g a p e h y . 

O cai i t ã o da m a r ** g u e r r a S i l v a C o e -
lho d i x ^ i i a c o m i n a n d o <Ia f h t i l h » , d o 
qual a l iás j á t n*ia eido e x o n e r a d o h a 
m u i t o t> mpo. 

— C o n s t a q u e f i c h a m a d o á cap?t»l 
F e d e r a l <• barão -.!*? N v y . 

— A s f o r y a * d o e x e r c i t o q m far ina-
r e m a 12 d e N o v e m b r o p r o x i m o e .n pa-
r a d a n i p r a g a de 8. Oh -i-t > f o r m a -
r o á 15 n a p r a ç a da R e p ib ioa para 
pres a r h >nr.»s a o n »vo P r e s i d e n t e d a 
RrtpVbüca, deveudi» c a d a r o r p o e n v i a r 
urna com isnào a o paço do S e n a d o pa* 
ra a -dstir o anro d a po a*. 

P a r e c e q»i* e l e i ç õ e s m u n i c i p a e a 
d o di ^trií/to f e d e r a l Horào a d i a d a s u^ra 
Dezembro» d e v n d o s e r o e s c r u t í n i o 
por l ista in<? >in t i. • 

— i ) p r o g r a i n n t ffl *ial d a * f i* por 
o c c a s ão «ia d i tr b a m e ta lh l* 
u r »gu y a * d a c a m p a h a d» . R t r a g i a y 
d i z q u e o M a r e c h ti F l iri m > P e i x H o . á 
10.de Noveinb.r» l^rá u h lt»ciir^>. 

— O coronel M a r c i m > M i g a l h i e a de-
f i s t i > do Rua c a n i f a t u r a á d e p i l a d o 
f e d e r vi pelo P a r a n á . 

— N a f r o n t e i r a d» P a r a n » e S i n a 
C a t h i r i n a , a g a n <s p *rti I »« d e r e v o l 
tonos tvm-çe a n i i n i lo a c o m b a t e , ueu 
d o sen p e derro a<ias. 

N ' u i n d e i t e s c i n b tes b ^ t a n t e *eri >, 
a s f r c a * l^g ihs ti vh a»n 5 f e r i l ) . 

— O Mini>tro d » inter ior t e v e tel 
g r a t i i m i <l » Mio Q i in te do 8 il d : x n io 
• üf) a • l e i ç à o d * n e m b r d o C n 
g r e ^ ò F e ler l f>i c uçorr id v por 
u n i »r nu i iero d e e i t »r s d o q»ie to* 
d ' s h a n t n o r e < h »vida- n > K t- t io 

— O g > e r n > «le Aio t e v i d é o orJenoii 
a pr «ao de PiragP-e . 

Segu o f>r a p a r a procural-o n a *erra 
Ao» g; à. 

. • •••^•«•^fcXM». . 

Cim a re^uliri l i le e calma habi-
tuais, apesar d<> estúpido e inalevoLi 
enipenht» dus boatein»s alarmantes, 
para afistire n das urnas o brioso e 
invenrivel eleitorado republicano des-
te iu micij)io, real s »u-Sxi no domingo 
ultimo, líorat» estava annunciado^ a 
elei ;ào de um intendente, para preen* 
clier a va^a ab *rtn pelo falleci iieuto 
do n isso' pranteado am go, o capitão 
Birbo-a Júnior, 

Foi eleito |)orgr;inde vom^loo can-
didato apresentado pelo pirti lo ie,m-
blican > le le at, o n isso -lign ) c »rreli 
gioiiario Dr. Augusto L^raistre. 

A op|)Oí*içào, cert.i do lia^co que 
faria [ileiteando, fingiu abster se, reser-
vau lo, talvez, o seu esfor;o máximo 
páiMa gr.iude »utilka eleitoral de 15 
Niívenibn», quan lo o eleitora lo tem d^ 
es^iolher os re^resenrantes ao o »n r̂eá-
so esta<loal. Pat a ent to igualmente 
nos guardami-, contando de ante m.io 
uma vicioria que os n >s>os a Iversa-
r os, aj*is^r »le tu lo, ja u.«is nos poJe-
r.iO d i s ^ a c a r . 

Se.^uio pura a Villa de Ang-eos, a 
gosar n > aeio de sui Ex u. laiuilia 
uma licvn ;a que lhe fn\i coacetli la, o 
nosso jotfen ees4>eian;os > co-estadano 
e amigo calete J »sé d i Peulia Alves 
de Souza, ulu .uno da escola militar do 
Ceará. 

D I S O Ü t i S o P K O N J N j I A D O N \ 
S E ^ A O J U L H O L E 1 8 9 4 

(Continuação dofjp. 289) 

O SR V AYB« — 3raê Sr. presi-
de .to, a Vcl laue. qu.* »noa üi...ias vc*e-
coui os proloquioii, no^ é d .-ti vez alvçarei 
r a e animadora, p rimt^indo no^ «40 c usuial 
a veoiicaoiios <4udfci a rev ela d troux: in 
disiveis aogastiftô t inales, ir^uxo-nus igual 
meu te doüs excedentes bcu--. 

O primeiro foi o t a i u i u * o j s L ç o tf • um« 

cor liali lade h >or >s 1 os doas povos mais po -
derosjs d t continente. 

O segundo, tia ordem interna,foi permittir 
que s irçissem salva lorasse a-re^iine itassein 
deci lid is e ven :edoras as forças conserv 1-
doras da naçào. únicas aptas a salvarem as 
in<»ituivõev (Muito bem) * # 

E n lige ro % l >e retrospectivo, que e1! qui-
zera ver illmninado por menon obncjra p ila-
vra do q ie a minha, ag >ra, * quamlo nos va« 
mos dispersa", e^tidem »sa significação das 
t^tas ^uccessivas e os acontectme itos c >r 
respon len es desses longos e aíA:ctivos sen 
mezes vencidos, a vermos si o alvitre, presen 
temente p oposto, conc rda com o sentido e 
os intuitos do procedimento da n ição, qae, 
agindo hirm-xiic:« e.a todas a pipilas datas 
concorreu pira c^se auspicioso resultado 
tg r.i p >r mi«n co,n nenti lo, d > re use une 1-
to do espirit > cou ervador que S4lvou o paiz. 

Podemos fallar, senh »res c j in enoçài , 
porque nó-i e«t;i nos em uma h >ra augusta. 

Náo se faz mi>ter que a re-pstabi i lade 
de h > nens superi<»» es, endossada pelos cré-
ditos da experiencia mais segura e p >sitiva, 
pre^ti^i ida pèí > ex to da previsto mtis afor-
tunad i, nosvenh t dar, em termos claros e 
expressivos, a significação do preseute mo-
me ito n »cional 

E^ta cahe imtnediatamente í?ob a compre-
he isã 1 dos mais ru les, alar n-tn lo e u j j s t o 
alvoroço to los os corações patriótico?. 

O que nó^ e<tam >s ven lo é a n içào re^ur-
tír, vencedori alrim, é c<*rtof m ts profunda-
mente c > nbtlida n» enbite inesperado, no 
jual, a u»ti tempo, se lhe p ideráo ter subver-

tido a h >ur* politica e compromeitiil»>s todos 
os inte es^es ; no <|u ilf & pelo q ie respeit 1 á 
forma republicam, nós a poderamos ter vwto 
degrcdadi pela ani |UÍIIaçào ílas miis recen-
tes e seduetoras promessas e inutilisadi, e n 
longa extensão d > futuro, pe a decadência da 
fé publica no vigor e na eüioacia pratica das 
novas instituições (Muito bem.) 

Na em nenoi deinocrat cx atingida, como 
todos aspirava no*, mais cedo do que todos 
supp inham, mais ce lo dt> que m útos deseja-
vam, por temerem co no extempor ine » e ar-
ribe ido, na ordem da ev »luçào, o facto que 
devera realisar t io radical m ulanç <, vimos 
a naçao subit^ nenie t-imada de. asSilto 
prlo incêndio freneti o d ts paixões mais 
desor leoa las e inconseque ite^. 

Desordena tas e inconsequentes c^mo pro-
va ara as hesit çõ ts, filhas de fr v la eiriula-
çâo, que na maî > incompn heasivel incon-
gruência di-trahiran senpre os planos de 
acção do^ rebeldes. Desordenadas e íncohsé-
(|U ntes, eoino o demonstraram as pasrao*ãs 

:-an iivijfiila- e itrc os primeiros e palavrosos 
d »eunv mos, onde se annunci >u ser o fi n a 
revolta defender a Constituição c »ntra i nagi-
narias prevaricações e as r* falsadas procla-
m çõe^ re taura loras d* s que, havendo in-
c ba lo a traição na prosperidade a elles per* 
met id i pela Repubh :a e ate á so ubrà da 
contiaiiçi do gove .n » nos p imeir di^s da 
lucu, nio d 1 vi Iara n dep is de h iver arras-
tado no vorti :e de hstimosi demetyeia innu-
meros e de^cui ladoâ camarad s, fazerem de 

vtaes procl .mações o emate con ign »da mais 
co nica -c tod ts as neutralida -es. Deso de-
ntdase incon eqnentes, emíi-n, cono veio 
pr jV i i -oa ridicul i porfii, dep h do dest^tre, 
d e c a i a g uoo, procuran 1 » lançar sobre os 
o «tr >N as respon abii d des d > insucces^o, 
re-p msabilidades que a »> q e menos co ibe-
ren serão, e n verdade, m u l u n ticanente 
n : > nmens>ir tvei>, poli icam nte irredimt-
ici^ (Apoiados ) 

Entretanto, pre^i lente, esse lutuoso 
f ct>, queç mstituiu pre iosa lição para o f j -
t iro, n *m n is devia s jrprehen ler, nem nos 
sor »rehen leu. 

F >it n í ordi m socíolo^íca.a reacçlo cmtra 
a revolução de 15 de N »vembro Infelizmô i-
t ,em ou into aquellt f i iitc<uenta e paci iei, 
essi outri foi o sanguinolento drim i q ie, 
nas mai> to turantes angustias, Confrangeu o 
co*a,ã» patii> 

O r i se me alígera justo, senh res, que nes 
ta hori da nossa dispersão, ant^s dt effe 
tua'* i, nó> t-x iininemos de relance essas tres 
questões : Primeira—o que esteve em j »g 1 
nes-.a eacção temerosa . S^gun la—quae» fo-
ram os sentimentos e pensamentos que ale-
vantiram e congraçifam as te>i^tencias ven-
cedoras, e si c Jtn f les se coad ina o alvitre 
agora propost>. T ;rcein— jual f i o paj)el 
que nelia desempenharam os estados, c^ja 
opinião, nós .nats d re :tamcnte represent 
m »s ctjnforme a Índole do systemj, e si co n 
os intuitos e os a^tos laqueiles é cohereate 
e h »rmo n :a a r.solaçio do adi i»n nt >. 

A Camara, pesoido be n o critério, por 
mi n a^ora encolhi 1 para «,n lalysar a ques-
tão, me ouvirá tenciosa (muitos apoiados), 
per loando minh 1 pr »hxidade. (Não apoiados). 

Sr. prés dente, nós podemos ter a grande 
iiftnii de atàruiar que, afora os excessos da 
dem g g a infrene ; fora as exig ncias da-í 
c-òCola> que ainda ê mantêm 110 terren > d«>s 
lebate* especulativ s ; afora os desvarios 

perversos que, nt ordem pratica, só e icon-
tram a corr» sj^ondencia na acção torva dos 
destruidores d » an tvthis no: nossa C »nstit ii-
•ío consolidou nas formulas segur s e 

elástica- tòJ o< p nici lio s*o t ven ttl »r«s 
t A ueinoeratit moderna, Fez m i*. As i ni 

l >u-n >s os mo des qu^ nosvitrain garantir 
a e luivalenjia peifritt das aptidÕJá da no^sa 
raçj pa a a obt^iv.ã > dos admiráveis resul-
t ido>, c >ns j? n los peia raçi diff --rente, q je, 
sob o f n u o r d i >ru de W i h n^too, Jrff r 
sou, Line« Jn e «s sucreus >rc f fun lou a na-

u u ^ i , tf^Ai* Ísjíu Í\ opulcQia dv> iftaadj. 

P A - ; I : . A u . r c i u D A 

Na ordem interna consumou a nossa re-
dempçâo politica 

Na urdem internacional re lisou a appro-
ximaçio, a identifi:ação do regimm politico 
dos dous paizes mais poderosos do contin*:n 
te, asseguran lo a predestinação da hege no-
nia repubMcana da America pira preponde-
rância decisiva no futuro universal, prepon 
derancia que assim fiou solidamente garan-
tida no radical cons. rcio politico dos dous 
elemt ntos ethaicos diíferentes mais notáveis 
e pujantes do mesmo continente, tanto quan 
to está materialmente gtrantida na opulência 
inexhaurivel dos vastos territórios d JS paizes 
america ios, nos q iae»* parece que a nat ire 
za, l u s u i soiicuudi mus Sibiamente mater 
nal, conso'i lou in I jstructivel nente o dote 
con ligio da b ndade da democracia, que 
to los èlles saberão fazer inJefactivei e iri* 
umphadora. 

Ora, senhores, es<a Constituição que reali 
sou o duplo e portent jso facto assignalado, 
é obra de h mtem. 

Su^cedem >s ao Con rre^so, que logo nos 
seus primeiros tempos a decretou, Muitos 
dos qu* se sentam nestas bancadas ingente 
mente cooperaram ndla. 

Si assim é ; si ella tem esse extraordinário 
alcance p rante a nossa historia e a civil sa-
ção ; perg int >: e n b > 1 consciência, nóá, 
successores dos legisla lores constituintes, 
teremos correspondido ás nossas resp miibí-
ii lades, abrindo, log.) na pri neira sessão le-
gislativa,sem justa causa, uma solução de 
continuidade nt acçlo, essencial nosystema, 
do Poder Legislativo ? 

Podemos fazei o ni me^ma occasiáo con-
stitucionalmente marcad a p ira a nossa reu* 
mão annual, sob o pretexto, que durante tres 
mezes n mha n fact > j is ifij >u, d 1 or le n pu 
büca e da pacificação do paiz poderem pen 
g j r com a agitação d3 um ptrlamento— eleita 
pelo paiz mesmo fiel á legalidade e nesse sen 
t i io victorioso—ai ida por entre as peripe 
cias da revoluçlo ? 

Temos o direito de adoptar semelhante re-
solução gravissi m sobre o fun lamento, úni-
co articuiado p dos autores do projecto, de 
não poder o parlamento funcci m tr na c m 
st inc a do e.*tad >de sitio, dando, pois, a esta 
interpretação diff crente, muito aci na dos ter-
mos dà dispxição constitucional que o per* 
mitte, e até suso^nsiva de t idos os outros po-
deres da Constituição m ismt ? 

; E nós,. Senhores, nòs—os membro*, do 
p irtido re >'ib icAn > federal—|ue ainda hon-
te n levantamos a n >ssa bande»ra, como sendo 
a da defcza absóluti,i itransigênte, da inteifri 
d a d ^ o n s t tuci mãK nl > teremos invdidado. 
em douda telopia, n 1 so programma, desde 
quando por tal modo ad nittirmos para um 
artigo da,lei fundamental co nprehensão que 
se náocoadiina com o espírito |e coma lettra 
« essa lèi mes na, e em virtude qaal t idos 
os poderes pubi>>s s í resumem em um só 
poder absorvente s— embora preconizado e 
salvul ir > 

O Sit BeLisARto de Souza—O adiamen 
toé con 11 abortai, 

O Sr JüKQüeira Atres—O espirito tão 
luminoso e u o leal d> meu distineto e sem-
pre mereci lamente admirado amigo não lhe 
perm tpria dar- u esse aparte,si pelo defeito 
da obscuridade d i minha exposição se lhe 
não tivesse tom ido i n;>ossivel a apprehen~ 
são d > pendam nt» q c e i preten li externar 

O Sr BelisaRCj de Souza—V. Eíx. tira 
todo o partido de sua argumentação. Era 
preciso estabelecer q ie o adiamento era 
constitucional, 

O S r . Junqueira aYrbs—Prosigo, Sr 
presidente. E^a mesma Constituição, cuja 
v dia, no |ue a nós respeita e no alcance da 
sua significação na politica internacional, 
procurei *cceutuar, soffreu duplo e revoltan-
vilipendio. 

A prin ipio procurou-se armal-a em espa-
lh tf toso preconicio proprio para attrahir, 
eng idar c cjmprjmetter a impetuosidade 
dos irrequiet is, a simplici lade dós crédulos, 
a voracidade dos especuladores, o despeito 
d is apaix inad >s, a inveja dos necios, o odio 
di-farçado de todos os inimigos do systema 
e das pessoas dos governantes,—elementos 
pelos q iaes se havia ti de constituir as h >stes 
hecterogeneas co n que o pensamento primiti 
v i e mesquinho da revolta premeditava ga-
nhar uma campanha exclusiva, injusta, desa-
bridamente pessoal contra o h^roico vice-pre 
stdente da R:publici. 

Mais tar le ella, que no dizer do pseudo 
puritanismo constitucional, havia sido trazida 
entre a couraç i d »s pe«t is d n seus ne 1 pa-
ladinos para srr desuffrontad i de atrevidas 
Violaçõis, perdeu o conda J de inspirar a fé 
que os reuniu e exalto a a ponto de ser 
por elles próprios julgada carente d 1 agua 
lustral de pl bisei o, que poderia refundil a 
n &s suas mais fun Jamentaes co nbin içõ^s e 
atéaunulal a em todo systema por ella esta-
belecido 
(Jíuit* bem: muito be>n; 

Agora, pois, Sr, presidente, posso respon» 
der a í pri neiro do-> qui«t>s para os quaes 
convidei a attençã > da C »ro ir 1. 

E-tivera n em j >go n 1 tre nenda rea çlo, 
que foi a rev >lta, as c >n juistas essen iaes 
da revolução «le 15 de novembro, consolida» 
das 110 estatutod^ úc fevereiro de 1^91, 
e t o n s a g r a d i s no e x i t o d i s e g i n d i revolu» 
ção, pei 1 rem e^ra;â > constitucion d e p ia 
mvnorred »ri vioturia do P»dtr Legislativo 
contra a viol njia (j ie pr^tenieu e.i.ninal-o, 
(Apoia to*: muito bem. 

Para o seg l n . n o m t h o l ; o de roVias 
Uedacyòt* {não apoiado%us Oobra 

ILEGÍVEL 

deputados peço de me acompanharem agora 
na in lagaçfo do modo pelo qual forim poe» 
tas em jogo essa« conquistas para explofaçto 
que não surtiiveffeito, vencida pelas resU* 
tencias que pretenJò evldenciar agor^, " 

Sr, prestdente, cora a força 'oipral detsu^ 
conquistas pretendesse altamente inv^leper, 
a revolta ao ponto de dar-se o nome de es* 
quadra sdyadòra a esquadrilha rebelde« 

Preteideu-se n^sta accender-se os princb* 
pios cardeaes da Constituição, assim como 11? 
tua laser na de guerra fratrcida, eficaz para 
agir pelo seo revepbero sobre os odios e áft ^ 
ambições dos estadas, própria para abalal-ofr^ 
em convulsiva tormenta, cujas vagas ^alUro* v 
sas, rolando de um a outro, se confandissetà' 
todas por fim era uma só temerosa oadá, en». 
nastranio todo o territorio da nação, r 
a outro extremo, e destinada a trazer, sobre 
os destroços do p ;Jer público e sobre os do 
engmço de uma republiqueta de menos 4 « 
cinco annos de existência, repudiada pelo a? 
mor da nação é vendida as aventuras inde« 
corosas dos caudilhos, a suptema autor ida» 
de do chefe do paiz, - ' -

E somente por tal preço, perdoai^ne a ex^ ? 
pansão em favor da completividadç da breve f 
rememoração, nos haviamos de veir livres ctòt 
desapiedados bombardeios, que c!:ifàvatxi'fi*': 
das innuraeras, arruinavam a fortuna publica-
e particular, rebaixavam as cotaçges dp cre~ 
dito politico e financeiro, .. • ^ -. ^ 

Somente por tal preço moveriàmos a' pie* 
dade dos que na pista do sangue das ' forças' 
legiés emplastavam as làtbosag pégadas doa : 

seosv mercenários, pontilhando nçs Estamos , 
do sul a f a ç a dessas correrias selvagens,que 
f iriam horror até a ignoraneta barbara aos' 
n ossos aborígenes. (Mâto bem.) * 

S >raente por eisse preço havia de vingar o 
plano, cuja concepção se engendrara na mt̂ , 
na subterranea onde os conspiradores, áju* 
dados de trefegos, inconsiderados brazild-
ros, julgavam ter accumulado os' elemento«, 
da explosão, sobre cujas ruínas se mostkcia 
triuinphante e senhor dos despojos dápatriâ^ 
o appetite voraz dos caudilhos, r . 
. A consciência nacional, Sr. presidente* vio; ; 

porém, como ainda vê agora na pessoa dò : 
marechal Floriano Peixoto* um dos peóhb*.i 
res mais seguros dà prosperidade« da grao~ i 
deza republicana. (Apâiados). ? ^ ? ;,• * . 

A consciência nacional^ viu eni S. - Exc, ó ' 
apoio prestigioso, sobre o qual se relevan-. 
tou intacta çm 03 de novembro a Constitui 
ção da República ; o baluarte -inexpugnável^ 
de encontro a cuj» foruleaa estiiharam-se os • 
ímpetos perturbadores de i o d e abril z. ^itt^ >; 
perturbavel serenidade que,, durante os d«íp { 
sombrios da revolta cpndignaúiente gètnónu í1 

ficou a convicção e a coragem ~ «iptiolicana* 
dê todos os brazUeiros é fei /capat- ttef no1; 
posto da mais inquebrantável^íresbtenda/««* ^ 
a minar a complexidade do plano^ os elemàn- -
t os de acção, os subsidios disfarçados dog í* > 
nimigos de toda especie da ilepubUcâ ^'ídé 
decidir com a hombridade e o tacto da ür* »; 
meza governamental mais admiravel«em to-c 
das as occasiôes; de apparelhar com pacien* • 
cia as forças não existentes; de recolher so^ ^ 
licita e providamente^s recursos nava.ea < 
faltavam ;dedispol-os com a moderaçío e a 
sabedoria dfe hábil e attenta est&tegift ; ; 
assim poder garrote^r a um sá tei^pó qua» ^ 
a revolução nas aguas da bahia fluminense ^ 
nas aguas do sul. (Àpaiadqs, muito bem). 

A consciência nacional deposita 
to cidadão a Jllimitada confiança tão.comple- . 
tamente correspondida na hora inolvidável è«L 
que o paiz mesmo,ainda surpreso db assistirá, 
debandada, inesperada e covarde dos ptfestt« 
midos e implacáveis campeões da vespera« ; 
desvanecido encontrou a mais assignalada 
victoriá da lei, de quantas encerra sua histo-
ria, nas mãos da coragem e do patriotismo , 
do seó primeiro magistrado_fiel áy Constituis ' 
ção, intransigente na defeia dos podètel» 
desta e, pois, na linha dV tíjàis nobre écor f ; 
recta lealdade democratica, î ue nSo h í dft, 
desmentir-se nuncá, e sempre, gloriosa *e ço*; 
herente,com o mesmo valor, cOm a mesma , 
abnegação hade assignálar a pháse dá Repu- .. 
blica, iniciada pelo seu governo, comoa da 
supremacia real e invencível do 'regimen , 
constitucional absolutamente superior a todas ' 
as usurpações. (Afuitos apoiados muito bem, 
muito bem) * 1. . ' / 

Mas, Sr. presidente, não foi somente o me-
recimento inuíTuscavel dò marechal o urçico 
motivo que ao derredor delle ajuntou todas 
as resistências. .. v 

Eu acabo de fazer-ihe merecida justiça. 
Mesmo em homenagem ao seu lúcido discér* 
nimento, agara posso affirinar que. a naçio 
inteira encampou a sua causa, por compre«, 
hender que a entrega que se lhe exigia vinha 
insanave.mente offender a honra uacíonal, 
solidaria por cohèrencía politica e por im* 
pescreptivel gratidão com a defesa do sea 
chefe ; por comprehender que essa entrega 
interessava ao prestigio, a segurança, a ef?:-
fectividade indispensáveis dos principios car-
deaes da lei basica, quanto na. segara exerci-
tação dos instrumentos que os applicam, o»: 
fa/em utilitários, dãodhes existência cou- ; 
creta ; porque eha vinha fattentar contra a 
a vida nacional,at entando contra a livre, au-. 
tonoma e desimpedida acção de üm de seut 
órgãos. 

Si taes fo-am, como toram, os sentimentos 
e as c^nv c y õei que armaram as resUteficiav 
contra a rav^ita, posso interrogar : , , . . I 

Concordamos com elles, nós outros, iam* 
be*D orgáos de ara poder imf jrtante e iitdft* 
pensavcl, unto quan.o o executivo, tàorttiea^' 
t e d e a a ^ d a 
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nttp peimitte priniasia entre os ire» Urre» 
neUaíündados, prima* ia *à por e>timulo 
moral* attribuive) ao judiciaria «fora quan* 
do v*im s em errar nossos trab- lb<>», de*crtat 
dá* no«**s fileiras, abdicar os direitas da p;> 
lavra, d O p t n w n e n t o t do veto» juftifican 

a ntttftftidade desse reto tm uma in 
súbtUUnte rasto que desiróe a Constitui 
çto em toda« as tuas partes, que annulla a 
prtferencia do nosso dirçito para a d i r e t a 
c io do estado de sitio t att eliüe a nossa 
faculdade salvadora de suspender essa me* 
dfdá» quaftdo, decretada por nós ou pth 
eãfrcutivo eoi bem da taiTaçâo publica, i 
A p<ssa vir * reverter ? . . . (afofados, 
métitçfiem]. 

(Continua) 

. P o r m e r e c e r - n o s o s m a i s s i n c e r o s 
applftUftüs, p a s s a m o s p a r a a s nossas co-
l u t o p a s á p u b l i c a ç ã o i n f r a . 

Por entre essas detestáveis raachi-
nações e intrigas! que espíritos baixa* 
mente ambiciosos e criminosamente 
trefegosteu? procurado urdir, visando 
plantar a discórdia entre pravas do 34 
batftlh&o e da força e&tadoal, parece-
no^qwbem procedeoo digno major 
Caldas Sobrinho, tanto mais quanto c 
illustre (Governador do Estado, por 
instantes e reiteradas recoirmemla-
ÇÔCSj' sempre evidenciou os mais lou-
váveis epatrioticos intuitos neste 
sentido* 

A O P U B L I C O 

t CONTRA A INTK1GA E PELA ORDEftf 
. N ' u m a l o c a l d ' O Estado, h o j e d is tr i* 
beidovdíz-te , *>ntrecommenur ios male-
v o l o ê fciaveridico»,. q u e o C o r p o d e Se^ 
g u r a u ç a e s t e v e de promptidào. Eatá . 

K â o , porem,, s e g a n d o perfidamente in 
« i n ú a o a r t i c u ^ e t a , c o m o uma provoca-
ç â f r a o s - n o s s o s c a m a r a d a s d o 34, c u j a 
m t a i o é coDtto a nossa« a m a n u t e n ç ã o 
e a * ? d e i n a doa poderes c m s t i t i i c k m a e » , 
e com quem mantemos* a m e l h o r h a r m o -
nia , « e a d o t i o n o t o r i a q u a n t o l o u v á v e l a 
cordia l idade q u e existe er>tre officiaea e 

Sr a ç & a d & s d u a s corporações^ e m c u j s 
leiras * j o t r i g a e a e s p e c u l a ç ã o jamais 

t e t à e e n t r a d a pe la porta d a indxscipHna 
e da pol i t icagem. 

N á o c o l b e m , pois , o s m e x e r i c o s em 
' üh bUHeiroa d a q u e l l e s q u e j o g » m c o m o 

n e m e d o i l luBtre c h e f e o a l í a ç a o , dt* 

Suem eram hontem o s maia injuriosos 
etractorea, e q u e h o j e procuráo illudir 

e n c e n a n d o a comedia do terror, q u * 
n i n g u e m l a v a e m c o n t e — p e s c a d o r e s 
d ' * g u a a turra«, s e m con^cienrlas e sem 
pmtiaio^qtte|aMlorar&o a revol ta , atrasa« 
Jhanoo o . v n o m e do. invicto Marechal 
F l o r i e n o e que,agora, mascarado*, aapi-
r a o g a J g à r o poder, que jamais lhe che-
g a r a á s jnaõa pela vontade do povo. 

m e d i d a s d e p r u d ê n c i a e e n e r g i c a 
p r e v r u ^ a t o m a d a s pelo h o n r a d o g o v e r -
n a d o r do Kstado, q u e t e m p o r si o apoio 
d é v o t t d o e os s i n c e f o s a p p i a u s o s d a i m -
m e n s a j n a i o r í a d o s r í o g r a n d e n s e a , t r • 
d u i e i A i m p l e s m « n t e a s e g u r a n ç a p l e n a 
de q u e oa h o m e n s de h o n r a e d e t r a b a -
l h a a f a m í l i a r io^grardense emflm» po-
d e m d o r m i r tranquil los e o o n f ante» na 
pafc publ ica , q u e n e n h u m d e m a g o g o 
s e m s é q u i t o s e r á c a n a z d e p e r t u r b a r . 

A f o r ç a estadoal n u n c a p r o v o c o u 
n i n g v e m ; a u a m i s s ã o ^ d e ordem e * ó 
p a i a mamel-a s e r á posta e m acçao. 

.Dispensamo •nos d e responder,por d e s -
p r o v e i s , a s b a i x a s a f i r m a ç õ e s d e for-
Ç* J ^ p o r t í a d a * c a p a n g a s a b a l a i iados, 
r i f í v e i s p b a i i t a s i a f l d e ^ e a infel izes fase-
dojré* dè r o m a n c e s á Pons* u d u T e r r a i l , 
tí<: f e t t e í s n a i n t r i g a c o m o nul los no 
valor» 

E ; balda v e l h a , m a s tempo perdido, 
eate t r a b a l h o surdo , i n g l r io e r u i m d e 
p r o c u r a r , mentindo, des» v i r a» f o r ç a s 
do Esiádo* q u e n ã o p o d e m prestar-** a 
i n s t r u m e n t o d e paixões inconfeaí^aveia. 

» m o s todos p e l a p a z e p e l a d e f c z a 
d a lei. 

E ' a nossa m i s s ã o e o n o s s o d e v e r , que 
cumpriremos. 

N a t a l , H de O u t u b r o d e 1894. 
Manoel Lin Caldas Sobrinho—Mejor 

C o t n m a n d a n t e d o C o r p o d e S e g u r a n ç a . 

Difctribuivõ« * : 
B e c u r o c r i m e • 

N . 1 4 — C a n g u e re ta ma — R e c ^ r r m e 
i u i z o de d i g i t o — R e c »rrido, A n t m o 

T h o m a s d o V a l l e — A o D e s e m b a r g a d o r 
J o s é C l í m a c o , p r e v a l e c e n d o dis tr ibui-
çAo anter ior . 

N 6 — P á o dos F e r r o s — Recorrente 
Manoel L ns C a l d a s e outros — Recor 
rjda', a J u f t i o » — P r e v a V ç a a OfMriuu ' -
çfio anter ior do^Debembargador chavew 
Filho. 

N 17—Jardim de \ngicos—Reoorren-
t* o j 4 o—Recorridos J Dama-<en<i 
B e z e r r a ou r ó s — a o dr. 8 nto,em sub-
t i tu içào ao dr. L moa, que <̂ e x u o 
xerc ic io das suas funeçõea no T r i b u * 

u a i 
A p p e l l a c õ e s cr imes i 

N 2 C a r a ú b a e — A p p l lante, a Jt i*-
t ? ç a — A p p e l l a d o * , A n onio Carlo** Fer-
n a n d e s P i m e n t a e o u t r o s — P r e v n l e ç a a 
anter ior distr ibuição a o D e s e m b a r g a -
dor J o s é Cl imaco. 

N 4 — M a c a h y b a — AppePante, F r a n -
cisco A l v e s Ma< ha^o — A p p e l l a d a , a 
T u a t i ç a — A o doutor S o u t » e m s u b s t i t u • 
cão ai* d utor Lem<>s 

N 5 — A h ú — A p p e l l a n t e , Jo*é M a r -
ins da Fon^eca^—Appe lado, José A n t > 

nlo de l i s u r a P r i m o — A o dr S m t e m 
sub-t^tuiçáo ao dr. Fre ire , - u^ d e i > o u o 
exerc íc io das t u a c ç õ s uo T r bunal . 

N 6 8íio J*>séde Mipibú—AppeVan-
tes, J o - o Qonçalves- de Ol ive ira e a ju^ 
tiça—Apin-Jlados. a jt stiça e J.mé D i a s 
!Ía S i i v a — P t e v a l e ç a h distribuiçâ » pri» 
m i t i v a a o Dezeuibargador J o - é Cl i - ti-
co. 

N 7 — J H i m — A p p e l l a r t e Delfino An 
t'»ni . de O a r v a l h »—AopelUii*, a J j - t i -
ç a — A o Dessemb;<rga«i'>r Jos^ Ci i .naeo 
ciu h b 4 tuiçà * a o u r Leirto^ 

N. 8—Stào J ^ é de Mfuibú o p e r a n -
te, a J u s t i ç a — A p p e i a d " , J o iqii jn J > 
sé T e i x e i r a - r A o t r S^uto, em sub.sti* 
tui<*ào ao «ir L mon. 

NI 49—Macahy a^s AppePante, Ma o^ 
el JSuiiea hereira ue Q u e i r o z — A p p e i a 
di>, o j u i * o = A o dr. íSouto, em suDstitui 
ç ã o ao d r . Letu^ s; 

Appel laçao c i v i l . 
y 2 — N a t a l — A p p e Ian te, J o s é Leo-

n a r d o D a n t a s S o a r e i s : a p liado, l ou 
tor J o s P a u l o Antunes = preva leça a 
distr ibuiçà p r i m i t i v a a o D zeinbaigü* 
dor José Cl imaco. 

Habi l i tações á m a t r i c u l a de j izea 
d e d i e i t o . • 

N. 15—Requerente , d o u t o r J â o C a r -
los d a S i l v a Q u m a r à e & — A o D zembur 
g a d o r C h a v e s F i l h o 

N - 1 0 — R e q u e r e n t e , o doutor Marioel 
X a v i e r d a C u n h a Montenegro — A o 
De&embarg idor José C l i m a c 

C o m vijsta ás partem « a o P r o c a 
dor O e r a l : 

A) f i l i a ç ã o cr ime ; 

N. 84—Páo d<>s F e r r o s — A p p e l l a ^ t a . o 
Desembargador Jo»qu ; m C'avalcaute 
F e r r e i r a de Mel lo—A p lla los, Mau >el 
B e z e r r a d e Medeiros e outros. 

Julgamento adiado : 
Recurno c i m e : 

N. 8—Ceará inirin—-Rh # rrente. c j a i -
s o — Rec^rr d o s Feliai» ino <*» R g o 
D a n t a s N o r o n h a e outras membro» tia 
j u n t a eleitoral de a p u r a ç ã o — P . r a a pri-
m ^ r a conferenc ia . 

Nada maia h a v e n d o a tratar , encer* 
rou se a «eii io. 

JSupericr Triturai de Justiça 
S e s s ã o ot d i n a r i a em $ de Outubro de 94 

£ Preaideiicia d o D e s e m b a r g a d o r Jero-
n y m o d ã C a m a r a . 8ec ie tár io , o bacha-
r e l F a t o i o F i l h o . 

'Ao m e i o d ia , n a sala d a s c o n f e r e n c i a s 
pTesenie? os D e s e m b a r g a d o r s J e r o v -
m o d a C a m a r a , t pi ev idente , C h a v e s F i 
lho , J o s é C l i m / c o , F e i r e n a o e Mel lo, 
p r o c u r a d o r g e r a l e o dr. L u i z S o to, 
fofc d e dSreivo c o m j u n s d i c ç ã o p l e u a , 
f o i a b e r t a a s e a t f o . 

T o i ) ida e a p p r o v a 4 a a a c t a d a s e s -
slkoioitarior. 

Sabemos de fonte limpa, e folga-
mos de informar aos nossos co esta<ia-
nos, que a attitude digna e conecta, 
exemplarmente energica e prudente 
do povo e do governo <lo Estado tem 
causado na Capital Federal a melhor 
itupre»sào no animo de todos 03 since-
ros patriotas. 

0 illustre Marechal Floriano Peixo. 
to declarou nào permittir qoe as for-
ças federaes saiào de .«ua omita mnsti-
tucion;il,eo minÍ8tro do interior i v 
petió soleiunemente affirmuyào ideu-
tiea. 

0 i n t r i g a n t e e q u i x o t e s c o S r . J sé 
B e r n a r d o , de^de o «lia e m q u e n o S e -
n a d o , p e i o nohso i l lu^trado l e p i e d e n -
t a n t e D r . A l m i n o A t t o i ^ o e pe lo emi-
n e n t e s e n a d o r M a n o e l V i d o n n o f o r a o 
d e t i U u c i a d o s o s b o a t o s q u e a q u i se 
t e m p o s t o e m c i r c u l a d o , f u g i o d a s 
s e ^ e s , n a o s e a n i l h a n d o a d a r res-
posta á s p r o v o c a ç õ e s , q u e , p e l a im-
p r e n s a , l h e fizerào o s v i i w o d i g n o s e 
d e v o t a d o » representante**, q u e t n n n o 
c o n g r e s s o n a c i o n a l o v a l o r o s o p a r i i u o 
r e p u b l i c a n o noi t e - r i o - g r a u d c n s c . 

l O L U M N A L I V R E 

À} FrancÍ8quinha 
N o sal&o 

E ' n F n d a n o te, n9utn »alão d a n * a n ' e 
E t r i c o n v u l s o a h U ^ p i r r d * s inor, 
E t ientre a s j o e n s u e lá vi rtmtada 
U m a e r a l inda q u a n t a é l inda a n >r; 

E^a u m a ^ i r ^ m d i v í iaU s i n g e l a , 
U i n d e s t e a n j m q u e no* r a * a m a r , 
E r u m a roza. m a t u t i n a ^^t e l l a 
R a i o ce'« httí q u * a l i v e i o br i h a r . * 

D« «rida c h a g a e m v e u peito a b r i - a 
D o r t io pungente q u e i» e f e z chorar, 
A q u e l L i i m a g m a t t r a c t i v a e b l ia 
Deizou-rne prezo e m u m e o o l h a ' . 

As2>ú 5 de S l e m b r o d e 1H94. 
Jtaul 

E ü i T A E S 

Thesouro do Estado 
FARDAMENTO AO CORPO MILITAR DS. 

S e g u r a n ç a . 

O Sr Inspect r ilesta rc »artição, «m cum 
pri ento do qu^ lhe foi reooimnendado pelo 
Exm Governador du E>ta»lo em offt io de-
l i do Corrente, sob n 927 manda f zer pu-
blico que o t a aberta a ccucurrtncu public, 
afi'ii de st-r «rontractado, com que ri m-íio 
v n agens oSore> er á Fazenda E-itarioal.o» a 
11K ue^c s.mos ao i.orp » Ai*lit r de Si 
f a oiça con*tarites da rt-la* ão ; baixo, 

0> concur ei tes dever jó «p escutar sua 
f postas eiii cartas fec hadas, c< mprtetemc » 
iv >el!atías, per nte a Juit» Admini^rutiVd 
da Fazenda jein -e^sà^ ue 22 de Nuve*» b*o 
proximo vinJoiiro : 
KELAÇA > DO FARDA VENTO PRKCJSO AO Cofc 

PT MILITAR DF SEGURANÇA PARA O 
EXKRClCiO U* 1$9S-

B n t a cavKg^ao 
Bt *z 1 de panuo azul 
Bi Z t de panno cineen-o 
Bh z * de b im branco de linho 
ttiUAa de briui p ^ r d o , . , . 
B<>tina* (p «r) 
Calvas i;e p^nno fi io 
Calçai de p rnno azul 
C Iças de br m branco de Unho. 
Calças ue brim branco 
Ca yifcde briiu pardo 
CaiJtizas de al^od osinho. 
Cer >i, 9 de alg*"lâ sinhu. * 
Dolman de pann • fino para S>rgen-

to A j »• ante e Quartel M — t r e . . . 
I)ivi»a> de I" Sargento 
Divis ü de Sargento 
IJivi a^ de urne *. 
I) vi us de Cabo d'Ks juaiir* 
Divisas d^ Vnspe^sada^. • . . M . . . 
Divisas de Mestre de Vlnzica 
Divwa- de Cornera-mór. . . . 
Divisas tic Cub —» ornt-ta e Laifhô' . . 
l)ivi>a^ ot Contra-tneMre de Musica 
Grav tas de sollas de listro 
Melas (parj 

Seeret.im d > Tnesou o d > Ksta l > 

A N M h V r i ü S 

» - f t . . . 

• • . • • 

4n« 
38 

2S 
5,f 

760 
163a 2 
4'»6 

5 
766 
766 

1224 
1224 

2 
b 

16 

64 
64 

2 
2 
4 
2 

' 4* b 
163-

d» Ri 1 

I 

Giun Jc do N'»ne, 15 de O »t ibro d- H94. 

O Secretarií) da J nt lf 

M 'gu l Riphiel de Moura Soares* 

D I Z I M O D E P E S C A D O 

0 Sr Ir.R! e< tor deste Thesouro manda f .. 
z. r p< bJico que at ha se « bert» a c* ncurrei 
cia pubí ca e marca«tos < s dias 22. 23 e 24 de 
Moveu bro pr ximo vindouro para t* r lu^ar. 
pr rante a Junr.a Administrativa da Fazendo 
Estadoal, a arrematação do diz mo d-* pe-
c adò, rt lativo ao anno de 1895^ segundo o 
disposto no art 4 n. 2 da lei n 20 de 25 d< 
J unho de 1892. 

()a inteies^ados deverão comparecer á 
hasta p ibhca q^e *e procederá neste T^e^on 
ro perante a Ju»ua A imimsirativa da Fa-
z nda nos trez dias cons cativos a cont r d** 
22 a 24 daqueDe u;ez. ' s fianças, para ga-
r n.iu «la F.iz-nda, ó̂ serão acce>tas no Th 
s o t i r o se f re 11 pre^tidas : 

1 Em doih iro ; 
II Km apólices da divida publica, federal 

ou o^adoal ; 
III E n titaios ('e credito, ou acções 

de foiiipanhia*. enj ^ «a it »es í,ti j ir sr 
j;u> gari nt idos peio Gcve* no da União ou 
pel s Kstíid» s fedendis;«* nesta hyfiOthese. 
a j dzo da Janta A-lmim^trativi ; 

IV Rm jóias ou nutars de valor equíva 
lente ao preço da arrem taçáo que -e fi/er. 

No caso. porem, de e realizara irr mat;-
çAo a dinh ir« , á vi^ta. send > rlla approvad 
d fin tiv mente pelo woverna I r do Rsta l », 
olicitanie u-rá dire»to ao a b r e d - u n por 
cent », cali ulad > s» b e as quantias re^e ud 
«om rei Ç to aos pra«o^ lega s p^ra o paga 
tnrnto das respectivas 1< ttras : tudo nos ter^ 
ro »sda lei n. 7 de 12 de N- vrmb o le 1K91. 

E para < on^»ar mandou^e affitar o p'e<en 
te n ^ l u g i r e s mais concorridos de*ti cidad« 
e muni ip.o« do inurior e publicar pel 
imprt n-» 1. 

Sei f t a r i t do T h ^ m o E*ti<)oal do Ri 
Grande do Nortef itt de O itabro de 1694 

S creiario da Junta» 
Miguét Jlafkêtl di Mtur* ã**M. 

QUQ&Mk 

IODURETADO 
m i m so i\mi 

F O R M U L A D O P O R 

J^câfes d&Átnofitn 
A/>J>roi>a tt> pela Exm% Junta de Hygient • 

Pubika úa Capital / edeial 

MaU uma dtscobt ta inarav ilhosi para a 
cura completa das mole.-tias : Syphilitieas% 
Rhe m tieas. Eero/ulo^as, Bou boticas, Dar• 
trosas% Herpetüas, D cerosas ou que Unham 
por oiig'\n a impureza do sangue. 

R E M E D I O A B E N Ç O A D O !! 
At testo que estando s ffreido de certos 

ineo inmdos de alt< ra«ões no s.<ngueY que 
engrossava e me f zia ies ontiar d«» meu mau 
est dodr saú le, uzei d > abençoado—CAJU* 
i lEM V—por alg «ns dias e n >* fim dos qua<;s 
o sangue se u»e t<irn va puro e eu expenmen« 
lei uma aú le vigorosa. 

Na • heito, pois, em attest^r que o — C y -
J U R E M A , — preparado pelo Sr. S>ar -s de 
Vinonm, que se recommenda por sua effl 

cia purifica o ang e e líu lo lhe peruinsao 
o .ra acon-elhara^ pessoas que uelle ^jffrem. 
o tjso de te pieparado. 

Cidade do Martins, 2 d* abril de 1890, 
José Antonio de 0'iveira. 

(Está re :onh^ i la polvj TaücíIi to Publica, 
J à o Vil o dc C j tf). 

Sr. Sja r es de Amorim, v 

A>sú. 
Decl >ro que t-n lo padeci lo d .uma 

/estia yph titica, bastante ag d 1, fl piei to aU 
meaie re^tabele :i lo c>\\ o u s o q ie az do 
!e(y ir. tivo — C A J U R E M V— preiurulo p ir 

V S H «de. p »riiiit*. V á (aze m nh t de-* 
ciar çào u uzo ju bem lhe appiouver. 

Mácà í, 30 de Juiíh » de 1 93 
Jvsé Gaxeiro da Silva, 

Si. boares Je Amorim, 
A>sú. 

D-.ípote f ,e eis m zes de ,>ad« rim nto^t 

oroven-entes de feridas de *»rige n svphilitieat 
ue me uiv di uno«» >raç e ie'iia% è oe 

mui o >ati>f ctono p irti ipar lhe | »e c iréi^ 
me com ua- garrafa d »imrtviih - V 
J UREM de q e é V \ dig 10 pre »ara-

ÜI. Rtconhec do por 110 gr m ie beneici >, 
tenh » muit» pr .zer em dar-lhe este Atestado 
para que encontre cura, a doença q e mai$ 

ffl j e a h imaaidade —a S Y i ' H I L E \ 
Aiacáu, 5 de Deze nbro e 093. 

Antonio de Souza Caídas. 

A V I S O 

Á venda nas bôiS Pharm.i iis e Dro^m n 
u Republica. 

Uma garrafa 3*5°° 
•• üí»Z 364000 

Dep s t g e r d u t C i l a d e do N.t i l 11a 
PHARMACIA DO D<. AMORIvl & C\ 

x P E I T O R I L D S J Ü C r 
Oià 

S O A R E S D E A M O R I M 
Approvado p la Exm i. junta de hygi'ne da ca* 

pitai federal, rodeulo de attestados me-
éticos e de pessoas curadas 

' Remedio esp cifico óptimo e t fficaz o n -
t r t o I) fl X , T o se, R Usjaidào, Coquelu-
che. L , yngi e. Br m h te, Astn «t, ^aeumo-
iiOiÀK, H^iuopiyic c Tiiica pdin mar. 

D CeNo \«gisto le Sint'Iag» Cddas, 
f ,r.ná lo pel F icul u-ie de nc-lícuu do Rio 
U Jan i r d e lico do H i tal dá Caridade 
do N t d e t et : 

t» 1 «e te ih 1 emt) e^ d com optt aos 
suiudo-, e n ai I t i , Cts IS de r iv.es e 

B oiicnits^ o X rope —^ciuiral de Juca, 
p e,)arad peli ác. >wre, ^ A norna, »utu-
ral d» Ci lide I A -ü. . 

Aflirino e ju o , V ' b » fe de meu grau, ser 
verdade, o qae uca refe ido. 

R , , Gr m ie d . N - l a e , U 8 de Julho 
de 1809. 

Ur. Celso A. de Sant Iago Cuidas. 

Attest tà k a d h r » » n i J i q u e , soffren 
d » de um . to sc pe tiuaz e rebdde que oe 
r »libou varias noiie» de ira juihdade e np* e-
güei co.11 i . icj i iu t vcl P oveit > O mar wiih 1-

ô Peitoral dejiui- ^ v » preparado do 
Sr. Soares ac A a »«i u ; e i-e* frascos tòra»n 
suffl lentes p tra o mc 1 com^eio re taoel ci-
uiciit 

Poaa^á, (As-ú; 2 de aU il le 
Pedv / . S de Af éctda. 

Rcvuaor uo «'oicç ne*. 

Attesto qne, e n um caso d^ tos^t ,>erti-
n u, co «1 rou | iidâ % cai miu pe * m jc m-
una Í inuia, emp c j «e , c un 11 u 1 b mi re-
,uiUdo,t# Xirop* feitorai dejued preparado 
/eio Sr. a »are ue A»u >nui. 

A*»ú, 26 de na ç 1 de 1089. 
Manoel Lins Caldas Soèr$*A*. 

Â vendi »a fturuucui do Ur. A j I J A i m 

resu 

PAGIIJA r ;̂;ciL\DA ILEGÍVEL 



Amo VI Estado do Rio Grande do ïïoris-ïïatal-SaVoado, 27 de Outubro de 1 8 9 4 S u á n - 2 9 1 

•V 

ORGAM DO PAPT'DO REPUBLICANO 
" H e ^ a c t n r e c — B r a z d e A n d r o d e M e l l o , A n t o n i o d e S o m a e A u g u s t o M a r a n h ã o 

A S S I G N A T U R A S 
Por anno 
\.nîiviTî'« do dú* 
Do dia onterî r 

PAG.A^FNTOS ADIANTADOS 

100 
200 

V3T) 
E S C R 1 P T 0 R I 0 E T Y P O G R A F I H & 

— 5 Rua Correia Telles e Travessa d*Alfandega—5 
4s publicações serio feitas a 80 rei» por 

linha o annuncio© por ajusto 
BM 

PARTE OFFkIAL 

Governo do Estado 
E n m D Q S l A i n S J1H3B2 23H 
Olfieio : 
Ao inspector dc thesonro—Ao ph rma^eu 

tico do Hospital t e C. ii ad», ]* sé Ildefon-
so Peieira knn< s, mand i psgar a qua tia 
d*- 1:9 < $ c j / r s . pr«\enente das de>-pt Zas 
ftita«* tiaqtielie tst. bel« < im» nlo, dur^nt^ o 
mez de agosto ult »1.0, como veieis das c o n -
ta» juntas. 

EXPEDIENTE DO DIA 13 
O í f i e i o s : 

Ao inspe t r d > thesouro — Provi lencJai 
para <|i>e s ja paga, em termos, ao*; Ifcr s 
quarttl nesire ci Ci-rpo Militar iie Segurao 
ça a quantia 1 e i6!$3io rs, pr<>vtni- nte do 
ali guel d., ca*a p ra a*« j m ento da mu ira, 
il un inação ii t rna do quatiel. fcbastecimt n-
to d'agùa, txpedt« nte oa senetaiia casa da 
« rd< m. rep«-itiçùo <i<> q anel n e t - e , telr-
grammas e m. i> drspeza* r ffc-c m.h as a con 
tar do 1 * de u>ai >83» uo correcte m z, cou 
ion» e os docMiiMit s j f t s. 

Ao niesirio—Ao 1 egoi lame M. noel J »a* 
qui n da O *ta Pinheiro mandai nagar îff®*" * " 
quantia cie 4 $800 r>. pr« venirnie d - «»bje 
etos de expe ienie que fo» nei eu, durante o 
H ez »le agost<» ultimo, á Seco t.iria «lo Supe 
nor Tribunal de Ju&tiça, confirme a c^nta 
ju ma. 

Ao mesmo—Ao neg ciante Angelo Roseli 
man<l;«i pagar a«iu<>ntia de i35$<oo rs., pro-
\euitnte oc < bjtcto* de expe »ente que f r 
net eo. dur o>te o m z de J>dh»find», á se-
cretaria deste governo, Confor.ue vereis da 
coma jiii>ti. 

E X * 3 3 1 E N T E DO DIA 14 
O .Ho LO s : 

_ A » i»«>j ecior do thesouro — Communico-

0 \)r, Di e< t r G**ra1 da In^rucçáo Pub i«*a, 
Antonio J"*è d" Mello e Souza, reas«umio 
•m t)b f5 do froTeme. o t\epcicjo de Mias 
func< õe*.por terem conrl ido os trabalh s 
•lo O pgre-j-o Lpç sl itivo do E-tado. 

A o m e ^ o — R e m e t t o - v o s para os dev»d^s 
rnc4 * inrif'2 \ folha para paça »»ento dos sub-
s di s aos Srs D notados do Congresso do 
K*»ado. a e m a r do r a T4 d » cor * nte me«. 

A » me^mo —Convn- nico-vos, p«ra o vos>o 
h cimento e devidos fin*, que os lentas 

j las cadeias de P nuçue* e F n n r e z d» A 
í thenno Ri . G 3nd» nse. Dr<. A g ^ t o Carl<»s 

Meli Í/Er i tre e Herm »^ene- J «a iui»n 
B r b *sa T n < o,reas*um ram,no rl a 15 d > cor 
rt-. te, o Hvercicio ( ie -ti s f »n ç õ ^ . r h<i 
v ern n se » n a r r a d o os t^abalh L̂  gisl tivos 
d«» E-t^do. 

A«« me-m Com^ntinic «vaQ, para oq devi 
do* e f fe i 'ovp 'e os De-e* tibarjjad res J^ro<iy 
mo A'iierí«*o RuvtMi d i Cama a e Joaqiitrn 
Cavai ante Fc-rreira d* Mello reas^unrvam. 
n«> dia 15 do i>oren'e. o exercício d >-i re oe-
rti^tís c rgos. vist» se tere n ultimado os tra. 
bdh s do o ^ ç f s s o Legislativo, onde »ca-
chavam ró»» a ent 

Ao me^mo—Co"»mtinicn vos. p^ct os dr% 
vi<lo%i fin^, que o Barhar 1 Luiz Evaa^eli-ta 
de O ivera assumi.», no di t r do corrente, o 
exer ici«» do c »rjfo de Prcmotor Publico da 
comarca da 

A*» mesiuo—Coipmunico-vos, para o< de-
vidos fi i s que o D semb<irvad*>r Oly-np'o 
Manoel dos Santos Vital assnmio. no di 1 15 
do rorrente, o exercio do cargo de Chefe de 
Policia interim* do K-tado. 

A o n e m o — A o alferes quartel mestre do 
Co'po Militar de Segurança, José Francisco 
de S t w , mandai entre^r z quantia d e . . , . 
2íjO< gooo rs .por conta do p et das praças do 
mesmo Corpo, relativamente ao corrente 
raez. 

E X P E D I E N T E DO D I 4 18 
Officio: 

v is^o otâcio n. 440 de hon*etn datado, q^ie 
anprovo a circular sob n. 33 de 77 do cor-
rente. na qual expedistes as necessarias ins-
trui çôes aos exactores da Fazenda para a 
b »a exe uyào do Decreto n. 34 de iç deste 
mez, relativamente a direitos de exportação. 

« 

vos pari VOSSÍ scieucia e devido^ fins «ji e, 
no dia 11 do corr« nt , a Mts i do C> ngre-so 
Kst doai ri meiou cidadão J G«»»gel do 
Anu ial e Oliveira, para < Xercer o ca g 1 de 
ofíiual oa r^pe( tiva se r. ta' ia. coiifi>rmf . 
participoi^mt o i í-eerctario em officio de 
12 des«e m- z. 

Ao mesmo—Comn uni»*o.vo«, para os de 
vkios tiiiNijU' o Pro <t r Puhnco d i com r 
ra de Cai gu.tieiam.1, Ba. h rei J< âo Dionísio 
Filgueira, lea^uftíto, >ÍO ília 11 do c rrente, 
o exercício de seo cargo. 

EXPEDIENTE DO DIA 15 
O í f i e i o s : • 
Ao i »Np» ctor do th^couro — Remettend« % ] 

vos a inc usa copia do decreto desta dat.i \ 
s b n. 34. ecomuiendo v s tjue c o n a mi- í 
xnna urgência ex, eçaes as c riveni-ntes or 1 
dens afi n de que st ja o mesmo fielmente j 
obsi rvado. 

Ao mesrro - Communico v o s para os fius \ 
convtn en e> qi c o J -iz D ti o d.i c — 
n a n a de Nula-, Bacharel LIÜZ An ONU» Fe.--
ri ira Sout»ifre.is^t*ini , ne>tt dota, ». exc cici > 
de :*eo caig»», \n r ti h 111 tt)< err-».»«> h n-
Um os traU.ihos do í-ongress » ÜO hi-taüo, 
de que er^ rm-mbro. confuriue partici^oii-tue 
em officio da m >ma dai;^ 

A » Dr. * m fe de Po icia — \chan lo-s - en 
anoimal est^^iu tr *e.n ar^ïrecisa vrao | ii! i<la-
dr e >egnr.oiv'a punluM c marca d Pa » d ^ 
Ferros, lecomn.eiuio vos que. >eai pirda de 
tempo, para «»li vo 1 ti j. tr-, afim de ri >tut>e 
lettr a oroein c •> u-spe.io a lei. 

h^tào c-s i*rrVt<lciicKi^ no venti o de 
acuuip«»nhat-vi-i a forv*« M'fficieun p.nacoa 1-
juv r v i* nas Ucli0ciiC»v-b a î uc ti\e-oe> de 
hr^ted» r. 

Em vu»M» teconht ti o zelo e coir.prt» ncia 
muito c« nil o govt m* para o bom oe. t m -
penho u r ^ a impo lauto l u h ni^a. . 

E X P E D I Ë K T L D O D A 17 

A o n ^ p i c c r do th s- uio — Cornn iinico 
péâlü VvMM Hivucl 

A J inspector do thesouro — Communico 
vo , para os devidos fv»s, que O-Í Juizes de 
l)ireit»> das comarcas do Ce trá mirim, S. 
Jo*é de Mipibú e Curioiataú. Barhire»s 
Fran isc > de aal es Mt ira e vá, Luiz Manoel 
Fern t i ide-S íbriuh') e Firmo Antonio. Dou-
rado d t Silva,reassumi *am, n > dia 15 do cor-
rente, o txercit to de seus cargos 

Ao mesmo—Communico v >s, para os de-
vidos fins, que o Desembarga lor José Cl í -
maco do Espirito S mto rea^sumio, no dia 15 
do corrente, o exercício r e seo cargo, em 
consequência â t se terem terminado os 
trabalhos do Congresso Legislativa do 
tado, # 

C i i v u l a r : 

A »s Chi fes d/is Repartições Estadoaes e 
Federae^—Com nnnico-\os (|ue, ne^a data 
i or me h i v t r f a»ticipado o cid uláo Dr. Pe-
dro W l h o de Alb-iqnerque Maranhào, G J -
ternador do tístido que, por inc ramodus 
dr- saúde a aba de deixar por alguns dias o 
goV rn k assumi a ad ninistiaçã í do Ei>tado, 
n i i^ua id ide de Presidente do Congresso Le 
gibi tivo e tfau^encia do cidadão V i c e - G j 
viruador. 

E X P E D I E N T E DO DIA 19 
OfEcioS ; 

Ao in pretor do thesouro — Commnnico 
vos para vossa snen ia q v% em data de 17 
do corrente, o D rector Geral tia liHtrucçào 
Pi.b^ic.i conce l,jo dois m zes de licenca com 

| o -e^e». tivtí or len ido á professora effectiva 

DESPACHOS 
Dia v de setembro 

L'oncío Acácio de Mello, 2* sargento do 
C roo M litar de S^irança.pedindo baixa do 
serviço.—Como requer. 

Di i 4 
José E*n:lio Pereça de Oliveira, pedindo 

pagamento da quantia de 278000 reis, pelo 
aluguei da casa de sua propriedade, em que 
f nocion i o posto polc i 1 em frente a Pala-
* i y — A o insoect >r do thesouro do Estado pa 
ra m m 'ar pagar, em terínos. 

José Ricard » Lustos* da Cama ra. pedin 
do pari lhe serem justific das as faltas que 
deu durante o mez de agosto ultimo.— JustU 
fl jue-ae. 

Dia s 
Manoel de Mello M mienegro Birret^. por 

seu procurador J >aqui n Jo^è Correi*, pedin-
do na (jualid ide de fiulorde João Fcrntndes 
de Olive ra, para ser liqitid da a sua divida, 
ti s t rmos do atf to da lei n ZJ d e j 20 de 
junho de 1892, offerecendo w>s b ns que foram 
hy lothecados á fazenda,—Ao .inspector do 
thesouro para informar. 

Di 110 
Pi-dro S zano de Andrade, preso de just ;ça 

recolhido á cadeia da cid ide de Mossoró, 
pedindo para lhe ser perdoa lo o resto da 
pena de 14 annos que lhe foi imposta pelo 
jury d e M i c á u . — A o Superior Tribunal de 
Justiça para informar, 

Di i T7 
Canuto Ferreira d i F ns^ci, pedindo pa-

gimentoda quantia de 372^000 reis, prove 
niente de 12 carteiras de madeira de louro 
para o Atheneo rio gran lense .—Ao inspector 
do thesouro do E*ta o pararaiandar pagar. 

Dia 20 
Manoel Maria L o b ã o , pedindo pagamento 

da quantia de 179S000 reis, proveniente dc 
33 pares de calçados que forneceu para o Cor 
po Militar de Segurança.—Ao inspector do 
thesouro do E- tn io pira mandar pagar,. 

Joaquim José Cavalcante, praticante inte-
rino do c< roo de fazenda, pediudo exone-
ração do referido logar. —Sim. 

Dia 26 
Manoel de Mello Montenegro Bureto.— 

Drferido de accordo, com a informação do 
tbcsuuro do Estado. 

Dia 27 
Moura Borges & C a , pedindo por certidão 

o theor do conhecimento do imposto písg> 
pelos supnlicant^s no thesouro do Estado 
pela prorogaçâo do praso que lhes f >i con-
cedido pela iei n. 47 de 20 de setembro des-
te a n n j . — C o n o requer. 

da vi.li de Ciitezeiras D M iria Montezuma 
d L=m i Galví: >, conforme participou- me 
em offiò!<1 (Ta^i-eila data 

A o m-'smo—Com ntmico-vo-, para os de-
v d.>s fiiià, <]n̂  o offi-:ial da Serretari» de^te 
G -ve n 1 Antonio Cli »»aco Rodrigues Ma ha-
• lo re i^samio, a • 7 do c rr^nte m»-z, o e x e r -
cicio ile seo cargo por ier si lo n meado inte-
rinament - p^ra o lugar de Censor do Athe-
neo Ri > G a ulen-e o cidadão Munfredo de 
S t'jz.c Martins Alvares Affonso. 

Ao m^sdio — Coinmunu:o-vos, para vossa 
sc'enci.4 e devi os effeitos, que o cid ulào 
Manfrcdo de So< za Martins \lv.ires Atí >nso, 
prego u no dia 17 do coerente o compromi • 
-o 'e^al e as>u mo o exercício do lugar de 
Cen-or do A ' h m e o Rio>G ande ise. 

A o mesmo—Co tini JDICO-V«AS, para os d > 
vi<'os hn^.que o Juiz dc Direito da co'tKirca 
* e C -ng larct.ima Ü .cn.ircl Vicenie S mòcrt 
Pereira dc Le nos íca^suuiio, ti > di.t 15 d<i 
r«»rrente, o exercício de seo cargo, \i to w 
di w t<lo «. de «dor interino do 

\ S ipeii »r T^ibuo I de J»i*ti«;a, em q«ie a 
ch .vu em Mjbtwuji/io a um dc fccos rtiem-
bfoM. 

« únmt ijut í j l u u i c â a o — D . c l a r ^ - v ^ t ia r u ^ u á# 

ACTOS UFFltlAES 

Dia I- de Setembro 

O Governador do Estado resolve designar 
para servir te nporariamente o logir de Cen-
sor do Atheneo Rio Grandense o r official 
da se çào de e-taiistica da Secretaria do Go-
verno, Antonio Clímaco Rodrigues Macha-
do, que perceberá, alem de seu ordenado, a 
gratificação diquelle logar, passando a subs-
tituir o chefe da respectiva secção, o r offi-
cial da 2a, J »é Rabello Alvares da Silva. 

Co nuiunicou-se. 
Dia ! 2 

O Governador d 1 E-tad y resolve exonerar-
o ciíladáo José G irg ! do A naral e Oíivei 
ra do c i r g i d e r oífijial da Secretaria do 
G v^rno. p >r ter a;ceitad ) o Ide official da 
S^cetana lo Congresso Estadoal. 

C>/minunicou-be. 
Dit I4 

O Governador do Estaco reso've designar 
os primai os e-* riptur.-rios do Corpo de F a -
zenda, Jo?o Nepomnceno Seabra de Mello e 
Theod zio Paiva. p «ri irem,em commissà i, a 
ri iade de S J «sé de'Mipibú, examinar si, 
os conceitos e rep iros feit is no proprio do 
Estado. qn»s >erve de e>co a publica do sexo 
inaíc ilin > n iquel a ci I ide, est;\o de accordo 
c«>m o contracto ceie rado em 31 de maio 
do corrente anno c m o cidaUio Francisco 
de P.iula B rb >xt Filno. 

Com liunicju se. 
Dia 15 

O Governad »r do E- ado rtftolve corct« 

Antonio D jurado da Silva do cargo de che« 
fe de policia interino do mesmo Eitadói e no« 
mear para sub^tituil-o interinamente o Des* 
embargador Olympio Manoel dos SAiUoa VU 
tal. 

Communicou-se« 
Dia 17 

O Governador do Estado resolve nomear 
o cidadão Manfredo de Souza» Martins^Al^a-
res Affonso, para exercer interinnment& a l a -
gar de Censor do Athenço Rio Gxaadepsei 
ficando-lhe marcado o praso de oito düà, a 
contar desta data, para solicitar o competen-
te titulo e assumir o respectivo-exeícioto 

Communicou-se. . : ^ 
Dia 18 

O Governador do Estado, resolve - , tfomear 
o dr. Luiz Antonio Ferreira .Souto,. Juisvdo 
direito da comarca desta capitaí, p4ra fazer 
parte do conselho que te(& de reforàiar a 
sentença dada pelo conseJh* da Capitania do 
Porto ao pratico da barra desta cidad^vjpão 
José Pereira. / : 

Communicou*se. .V' ^ 
Dia a i 

O Presidente dò Congresso Legislátí^ò eai 
exercício do cargo de 
attendendo ao que requereo o cidadão Jpa^ 
quim José Cavalcante, resolve çoucgdetalhe 
a exmeraçao d i lugar de pratiça&te uit^ríno 
do Thesouro Ebtadoal. . ' 

Comuiunicou-se. 
Dia 2 de outubro 

O Governador do fistado -resolve>«èíttiear 
o dr. Manoel Segundo; Waàderle^ p̂ faMex* 
ercer interinamente p. logar^de iiiedtc<fiftd}ÍHa* 
to do hospital de caridade desta capital. 

Communicou~se. 
Dia tS « Í 

O Governador do Esudo7resòWe nomear 
o promotor publico da comarca do Asstl, ba* 
charel Luiz Evangelista"de Olíveira, para ex« 
ercer, na referida comarca^ 9.. ç^çgo. di dele-
gado do procurador fiscal áo Tnésouro do 
mesmo Estado,. ficando-lhe marcado o praso 
de trinta dus a contar desta data, para soli* 
cit-r o respectivo título* 

Communicpa-se. / v 

EXPEDIENTE DA SES m i m p P p C I à 

Chefatura de policia do- Estado dtí Rio 
Grande do Norte. Natal, em 7 de a^ôstò de 

IUustre cidadão.—As participações o/flòU 
- aes, hoje recebidas nesta repartição, nâo refe-

rem facto algum desagradavel, o que tenbo a 
sa?Kfação de levar ao vosso conhecimento« 

No dia 5 do corrente, na villa de Cuitezei* 
ras, foi preso e acha-se recolhido á respecti-
va cadeia, conforme communicou-tfic o deie-
gado de policia em officio de hontem dâ^dO; 
o individuo de nome Pedro Francisco Noguei 
ra, que confessou ter assassinadq ( ao termo 
de "Pilões de Dentro", do Estado da farahy« 
ba, ao infeliz Candido Agapito.^Saud^ e fra-
ternidade. Ao illustre cidadão ,Dr. .Pedro 
Velho de Albuquerque Maranhão,. -M. D. 
G jvernador do Estado. O chefe de pplicia 
interino.—Firmo Antonio Dourada da Sife*. 

Chefatura de policia do Estado «do, JELto,G. 
do Norte, Nutal/8 de agosto de 

IUustre cidadão.—Participo-vos fcon-
tem foi posta em liberdade, á ordeui do z* 
áflcgdáo de policia, Maria, da Criu, que ŝe 
ach »va detida por distúrbios. 

Nesta data demittia João Alves de Souza, 
a pedido, do cargo de delegado de R$ticia 
do município de Mossoró e nomeei para su-
bstitui %o o cidadão Francisco Fausto de 
Souza—Saúde e fraternidade. Ao illustre 
cidadão Dr. Pedro Velho de Albuquerque 
Maranhão, M. D. Governador do Estado.— 
O chefe de policia interino Firmo Antonio 
Dourado da Silva. 

Chefatura dc policia do Estado do.jRio -G« 
do Norte. Natal, em 9 de agosto de .189^ 

Participo-vos que hoje foi recolhido á ca-
deia deita capital, á mmha ordem, o indivi-
duo de nome Pedro Francisco Nogueira, via 
do da villa de Cuitezeiras, onde ioi preso, 
por ter declarado ser o autor do assaásinâto 
do infeliz Candido Agapito, praticado * * 
Pilões de Dentro, do Estado da Fauhyba, pa 
7 annos mais ou menos, facto a respeito {lo 
qual vos tratei em officio n. 22 de 7 do epr* 
rente mez. Saúde e fraternidade. Ao illus-
tre cidadão Dr. Pedro Velho de Albuquerque 
Maranhão, M. D Governadas do & u d o , O 
chefe de policia iüVcnno^irm Anignio Dm* 
rado daSiiva. 

l'A CHADA I L E G Í V E L 



i À REPUBLICA 
EDITORIAL 

Quinta feira próxima. V de No* 
•embro, reunir-se-ha a Convenção 
do partido republicano federal, 

Sra resolver sobre a chapa que 
n de pleitear a eleição estadoal 

de 16 do dito mez. 

Milito boçaes os apodos que um 
dos rapazes esvurma em seu ephe-
mero periódico, (já declarou que 
era o chefissimo dos respectivos 
redactores) para que possão mere-
cer-nos a mmima attenção/ 

Àrrieiradas de feira e quixota-
das de entremez são tours de esty-
lo tão velhos quanto desmoralisa-
doe. £, de mais, se S. S. examinar 
com cuidado a sua própria entou-
ragey perceberá na pnysionomia 
sonsa ae velhos e novos amigos, em 
yez da revolta indignada, o sorriso 
matreiro da duvida. 

Não produz igualmente efifeito 
algum a saraivada de pêtas, que 
forcejfto por impingir ao publico, 
affirmando cousas falsíssimas ou 
ridículas, como sejão — as rondas 
disfarçadas, nomeadamente em 
casa de cidadãos, que são os pri-
meiros a declarar a inverdade da 
noticia; a indigna balela em que 
tolamente se refere a ura digno j 
militar; o inceremonioso desplante 
com que falãoem hypotheticos ca-
pangas ; a retirada de familiasda 
rua de palacio, quando ali nem u-
ma só casa deixou de continuar a 
abrigar ãeos pacíficos moradores— 
e outras boatices sem critério e 
radicalmente inverosímeis, tenden-
tes a sobresaltar o animo da po-
pulação ordeira e honesta, que con-
tiüúa confiante e4ranquilla» 

A MENSAGEM 
801BS O ESTADO DB SÍTIO 

Senktres membros do Congresso Nacional. 

—Ihfóiadaá 6 de Setembro do anno pro-
timopassado a aggressâo aos poderes con-
stitoidos da Republica, como já tive a honra 
de communicar-vos nas mensagens de 7 de 
n ía íoè i7e*5 de junho ultimo, julguei do 
meu dever resistir esforçadamente para Salvar 
a Patria da condição a que se expunha se 
foçse abandonada á ambição de políticos des-
orientados c militares rebeldes, e, mais ainda, 
para manter illeso o respeito â lei e o presti. 
gio da auctoridade. 

Disposto a sacrifícios extremos, não hesite• 
taro momento em acceitar dos meus compa-
triotas o oferecimento espontâneo do seu 
valiosíssimo auxilio, afim de podermos con-
gregados reagir e aniquilar os fortes elemen-
tos de ataque e de destruição insidiosa e sub 
repticiamente adquiridos pelos inimigos da 
Republica. 
' Fortalecido pelo concurso dos poderes pú-
blicos e apoiado pela Nação, empreguei medi-
das eitraordinarias, ora afim de apparelhar 
os Bftios de acção e repressão,ora para restrin 
gira liberdade individual durante o período 
da revolta. 

Da necessidade indeclinável de manter a 
ordem; do dever iniliudivel de sustentar com 
dignidade e energia os poderes instituídos, 
do emprego dos meios coercitivos de defeza, 
a prinéipio, e roais tarde de reacção contra 
ós revoltosos; da mobilisação, manutenção, 
armamento e equipamento de forças; da ac-
quisiçâo rapida de elementos de guerra, re-
sultaram actos de governo que certamente 
ate podiam ter sido previstos nas leis ordi-
nárias nem computados nos orçamentos. 

As providencias, cujos effeitcs inevitáveis 
se tradu2iram na restricção á liberdade indivi 
dual como me os preventivos, referem-se á 
fisc&üsaçâo policial do transito ros pontos do 
terrirorio nacional attingidos pelo estado de 
sitio e á detenção de cidadãos comprometti* 
dos uns e suspeitos outros dc co- participação 
na revolta. 

Da defensiva em começo e aggressâo pos-
terior pelas armas provieram naturalmente as 
toftsequencias da guerra e o tributo de san-
gue, cuja responsabilidade deve caber intei-
ra i mal contida ambição de seus auctores. 

Nas condições excepcionaes em que se a-
chou o governo a braços com adversarios de 
todas as classes, nacionaes e e>trangeiros, era 
de esperar que as auctoridades nem sempre 
pudessem apreciar com o necessário rigor o 
gráo de culpabilidade e mesmo a innocencia 
dos que eram indigitados como compromet-
idos na revolta ou suspeitos de auxiliai a. 

D'abi o facto inevitável de se acharem pro-
viscuamente compreendidos nac m didasde 
repressão indivíduos evidentemente culpados 
• WWMfwptto» ftatoaes o|p ae podítl 

formar juUo seguro, porquanto nad* é mais 
difficil, ors. membros do Congresso« do qiib 
colher prova* contra quem astuta e traiçoei-
ramente conspira. 

Não r. ro aconteceu encontrarem-se pessoas 
CO-participes da revolta «srundo a opinião 
publica, mas em relação ã* qtiae* não se 
poude conseguira, etardos maiores esforço«, 
uma só prova que lhes pusesse em evidencia 
a criminalidade; e, o que é mais ainda, houve 
conspiradores tão hábeis, revoltosos ião sa» 
gazes, que se surprehendia a au< toridade ao 
encontrar,em vez de documentos compro.net 
tedores, indícios de sympathia e tnesmo de 
dedicação pela causa da leg lidade. 

E é esta a razão por que muitos e muito* 
dos que directa e indirectamente auxiliaram 
aos rebeldes, fornecendo*lhes capitães e in-
números outros meios de accã<>, julgam se 
hoje com o direito de fazer crer q ie foram 
sempre amigo* dedicado* da ordem, susten 
taculos da auctoridade. 

Occupar*me«hei agora de assumpto qre 
interessa â independencia e harmonia dos 
poderes constituídos. 

Por vários e snccessivos accordâos, o Su* 
premo Tribunal Federal fimara a <1< utrina 
constitucional de não ser da competenen 
do poder judiciário o conhecimento e txa ne 
das medidas de reprerssâo tornadas pelo 
executivo durante o estado de siti >, emquan 
to sobre ellas não se houvesse pronunciado 
o Cong esso. 

E efectivamente foi, entre outros, proferi-
do o Accordão de 27 de abril de 1992. em 
que se proclamou esse princípio por 11 voto* 
contra um só vencido, na petição de habeas 
corpus requerida em favor de cidadãos envol 
vid^s na sedição de 10 do mf*sm > m z. 

N'essa sentença o Tribunal accentuou a 
sua incomp' tenci^ para conhecer da matéria 
sob os fundamento»que sucintamente passo 
a expor: 

que durante o estado de sitio, é auqto-
risado o poder executivo a impor, c »mo me-
di Ja de repreFsâo, a detenção ou o desterro; 

que estas medidas não revestem o ca-
racter de penna* 

3o, que o exercício d'est 1 faculdade « xtr» 
ordinaria é conferido pelas dispo-ições com 
binadas dos artigos 34 § 21 e 80 § 30 da 
Constituição. . • • . 

4o, que, por força d*e*ses textos Constitu 
cionaes, sòmente ao Congresso compete 
examinar e avali; r as razões dis medidas de 
repressão a esse tempo tomada ; 

5o, que, portanto, antes do juízo politi o 
dc Congresso, nãoé licito ao p>der judiciário 
apreciar o uso que tenha feito o executivo 
daquclla attnbuição constitucional; e que 
também não é da índole do Supremo Tribu 
nal Federal envolver-se nas funcho rs poii 
ticas dos poderes executivo e legislativo; 

6% final nente, que, por conseguinte em-
quanto não se houver pronun riado o Con-
grego, a ces-; çâo do est do de sitio ná» 
importa a cessação das medidas entAo decre-
tadas, »orque, riao continuando «-tis a sub* 
sistir até st.rem submetti los a julgamento os 
accusados. poder-se hiatn anullar todas as 
providencias adoptadas em virtude de ponde-
rosas razões de ordem p iblica. 

Sen elhante jurisprudência foi ainda con-
firmada ultimamente no accórdâo de i de Se-
tembro findo, em que se denegou a o dem de 
habeas-corpus, requerida por UtQ preso polit • 
co. 

Entretanto, com geral surpreza. o Supre-
mo Tribunal Federal t m estabelecido nos 
últimos accordâos doutrina diametralm-nt* 
opposta, concede.ido habeas-^corpus a vários 
presos em idênticas c ndiço s. 

Cumprindo aogov rno ac tir as delibera-
çõesdo Tribunal e attender muit » á necessi-
dade de se maner in imeg*um a h rmonia e 
independenci 1 dos poder s nio hesitou um 
momento em mandar pôr e n 1 b ai i h a di-
versos detentos favorecidos por essa* de i 
sões. 

A mesma nórma de con íueta, pore*n, nã > 
pôde ter com relaçãj aos estrangeiros, cuj 1 
expulsão já tinha sido decretada, utilizando se 
o governo do direct >, que julvra as>i ti-lhe, 
de deportal-os, sempre que se torn ire n p r 
niciosos á orde n e m^raiidule publie 1. 

Esta attribuição dos governo* d >s oovo* 
civilisados foi sempre reconhecida p ev 
criptores de direit J internacional e põi»n n'a 
em pratica todos os dias as n <çõe* cultas 

Entre nós e de ha muito estav < ella consa-
grada pela praxe, e por muitas vezes, sol ici 
tada por différentes motivos* foi util«sada 
sem que se contestasse ao governo semi Ih *tv 
te direito, tendo mesm » para n »tar que o 
proprio Supremo Tribun d já o h ivhrec j 
nhecido em uniformes e anteriores dec sões. 

Com essa jurisprudência instável e contra-
ditória o Supremo T ibunal Federal sr avoc. 
uma competência qce fere d'- frente as disp » 
sições combinadas dos arts. 34 g e 6 > § 30 

da Constituição, e propen ie a enfra |uecer e 
anullar a acção do poder executivo —»0 res 
ponsavd inimediato pela manutenção da or-
dem publica, 

Uma aíllrmação posso fazer vost fi ha da 
ex^enencia e baseada nos f jet is~e è que, 
emquanto os orgãos < da soberania n c u n d 
não se compenetrarem de que a indtpen Icn 
cia e a harmonia • onsag.adas no art, 15 da 
Constituição devem se tra luzir na c >in nuni-
dade de esforçus para a garantia da p «z e 
effective puniçáJ dos que a perturbirain, a 
Republica estará de continuo ameaçada e n 
seus fundami nt s, pois hábeis, Srs uiembr s 
do CongresMip que nada anima tanto a pratU 
ca de novos crimes co co a u4cmd~m • a 
puoKlade do» prifgeirvi. 

O- tn IIVMÜ K q ir, |>claí circiiilist t «cas 
que já expuz, h «viam si lo prtvrnuv .m nttf 
d* tid »s f >ram sen I » p ist >s «m über lade. á 
medi la que se verificava nã » lhes mais 
possível prej idicar a ordem e a segjrança 
pub i as. 

Outros, poré n, cuji culpabilidade parece 
resultar das provas colhi la*, e*tiv-«ram reti-
dos atê ád ti em que lhe* foi concedi«!-» hi 
beas-corpus. e «»governo trata de remett r a » 
yuz > competente as allu I das provo, afi n de 
serem submettidos a julgamento 

D JS mi itar s, alg ns já f ram julg«do* e 
outros ainda se achiai «ob a acção d »s tribi 
nae , perante os quae» estào aendo processa-
dos. 

(Continua) 

N<> paquete "Olinda,n que aqui «• 
portou a 23 lo corrente, toniar»Vi píts-
sa^em, wixi destino a capitul federal, 
os nosso9 8ympathico8 e illustres a -
miuos, deputa/los Francisco îvloreira e 
Francisco Barros e tenente Cicero 
M-inteiro. 

O hota-fora de Ss. Ss. foj dos mais 
concorridos, 

Forào deixal-os no caes da alfan-
«lega nuuerosos cavalheiros, repre-
sentan es de todas as classes,se^uin lo-
os ultruns Srs. officiaes até a bordo, on-
de fizerâo ns derradeiras despe lidas 
aos seos honrados companheiros d'ar-
XXiiXS. * 

Os distinctos itinerantes, qu? sem-
pre e merecidamente g »siinio nesta 
capital a considerado e estimai a que 
fazem jus iw seos I »uvaveis pre licados 
de funccionarios e homens de aocie* 
dade, deixào-nost roui as m tis sim;e-
ras sau la les, a esperan ça de que, em 
breve, os tornaremos a abravar. 

Feliz viagem. 
M » M » 

Telegrammas 
Maceió, 19 do Outubro de 189L—Q i 

vergado Acab > prestar perante Sen i 
do a£firmaçáo c^n tituctonal assumindo 
em seguida administração h]>t<i«io; na 
m*»sma ócca^iâ* também prent«>u afflr 
maçio vice g v -rnador Coronel J »«é Vi 
eira de Ara 11 j ) Pcixot > —áau lagoas.— 
Barão Traip 

A r a c a j u d e O a ^ i b r o d >á 1894 — Ö 
v e r n a d o r . — C m m a n i c » v o s ue, d e n i* 
d e h a v e r pre.stado p e r a n t e a s s e m n l é a 
l e g i - l i t i v a c »mpr>misHo le^fi 1 , a s s u m i 
h*>je g v e r n o de^te E s t ido n i q u ^ l u l a 
•le d e neu presi ' e n t e e le i o á 3<> d e j Ih » 
u l t i m o —Saudi» v o s . — C i j r o u e l Valladão, 
Pres idente d 1 E t a lo. 

A-ac 4 jú 25 Vt» Q ívernidor.—Aca 
b> passar g»ve n» a> vxm Co»"on 1 
Valfidà »,Pre ident^elntn a n prent »u 
cmiprofiiHso perante as ernbléif dehn 
xo d in m ii8 viv ig accla naçõ w povo 
ci #ade ein fastas, in li«cru»tivei put h i 
sia« n • |Ub c , rego j>gertl. Viv - a 
Republica.—iagó os. João Vi 
eira. 

Commdrcio e Finanças 
De uon?.tr<içá > dos s il os existentes m 

cofres do T.ie»ouro do Estado em 25 de Ou 
tabro de 1894. 

1894 Parcial Toial 
CAIXA GERAL : 

Em dinheiro ^$564 
CAIXA DE LETTRAS : 

Em lettras 3;! 26*411 
CAlX \ DE DEPOSITOS 

POR CAUÇÃO: 
E n dinheiro 1:*23%S33 -
Em apólices 25:1)10^*00 
Em le.tras 2:622^83 28:846$tió 

CAIXA DE DIVER-
SAS ORIGENS : 
E n dinheiro 486(824 
Em lettr.is 2:ooo#o *o 2:4861824 

CAIXA DE DONA. 
TI VOS : 

E n dinhe ro iJ944$>4f> 
CONTA CORRENTE 

DE SELLOS : 
Etn esta upiînas 80:45196 >0 

129 7019961 
Paçam^nto effectua lo no dia 24 
g 2 Instrucçà » P i >lica 2319000 
Thjsoararu do Thesouro do E t̂auo do 

Rio Gr in le d j Norte. 25 de O «tubro de 1̂ 94. 
O Tue>o j et o, Francisco Heroncio dt Mello. 
O esjnváo da Receita e- Dfes,jeza, Affonso 
Aftgalhâis da Silva 

Siêtàô ordinaria dt ai dt Junh) de 

A'* tt bjra* áo ilía# pre^entet pi meipbro* 

da j i n u a I i i i i iKraiivi, 111 Nal 4 d» sr. In* 
«pcctor ab'io a *essã *e mnnl^u 4;r a 
a ta da ant c^de t ^ que foi approvida. 

Depois pass iu«ve ao 
EXPEDIENTE 

Offi l** : 
D » Exm. G »vermdor : 
E h ido d 1 Ri í Gr 01 le 1» N^rte. P a V i o 

ú'* G tverno. N»tal. I9 le Junh > d«s 1894 N. 
1S4—Para os fi w c »'»ve ueutes renetto v »s 
o incluso ter no de exa o* a q ie p <»câ leu a 
co iirn^sâ > n w artig »s co>i t i ite< do menmo 
termo j ligm lo estare n elle* le acc »r<|»v cm 
o contracto feito com o cidadlo J »a jaira 
De Hiato M irtitH. 

S m le e Kr »temi kde. — Pcdr<> Vtlho de 
Albuquerque Mtr nàão, ao cidadão t*t 
do the<» >uro d»> E udj . 

A' Co'tta l>ria. ^ 
I)»mes no ; 
E<ta lo lo Rio Grin le do Norte. P dacb 

do G 1 erno, N «td, 2j de J inho de I894. N. 
786—Re oetto vos,para «»s devidos fi?is 4 in-
«:lusa copia do acti d'esta dita, pelo aud, 
ten-lo em vista o qu-* solicita tes era offi io 
n. 424 de honte n datado ea^ demonstrações 
que o acompanharam, resolvi abrir9 nos ter« 
m <s do art 1% § 3* da let n. 20 de 25 de 
j inh * de 1892, um credito supplement^r na 
nnportan ia ÜH trinta e cinc > contos qumhen* 
tos sessent i e mil, setecentas vinte e 
ire* reis (35:5669723), para occorrer á insuf-
ficiencia d s verbas consigna i s nosgg 2 , 4\ 
'5 • 6*, 8% 9\ 12 e «3 do art. 2* da citada 
lei, discriminado da maneia s«-gu«nte : â 
verbi do § 2*—I'i>trurçto Publica 4;77o$; 
ádo § 4*—-Governo d E-tado 232ÍS66: á do 
§ 5-—Magistratura 3088195; á do 6 — Policia 
ad iiini-trativa 3 2 ^ )93: á lo § S'—F »r;a 
Publira 54$i» ; à d«» g 9 —Hyg ene e C iri-
dide Puüiici 7 »0*76 »; á d > § 10—C»r,io de 
Fdiendi «4 359$9 9; à *|o g 12—O^r^ Pu-
blicas 2:384^429 e a do g 13* Aposenta los e 
K. f j mad ts i2;3^3$429 rd . ^ 

SaU le e FiMte m-ltáú^Pedrj Velho de Al-
buq tfrque Maranhão. 

A* Contadoria. 
—D > Sejretario Ho G »verno : 
E tido d<> Ri » G ande do Norte. Secreta-

ria do G»v rn ». N itaL 13 de junh » de 1894 
—Dg ordem d i Gtivemadur d » Estado 
oom n inico-vos, para os devido* fias que 
por acto de 18 do mcz passado f >i cojiccdí-
d i ao cidadão Pedro Ave i ío a exoneração 
que solictou dos lugares de 2' e&criptura* 
r o imeriao desse Thesouro e offiçial de ga^ 
oinete* 

Saa<iee Fraternidade—Ao cidalão inspe* 
tir do thesouro do Estado. O Secretario, 

Alberto Maranhão. 
A* C< ntad< na* 

. —Do nesm«*: 
E t do do Kio Grande do Norte.-Secreta-

ria «lo Governo, N. tal, 15 de Junho de 1*94 
—De 01 drm d Gov* rnad» r do Estado,cora-
tnunico-vos para OH devi l is finn, que, por 
art > dxí 13 do corrente, foi con e lida a ex-
<>ner çâo que solicitou o cidadão Man< çl 
Tess>a <ie Andradf, do po-to d-alferes do 
Corpo Mi;itar de Segu anç*. 

Saúde e Frat rni lad Vo cidadão inspe-
< t»r d ' tn^souro do Estudo. O Secretaria 
Alberto Maranhão. 

A* Cont dana. 
—D * Dr. Cnefe de Polxn : 
Cn fatura de P »li ia do E talo dr> R:o 

G ande do N «rto N ital, 21 de funho de 
1894. N. 1—Cidjdâò—1C jíiiinun co-vos, para 
voá̂ a sci^ncia e fin^ c-mveni -nt^-, que n jat* 
d tta a o ii o ex rcizu d » carg t de ch fe de 
o lic»a Jeste Kst.i I», ptr 1 o q ial f ii n 1 n<ia-
de por acto do Ex 11. Dr. G ivern* ior, de 
3 > de M io pr xi»no findo Aproveito a OCCÍ-
Mão para a, resemar v >s os meos protestos 

e est ma e c jiinde açâo. 
Sjiude e fraterni iadf—Ao c i d a d ã o in^oe-

ito«- do The-ou o do Estado. — Esmeraldino 
O Turres Bandeira. 

Accusou^e a recepção e deo»se scienciaá 
Cont idoiia. 

D » collfctor de Patú : 
Co lectoriide R^n as E^tadoaes do Mu-

nicípio do Patú 8 de Junho dt 189*—A > 
lustre cidadão M.»j-»r J Mquim G 1 h raie de 
SouztCddas M. D msp;ct»rUo thesoaro 
de-ie E ^ l o — L e v i ao v >s->o c »nh^.unejto 
que o E>ta »0 do Ce uá não acolita o* taiõ^s 
de conhecunont >s extrahido- nesta Reparti-
çã > ao^ coutr buiutes que ufaqui exp »ruin 
suis me c td rias com destiuoao Estado uo 
Pará em livre transito por a jue I s Jà «nuu 
tis pessoas deste »nuni ipiofqj de:-pa<.h ra«n 
ne-tic«»ile torid seos proJactos, ch g.indo 
ao Ceará soff eram a não acofi ^çaod s ta^ 
10 4ue couduzum, provanvU» h ,vcre»n pa-

os impostos devidos a este Estado Jo Rio 
Grande do N rte, sen lo obrigadas ao p-«gv* 
uient» de nv>vob direitos a » hstad ». do Cea á. 
Os .»pfjJ ncadtjs, v It-âiido a e&te ra«ini;ipio 
d 1 PatÜ. queücaratn-.-e amarga nente d is vi-
ole icias que soffreram, sen 10 até amitça i >s 
dt* prî áo ! Vou, portanto, no cumpri nuitJ 
le me » dc ve , e zeiand > o- no ŝvis 1 ite«esses 

fív aeá, solicitar ae as n.ce^viríi^ 
vide icias 1111 or e n a que a Consiit Jiçào 
Pcdcial sfja re peitada, n io se reproduzinJo 
fa«:t»s de sein ;ln*nie oriein. 

S ude e frate nu*de - O colector, Jose 
Vicente ue St li es. 

O s*r. inspect4ir im nediata nente transinit« 
t o por c pia este of icoao E\ui. G «verna-
dor n »* te nt 'S sjgu ntes : 

R o Gran le do N '«te fh souro do Enta* 
d-, Na tu, em Ji j i ib » de 1894 N. 4 i6 
— V > Miuátre ci lad i 1 ü Pe Iro Vcih de A. 
A U u p t t ^ M. 1>. t i v e r a * * ? * i t e u d o . — 

PAGIÜA r::i;cíL\DA I L E G Í V E L 
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A 3 
A constituição d s Kfiti Ion Ù )id s d > Bra 
ÉiKiW S > a?tè 9 « pr«*:reve i 

E* iftent I de impo^a*. no E>»tido p*r onde 
se exp >rtar, a pr« dnção do* ouvros E-tados 

Entretanto co n snrprezi, ac b> de re e-
b|*r do collect >r de rendas est*d »a* s do mn-
nirliiio do P »tú, cornarei do Ma tins o offi 
cio, j nto por oopla, de 8 do corrente em 
que aqtielle exactor da Fazenda d -t iara h i-
verem sido com > IH los ao paga nent<> de di* 
reitos de exportação n» E t d > do Ce irá os 
dono« di» mer aloria* de pr »c-dencia iVte 
Est ido, e que d > Patú, on »e í »rão papas as 
devida* contribuições, >egutàoem l;vre tran-
zito para o E tido d> Pa á As*im, pois, le-
vando o orc'»rniio à vo^a i l »stra la co?isi le-

, ração. cumpre me, em none d;« Lei, solici-
tar d'e*sa Govern.idoria as providenci H ciue 
o ra^o exige« di inte da for n d promessa con« 
tida na disposição suprt citid t. 

Saúde i* frat nida le. — O inspector, Joa-
quim Guilherme de Souz* GMrs. 

TOMADA DE CONTAS 
N°. aao—Cidadão inspector—O artKti Jo-

sé Rodrigues Vianna acha-se responsável 
pira c m a Fazenda &st-%doal pela quantia 
de (Rs 2;*92$3 >o) dois conto- duzentos e 
dois mil e trezentos reis, que lhe fora a Jian* 
tada em diversas d tas, de ordem do fcxm. 
G< v srnador do Esta lo, para occorrt r as des 
pez <s com os reparos mandados f izer no 
Hos;>ital de Caridade d'esta capital, nc pe-
riodo de Oitubro a Dezembro do anno pas 
sado. 

Pel »» ̂ documentos juntos, examinados e 
C( in feridos nVsta Contadoria» \Ê-se que 
dispen ieu o mesmo «fuçai a quantia de 
d us cont s trezentos e uu tro mil'trezentos 
e quarenta reis, resultando, por con egíiinte, 
um sado a s e i fa or da qnantia de doze 
mile quarenta reis. q«'c lhe deve ser re ti'» 
tuid«*, Subinettend • á vosst ipreci *ção o p e-
sente processo de tomada de contas, entende 
a Contadoria que poüeis mandar eliminar o 
o nome de-se official da responsabilidade era 
que se acha,pagando*8edhe o saldo ve ifica* 
d j e n se > fav >r, e levand >-se todi a despe-
zá effectaaJa na importância de Rs 
2:3 >4$3*o á verbt "Ob s Pub ica" g 12 do 
orçameut' de 1893, em liq.iidaçáo, onde ha 
credito. 

Contadoria, en 20 d~ Junho de 1894 
O contador. P ijtjres de Araujo. 

DESPACH J D V JUM 
Julgadasb >an as cont-s t> nadas ao offi-

ciai de pedreiro J »sé Rodrgue Viann*, eli-
mine-se o supplicante dá responsabilida le 
de a;229$3»o rs , que lhe fora adiantada, 
conforme a inf irmação dtcontad>ria de n. 
32i», e pague >e ao me^me a quanti t d e . . . . 
12(040, que de mais di p< nder 9 co no ê vê 
da referida infor uaçào dx cout »u r̂ia —Joa~ 

• çuim Guilherme. 

N. 222—Cidadão inspector-O cidadão 
• Miguel Angulo Se.ibri de Me lo, capitão do 
Corpo Militar de Segirança, uh -se respon-
s vel para com este Theso iro pela quantia de 
trez contos de reis que Ih • fora adi ma<li, de 
ordem do Ex 11. G vema lor do E t ido, para 
occorrer as despezas feita* c »m a força q<ie 
sob o seo com n m lo s^gu ra e n diligencia 
ao interior do Estad 1. — D >s doc ument >s 
jun os se ve iíica que o mes n » ca itâ » dis-
pendera a quantia de (R-. 3; v$$xo ) tr z / 
contos cinco mil e duze: t 'S reis pelo que se/ 
lhe deve restituir o aid > de cia :o md e duy 
z htos reis, I vando se a d' speza á verb 
• Forva Pu dica" § n 1 do orçamento qu 
reg' o exerci nu tie 18̂ 3» em l qml içà 
on e ha credito, senlok,Forya Pab ica%'n. i 
3; lM5$^o» reis, 

Cotui>iorii. em 2 > 1 Jnnh-> de »891. 
O con ador, P Soares de A aujo. 

D E S P A C H O DA J U N T A 
Sendo julgadas bô is as contas do capitão 

Miguel Stabia. elimine-se o nome dosuppli-
cant̂  d « li-ta responsáveis, e resMtu i-se 
lhe a qxint 1 d 582 > » rei qu^ de m is dis 
penile a, confo me iiv%e a c.^ua loria ein .sua 
inf r naçilo sub n. 222 -Joaquim Guilherme. 

Levantou se a sess d. 

NOVA PH * L A RM OU 1C A 
/ 

Nifig i e m entre nós desço hece a 
fatig^tvel actividatlo q je listing^e o be 
nemer ^o i du-tri 1 n x s o pr-»- ant-» 
mig , cidadão Ju v n » B i rrett», pr« »pi ie-
tario üa cwnc itU iOa f brica de fia;à > 
desta ci«ia e, b m coino o *eo espirito 
generoso e ph lintropico. Os mo* ^ave-
rtH», h nrado f i u<*tiMÍo seo d l igente I 
!><»r, n a o se a f rrolháo n«> e g i-»ino a v a r o 
d >s Miifr io*o8 s e m c #ra<; »0 : a a c ç à o 
b^n.f m j do neo » l e v a n t a d o c a r a c t e r 
a h i »e a< h a patente 110 a m p a r o »lo mui-
t a * f a m i l i s. no a r r i m o d : c e n t e n a s de 
o p e r a r i a , q u e sào #i tro- t . n t o « a m i g >s 
q u e h»b*ni ^ g r a d e c e r , c« m o a l a r i d o 
t r a b a l h o , a fol i i tu le d e s v e l a l i q u e 
lhe- di$pen*n o se») p trAo e m s u a s u e 
cessidadert eui »e*»̂  a »ff-imento^ 

Ha mez- fundando se utrn os operá-
rio» da fabnea de teci lo uui i ^«sr^ia 

Íáo de benefice-cia mutua, o n I 

uttre am g a o receber o convi te de 
>er o p r o i ieutH lio i^rario <lo* asn > i i 
d«mp ^Íferece«»-Íhes u n 1 q iant i »8« <it-
diva, para a r e s p e c t i v a ca i a de noccor-
ro. 

Mai$ t a r d e f u n d o u , a <sp* '»&< nua«, 
u a i é m c o U A o c i u r u a é*** « l a y r « 

1 

bfidos, ootistroitl • ) p ir i tal H n uui coii 
t »rtavel ^ elegant^ rhd^t corn a» mais 
r g >ro as oovi li^fte* d f h^gieh^-

Agora, fin Imeiite, acnb • de rwebeî-

d» Europa um e«i>Vndid » instrum -ntnl 
qup tem de constituir a rhiUrinonica da 
fabrica; e o dia. tao avciosamente es-
perada. em que o* clarinetes e as trom-
pa*, fiahindo da» suas caminoHs d« ca* 
mursa verd^, foram entregues á im-
p c i ^ f i t j ib!l do«i operaro8, f fr i 
um Deus nos acuda de b e r r e i u m cha-
rivari ensurdecedor e endiabrado. 

Felieitamo», poU, iíiaia uma vez o dis-
tinct » indu* rial e damos OH parabéns 
aos s^oa empregados e^per»n1o vi r.em 
b eve. os pobres instrum nt^s — livrei 
do h »fi*oro8o divorcio de afinaçao em 
q e se acha o - fazerem ás delicias da 
b l a arte de Mozart e de Rossini» 

Tivemos a h nrosa visita dos nossos 
de * içado* e prestimosos correligionar os 
Cor n 1 Jo*<» da Costa Vil ar e Capitão 
Antonio Felippe Cabral de ^M^Po, d" 
Canguafetama. Cordialmente agrade-
cid^s. *• au íamos com |a mais>incera es-
tima os distinct as cavalheiros e leae> 
republicano^. 

Lento* no " P ÛÎS.m 

"O novo Presidente 
Relativamente á p ^se do Dr. Pruden-

te de Moraes n près Mencia da Repu-
blica, expediu o Sr. general encarrega-
do do expediente da guerra o seguiut 
avino : 

, fMini«teio dos Negocio« da Guerra 
H\o de Janeir*, 8 de outubro de — 
Sr. njnd nte-gen^ral—Sen lo o dia lõ de 
novembro vin luuro o anniversario da 
proclamação da Repub ca. e devendo 
ne*se oi t o Sr. Marechal vice prendeu-
te pa-sar o carg > de primeiro magis-
trado d * Na ão ao Sr. Dr. Pru lente Jo -
sé de Morae- B irr s, n » edifício do se-
n ido. provideuciai para que os corpos 
q ie formaram no rampo de S Christo-
vão a 12 den'emez formem também na 
praça da Republica no referido dia 15, 
a t i m df» prestarem as necessárias h n -
rn^. devendo esses corpos, ao toque de 
chamada de officiaes, e«v ar caua um 
delle-* uma commi-iHâo de offíciaes para 
assistir naq elle » dificio. ao acto da pos 
t>e, findo o q<ial voltarão tilas aos res-
pectivos corpos e este* se retirarão a 
quartéis, d e s f i l a n d o em frente ao pala-
• io Itamaraty, de onde o tnesmo 
Ma ei h.tl vice-president1 e Dr Pruden-
te de Morae-t as i^irâo a es>e desolar. 

Durante o - cto da posse todas as m i-
sicas irão para o saguão e para a frente 
do editício do senado, onde tocarão o 
hymn » nacional e o da proclamação da 
Republica 

Saúde e fraternidade —Bihiano Ser-
gio M cedo da Fontoura f ostallat" 

Nomeado contador do * banco do 
Ceará, seguiu para Fortaleza o nos-
so intelligente amigo e collahorador 
Jo*é Rodrigues de Carvalho, hábil e 
probidoso guartia-livros,qu4%ha dois an 
nos, residia nesta cidade. Desejando-
lhe optim i viagem e todas as venturas 
enviaiuos-1he u nosso affectuo^o abra 
de despe lida. 

-iníl»! ' I mal*. I , 

THESOURO DO ESTADO 
Direitos de expo taçãt* 

Thesouro do E«t<do «io Rio Grande 
do rte, ^ m de Outubr«^ de - O 
ioapector do Th**M>uro d«> Es a l o do 
Rio Grande do Norte, dando solução á 
consult* que lhe ilirgiu. em officio de 
15 do corrente, o br Coll ctor ae Ren-
das E t d< a s do munieipio da villa de 
Angicos, de 1 iraao me»mo Sr. Collecter 
que, m>s termos c aros e precisos do art. 
l ' d o d e c n 34 de 1 de Setembro ult»^ 
mo, tumente nos inunicipios î lu deter-
III nados deverá er lug ir a cobrança 
do- direitos d»k exporiaç^u. Nos demais 
mu nie 1 pi »s, entretint«», inoumb* a s 
respectivo • xactores a fiscci i^'çâo den 
he paxá ento, exi indo dos con«iucto» 
res de fardo de algodão, que Iran ita 
rr-m pelo te ritoijo ne NUH jor Mlicçào, a 
apresentava » do roui ecinie tf> de? des-
p-*cho no município pro luctjr e fjzeu-
do l m ç i r a 1 g m l t e u i a n in cn ttçõm 
que p »r ventura enh «m sido mn t idas 
ueste, bem como nos que h «uverem oe 
sahi" da ci c- m^cripçao sujeitt á sua 
autoridade, como se determinou no art. 
2 e £ cit d > d'-er. - Joaquim Guilher-
me de Souza Caldas. 

N j t i c U s t e l e j r a p ^ i ' c i s 

N > ^nnî ers^-i > d\ d îsoo*)eita da Am^ri 
«1 e - verain e > bindeiradis ni cipit.d U te* 
rai as repa liçùc* c hu.vurain as fortalezo-s e 
pO'VOt f MHfi;.i»|os. 

H l'iVw recepção no palácio lumaraty, c á 
nOi'C ilta mn ». 

îi n n »m : d 1 M irechal Pred lente da Rc-
puvtica, Isii, p^r a futi le ui 'tiro, cyuipriaiaa-

L ' A - : I . : / . C H A D A 

'Udòo Ministro do- Estados Unidos da A* 
merica do None pelo capitã »-tenente Sadock 
L' bo e tenente-coronel Villas BvNIS. 
—O Sèiiador Pired Ferreira combateu a re-
ducção do qtiadro efifectiVo do exercito de 
jo:ooo homens. 
—O sr. O ticica apresentou um projecto Cort 
solidando as disposições de lei sobie casa« 
mento civil. 
—Luiz Mu rat nflo obteve do Supremo Tri« 
bunal de Just ça o Mhabeas-corpus'* que re-
querera. 
—As noticias de ter o Dr, José Marianno 
chegado e desembarcado,no Recife,sem per« 
turbaçír> da orde n publica, desmentiram o 
telegramma que, firmado pelo liarão de Con 
tenda* e outros, foi nó Rio publicado, i.n 
piorando o auxilio do governo federal que 
contrariou os partidarios da deposição dó go 
vernador, os quaes propalavam boatos de 
carnificina policial. 
—Foi nomeado o Dr Seve Navarro minis-
tro do Supremo Tribunal Miiitaf« 
—Foram promovidos no exercito : 

A tenente-coronel effectivo, para comnian 
dar o 2- regimento de cavaliaria, ^ tenente« 
coronel graduado Francisco de Paula Alen« 
castro ; 

A tenente-coronel graduado jo major An-
tonio Carlos Fernandes Leão ; 

A coronel, para commandar o 13 regimen 
to de cavaliaria, o tenente-coronel Alfredo 
B irb >za. 
- O resu'tado das ele!ç3e$ municipaes do 
Estado do Rio de Janeiro foi faVoraVel aos 
candidatos amigos do governo. 
—Consta ter havido movi nento no corpo di 
plomatico, sendo promovido o Dr. Henrique 
Lisboa a ministro para a Aa erica, e o Dr. 
BoinoChivsa 1* secretario da legação do 
Brazil em Roma. 
—Na Camara dos Deputados foram appro-
vados ; 

Km 2* discussão o orçamento do Ministe* 
rio da Justiçi e Negócios Interiores, com as 
emendas adoptadas em a* discussão ; 

E ti 2a discussão o projecto de reforma das 
Faculdades de D reito ; 

Em 2• discussão o projecto de fixação das 
forças navaes, conforme a proposta do go-
verno. 
—Teiegramma de Porto Alegre diz que a 
chapi republicana na eleição para membros 
do Congresso Federal foi suffragada alii e 
'n'outros p< ntos pelos chefes federalistas. 

Foi augmentada a floulha do alto Uru< 
gu^y. 
—Foram nomeados Ministro do Supremo Tri 
bunal de Justiça os Drs Fe nando Osorio, 
Américo tíraziliense, Américo L>bo, Demos-
thenes da Silveira Lobo e general Ewerton 
Q ladros. 
—Esperam-se noticias de um combàte ferido 
em Upamarety entre o coronel Sampaio e o 
revoltoso Piragibe. 

As autoridades orienties de Corrientes at 
'end más reclamações do Dr. Viçtorino 
Monteiro no sentido de internar os revolto 
sos e *upprimir a protecção a elles dada. 
—O M*re hal Florian ^ Pei»otodeu sciencia 
ao Se ia lo por umt Mensagem das notnea-j 
ções para o Supremo Tribunal de Justiça. 

A'Camara dos Deputados foi apresentado 
um pn jecto d* terminando que o Presidente 
da Republica usará nos actos offijiaes de uma 
insignia, que se>á uma fita auri*verde com as 
armas da Republica á tirac- lio. 

Essa insignia será transmissível de Presî  
dente á Presidente. Pass »u para a reserva o vice-alrairante 
Coelho Netto. 

— Foram promovidos na armada|nacional: 
A4 vic* almirante effectivo, o contra-almi. 

rante Cordowil Maurity; 
A'vice-almirante graduado, o contra-almi 

rante Firmino Chaves; 
A' contra-almirante effectivo, o capitão de 

mar e guerra Joaquim Cardoso Pereira de 
Mi lio, 

— O coronel Santos Dias vai ser promovi-
do á general debruada. 
—No átnsdo foram appr< vidos: em i.6 dis-
cu são o pr >j cto sobre casamento civil, e era 
3.* discussão a prop sição v nda da Camara e 
qne c >ns era lei* do paiz os decretos do 
Po ler Executivo ns. IS94A, 1594B, 1594^, 
de 4, 6 e^j de Novembro de 1893, n. I682 
de 28 de Fevrrçiro. e ns. 1687 e /688 de 17 
di Março de 1894. 
—Em presença da Marechai Vlce^Presidente 
da Republica realisa se o lançamento da 
/.* pedra do munumento a Benjamim Con̂  
sui nt. 

O monumenta terá «i melros de'altura e a 
est itna 5,80. Assenta n4uma grande^estrella, 
em ca la uma de cujas pontas pousará uma 
figura alle^orioa. re^rezentan lo a Liberdade, 
a Ordem, o Progresso, a Sciencia e o Traba-
lho. 

O fust<*. em que repousa a estatua, terá na 
parte central, feita de mosaico, uma inseri-
pç«<o em verde e ouro. 

A estatua se á de bron2e# as figuras da es 
t reiki de m ir more. e a base do monumento 
de granito nacional. 
—C n ta que serão nomeados ministros do 
Brazil ; 

Nt> Paraguay o Dr. Henrique Lisbôa; Em 
Buenos Ayres o Dr. Fernando Abot. 
—Causou alarme no Rio a noticia de per-
t Hbições no Recife. 
—Const 1 que o governo determinou se re-
colherem as forç is ao* reactivo* quartei» 
afim de evit ir < onfl ct >s, dando u r ninaue» 
onleiw no st'Oti I * dc evitar a intci v< n<;&o da 
ít>r(4 om M g o u v a dtvca* 

do eila someaie intervir^e o Governador ro» 
quisital a. 
—O Marechal Floriano Peixoto nlo poadt 
comparecer á festa do lançamento da t* pe* 
dra Co monumento a Benjamim Constaot, 
por incommodo de saúde. • ' 

A viuva e filhos do mesmo Benjamim a*» 
signaram o auto. - v 

O Dr. Cassiano do Nascimento convido» 
o povo a assignar o dito auto, o que te re* 
alisou. 

Orou, em nome da Escola Superioi dt 
Guerra,rov terente Gomes de Castro. 

O governo provisorio foi representado pe* 
los srs. Bocayuva, Campos Salles e Glicério. 

Todos os institutos de ensino mandaram 
coramisscL's. 

' Os officiaes da casa militar do Marechal 
Floriano Peixoto o representaram. 

As honras „militares foram prestadas por 
uma brigada composta do 24 batalhão de in«* 
fantaria, 19 de cavaliaria e s* regimenta 
de artilharia, sob o commando do coronel 
Tamarindo. 

O monumento fica situado no espaço fron» 
teiro ao Quartel General, onde á 15 de no~» 
vembro de 18S9 formou a aâ brigada com Dô 
odoro, e Benjamim proclamou a Republica, 
—Houve.tambem peregrinações ao tumulo 
de Benjamim Constant. 
—A Camara dos Deputados suspendeu 0« 
seus trabalhos em honra do grande morto« 
—O Governo ordenou que a força federal 
de Pernambuco só sahisse dos quartéis pan} 
dar guarnição ás repartições federaes. 

O telegramma que isto ordena accentda 
qüe a força federal não deve intervir nos 
negocios peculiares á politica estadoal. 
—Na Camara dos Deputados vae entrar na 
ordem do dia o projecto prohibindo a concea 
são*de honras ̂ militares a qualquer cidadão.-
—A Guarda Nacional do dístricto Federal 
vae a^uartellar para tomar parte nos fe^tejoa 
de Novembro. 

Foram promovidos no exercito: . 
A'general de brigada,;o44coronel Manoel 

Eafrazio^dos Santos Dias; 
A' majores, os capitães Ismael do Lago* 

João IgnacioJAlvesTeixeira; 
Af major graduado o capitfo Candido 

José de Medeiros. 
— Foram nomeados: ^ ' 
Para commandar o 3.* disiricto militar, o 

general Santos Dias; 
Para^commandar o corpo de éngenheÍro9f 

o general Innocencio Galvão de Queirot, 
— Foi transferido do commando dò 3 j,* 

batalhão jde infanteria para o 23.® o coronel 
Olympio >Ferrax. 

— Apresentou ao Marechal Vice-Presiden* 
te da Rtpubíicà sua credenciàlo Br. Kramelf 
ministro allemão no Brazil. 

— Consta que será promovido a general de 
divisão'o de brigada Thompson Flores. 
—Foi declarado sem eflíeito o déCreto que 
nomeou o general Lima e Silva commandan* 
te do 2.° disiricto militar, sendo nomeado para < 
commandar o.mesmo disiricto o general Se» 
bastião Raimundo Ewerton. 
—Segundo communicações officiaes de Porto 
Alegre, o chefe revoltoso Juveneío Ferreira 
entregou-se com os seus commàndajios ao 
coronel Sebastiio Reis. 
—Na Camara dos Deputados o Sr. Thomas 
Delphi no propoz augmento£na] congma do 
Bispo Conde de Santo Agostinho. 
—Parece que na actual sessão,não entrará em 
dissussão o projecto prohibindó^a concessão', 
desonras militares. . 

O governo pedio á Camara um credito da 
8oo^contos de réis para as festas dé No?em% 
bro* 

Acha se nesta capital o illustrado Dr, 
J. J de Sá e Benevides, conhecido ad-
vogado residente novisinho Estado'd* 
Parahyba e nosso particular amigo. 

Foi-nos offerecido um folheto con-
tendo as allegaçoes finaes dodr, Virgi-
lio Bandeira de Mello na acção de 
força nova turbativa, entre parte®, 
A. A, Manoel Leopoldo Rapoao d* 
Camara e sua mulher; R. R. doào Da-
masceno Bezerra e outros. 

Agradecidos. 

A D E C A D E N C I A DOS BOATOS 

Para arredar do espirito publico a estú-
pida balela com que procurâo especular oa 
boateiros, principalmente os engrossadores ca 
da terra annunuando que o 15 de Novem-
bro, longe de ser o inicio do governo civil, 
*eiá a proclamação da dictadura, embuste af-
frontoso tanto para a honra do marechal rio-
rlano, que acaba de bater-se infatigavelmen* 
te pela legalidade e pela otdem, « para os 
brios da nação, que soube collocar-se ao seo 
lado em tau glorú*o empenho — pawamo» 
para as nossas columnas os seguintes crite-
noso* tópicos de uma correspondência. 

Rio r . ' • 
•• A impressão que a todos domina neste 

momento é a do desapparecimento de quaes^ 
qujr receios sobre«^ passagem do poder aot 
novos eleitos, no dia is de Novembro. *pe-
•ir de alguns boatos empalhados por penou 
decididamente infensas ao regimen repoDii-
can k as provas que o marechal Flofiano fair 
daudo.de N a^<Hêi á )ti» Ç M O 

ILfGllíEL 
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, e*tn Q$ 4*è**s emrpfts do Supremo Tribunal e 

ó»preparos para que a entrega do poder ao 
>seo juaccmor tr faça em meio de festas, tem 

J Muqvilado todat as versões espalhadas em 
;Tstntido contrario e com o único fito de per-

turbar a marcha da Republica. 
. A pubHcaçio do regulamento para a e 
' íeiçio de i* de Março era já uma prova de 
041st o Marechal Floriano timbrava em cum-

Í>rjr a constituição, e embora pessoas de sua 
ntimidáde se mostrassem irritadas com o 

facto de uma eleição presidencial, quando o 
poder publico ainda se achava «a braços com 

levoltg, todavia taes opiniões eram simples-
IMO^pessoaes. 

Dtpois, na mensagem deste anno, ao a-
brir-se a sessão do Congresso, em dois topi-
eos o MaTethal referia-se claramente ao fim 
de seo mandato, dizendo em um deites " an-
tes deentrar na obscuridade...." 

Veio» pouco depois a apuração da eleição 
, presidencial^ feita pelo Congresso e tendo a 
meia communicado ao vice-presidente esse 
resultado; o marechal Floriano, em officio 
que veio publicado no " Diário Official", ma* 
nifestava a satisfação que tinha com essa 

, noticia, Tendo elevado á primeira magistra-
ttyrado paiz '*o cidadão illustreque havia de 

: felicidade da nação M. 
Mas, nâ» bastavSò essas declarações cathe-

goricaspara os que tudotentão perturbar. Os 
4 boatos tobre perturbações da ordem e relu* 
ctancia a passagem do poder succediam-se .a-
lanpaodo um pòuco a população. Muita gen. 
te os desmentia, referindo os factos que fi-
cam acima e acçentuando o caracter profun-

damente legalista do Marechal Floriano. El-
"les insistiam á surdina. Recordava-se então, 
qu e o. presidente vieraao poder em nome da 

-legalidade; que vencera a revolta ampafado 
. nessa egíde- Qual! Osboateiros insistiam. 

• ^gora, porém, com a transferencia da fes-
^ d a distribuição das medalhas do Paraguay 

davioda das commissões argentina e uru-
guaia em Novembro» a pedido do marec hal 
Floriano, que mostra assim querer dar mais 
mais brilho ás festas dê Novembro, as duvi-
das desapparecefam^e o espirito publico mos-
tra-te satisfeito e animado. 

O jnajyt>M Floriano deixa grandes tra-
ços enTnossa politica, tendo dado.1 exemple s 
assignalados de civismo e mostrado a inque 
braut4ve\ força com que sé deve defender 
m o só a lé»> ffiafc a dignidade Vo poder coni 

^ituido,. quando affrontado por qu&esqut r 
amtyciosos.M^vtalvez nenhum dos seos a 
jCtòs ténha o alcance derte ultimo, em que o 
Chefe do e&adocheio de poder e prestigio, 
enr obediencia á lei» passa o poder ao s*o 
suçcessor,dando um exemplo ao paiz e quiçá 
4« ^publicas estrangeiras, onde por vez s 
í tão itóp >itante acto tem sido perturbado, 
i No bom functionameftto das instituiço s 
republicanas'a successãodo poder è a sua 

:>en£4gaao legitimo' eleito» representa um 
dpf pontos mais melindrosos ; mas desta vt-zí 
0 exemplo será de tal ordem, que acre ita-j 
mcá ficará morta para sempre qualquer ideia 
de não cumprimento da lei a esse respeito. 
^ naturalmente, já devido a sua benefica 
impressão, a confiança se restabelece, o cre-
dfto bifatileiro sobe nas praças européas, e o 
catfcbiovüiattingindo melhores cotações. ' 

Decididamente ha um esforço geral, par 
queasít uaçâo melhore, fatigados como nos 

.$c%&inos todos de tantas agitações e tantas 
IqcteV e desejosos todos de uma epocha 
melhor, em que o povo participe dos benefi 

. ctüs do regimem que temos. 
E é isso o que geralmente se acredita que 

^cçéderá e no que temos vivíssima fé/' 

Ao Sr. Theotomò Fre?re agradecemos 
a ç f f e r t a q u e ce dignou fazer-no^ d o 

^6e<iidelieaúo volume de co i tos^pVn 
tMias^qne acaba de dar á luz na e d de 
do Becife sob o titulo de Kiehrob". 

DISCURSO PRONUNCIADO NA 
SE86ÀO £>E 20 DE'"JULHO DE 1894 
1 J • 

(CentiôiàÇão do-n. 291) 
Frustrou-se, assim Sr. presidente, o fim 

ut primitivo da revolu, que era o sacrifício da 
autoridade do eminente brazíleiro, pouto 

por nossa felicidade, á frente dos* dtstinoJ 
. da nossa patria. 

Mas, tal sacrifício não se consumou em 
viitude dé duas iguats resis-tencias, que devo 
agora relembrar, analysando as suas co re-

com p alvitre do adiamento. 
Senhores, a primeira dessas tesist* ncias, 

á cuja frtnte culminou impávido o tino pro-
digioso do vtlho, invencível s-oldado, o Sr. 

. nmrechal Floriano Peixoto, foi o htroismo 
Oa»torças iegalis as de mar e terra. 

Ainda com todos os riscos da mais iroper-
«cavei impertinência, não me dispenso de a 
ambas render preito de merecidíssima home 
safem. 

O exercito, senhores, o immortal exercito 
bmitoiro, soube corresponder ao explendor 
d e ««as tradições. (Apoadus, muito bem,,) 
, . Por entre as grandezas de novos feitos 
soube honrar a* glorias que rutilaram no 
lume das espadas de Osorio e de Caxias, e 
as que aureolaram a agonia sagrada de Go-
mtft Carneiro e tantos outros camaradas. 

^•»bcwiode que havia sido o exercito li-
. Mftador que tio decisivamente concorreu 
.'P*ra «abolição, t o exercito democrau,que, 
p o r t o u * fat ivoa bossonas, proclamou 

0 4 * 0 * a fttpfcl«* ê é u U ser o 

u 

i 

txercito da In, que a frz ni. g htot>a triiiiii-
phar s bre a malvadez d"* *i?:ante< da capi* 
taldaUniã ie ^obre a ba boHade qnasi 
inverosímil dos faccinoras Mignm «rios, oue, 
se dÍ7endo no sul Moldados, julgavam limpa 
a honra d" suas f.irdas, depô s He g ardarrm 
e<«tas o aço ensangnenta<lo das facas de seu 
estaco maior de deg«»ladores. 

A marinha l<-gd também reivindicou a<i 
glrtrias incomparáveis da armada I ra^ileira. 
(Muito bem). 

Dissipou o eclipse em que pr*tenderatp o-
bumbral as alguns desvairados compa» hei 
ros de classe, fazendo rt-f»il«tr na purezi a-
damantina de su<t fidelidade heróica a san-
tidade dos senti rientos que incendiaram â  
almas de Barroso, M triz e Barrou, Mauri-
ty, Ely Urio Barbosa e tant >s outros qn; n-
do elles e>culj iram nos ri »s no Su ,̂ co<n » 
no mármore mais oifficil , o imp inente itlt-
vo das faç inhaã dos marinheiros nacionae.*, 
(Afoiado*)* 

(Cçnt) 

CüLUMNA LIVRE 

Ao Publico 
Chegando ao meu conhecimento 

que alguém, com certeza mal infor-
mado, suscitando duvidas acerca dos 
limites do sitio "Floresta," de minha 
propriedade, pretende fazer demarcar 
os terrenos visintio» no intuito, tal-
vez, de prejudicar-me, venho decLi-
rar que os limites do referido sitio se 
acham peifeitamente assignalados em 
demarcação, amigável, é certo, ma« 
regular e devidamente ho;i>ol>gadn pe-
lo juiz competente não pnd< n«lo, por- ' 
tanto, serem passive s de duvidas nem 
contestações. 

Isto posto, declaro ain la que, escu-
dado na lei, farei, em tempo, valer pe-
rante a justiça os meus direitos, que 
defenderei com ó máximo empentio e 
inteira confiança. 

Natal, 23 deOntubro de 1894. 
Manoel Joaquim de Amorim Garcia 

De ordem do sr. presidente con-
vido n todos (>8 sócios das demais ca 
ihfjororias para a»$ixtirem á festa du in 
stalluçAo fiolemneda sociedade "Plii-
lomatica Natalcnse", q^e terá logar a-
manha, á 1 hora da tarde, no salAo «ia 
Intendência— edifici.» do Congresso. 

Natal, 27 de outubro de 181M. 
O r Secretario, 

Pedro Dantas 

L u u b V n v o a dt* Knin^u ^ Ji bô D < 
b e u x . m e »»bro* Hf l f^t ivog e l e i t o » p a r a a 

z* <la 4â «Hcçh*. p a r a c o m p a r e c e r « n 
t a n i b m n > m e m > d ia á« 9 h «ra^ d v 
m y h l , o f i m d e i n s t a l l u r e m a * respe-
c t i v a s me/iis. 

E p w que ehpfcti* ao cort' i^m^ato 
de t do«, m lei ou »li"ar »« i i 

e nffixiir na t>ortíi do # diflci«> da In-
[ t^u l e n r i i i Muni id <I St l» . d n 2 

| -ÍAHS ,i;i [ n t ^ n U n hx >11:11c o il l i c ; l i-
t It* «le N «t I. aos dias lo me/i dè Ou-
I tub > de 1S94 i 
I 

C L U B " U N I Ã O C O M M E *CI\ i / ' 
D e o r d e m d o c i I f ' A o p»es ; l e n t e c o i 

vi«lo H t 'nlos i»s s» c o s eff«4ctiv»>K p»r » 
e«»m*»ar» c e r e m mt nede ( lH>tccli ib. c o m 

f i m d-- ' s t i e !i á ord n ».rî  
; s s c m b l é . i jç^ral qu^» t ra l 

h o r u s du d»u ^ <lo o rt*entt>. 
O !• he reta ri ». 

Francisco rhaves Filho 

Eu. J >«q iim Severino do Silva, sê  
cretario o CH TH i. 

Fa ricio O Peiros 

N e e t a t y p o f f r a p h i a c o m p r a - s e 
p o r p r e ç o v a n t a j o s o o s r\<. 2 1 , 2 2 . 
2 3 , 2 4 , 25t ; e 2 6 . d ' " A R e p u b l i c a " . 

Q u e m t i v e r u m n u m a i s d o s ns. 
a c i m a d i to s , e q u i z e r v e n d e l - o s . 
f a r á , a l é m d o n e g o c i o , u m f a r v o r a 

Um eollemonador. 

E J . T A 15* 

Escriptura jão uierranti 
' A lealdade impõe que, niud n fo 
minha residencia desta cidade, faça u 
ma declaraçao que muito de in lustria 
só pretendia fazer depois de c e r t o tem-
po, com referencia á palestra que na 
"A Republica" provocou J. P, F. so-
bre escripturaçíio mercantil. / 

J. P. F. é uma ficção. 
Acobertei-me com tal pseu lonymo. 

no intuito *que realisou-se) de inceny 
tivar os concorrentes á dis^ufrs o. / 

Bem ou ma1 suscitada, só a mim 
pertence a responsabdidatle de tal uu* 
blicavüo» / 

Rodrigues de Carvalho. ^ 
Natal, 24 de outubro de 1894. 

( a Despedida 
Seguindo hoje para Fortaleza, de?-

peço-me das pessoas com quem n*o 
pude entender-me pessoalmente. No 
Banco do Ceará estarei ás ordens dos 
que, por motivo de amistosid*<le, se 
julgarem com direito aos meus prés-
timos. 

Rodrigues de Carvalho. 
Natal, 24 de outubro de 1894. 

\ 

SOCIEDADE LI ITERARIA "PHI-
LOMATIÇA NATALENSE" 

Domingo próximo futuro, 28 do 
corrente, esta sociedade fce inuudurará, 
promovendo com toda solemnHade 
uma sessão magna, ás 12 horas d'ama* 
nha, no palacete onde funcciona a In-
tendência Municipal d'esta capital 
Muitos convites tem sido 'dirigidos a 
todas as pessoas gradas desta cioade. 
A entrada será franqueada a todos a-
quellesque se apresentarem decente-
mente vestidos. A banda do Corpo 
de Segurança tocará durante a sess io. 
A conmiissfto de festejo se compõe dos 
srs. Sergio Barretto, Pedro Dantas, 
Homero Varella, Alfiedo Telles, Ma-
noel Ferreira de Mello. I>tev »o Lel-
lest Sebastião Nogueira e M ithtas Fi-
lho. A do recep^ io,do^ sr«. Antoni > 
Pereira deMedeoos José Lopes Fi-
lho, AlfieloTelle*, Pelro Damas M i 
tbiw Filho eAut niio dos Sa»nos Ma-
chado. 

F.ibticio Gomes Pedrosa. Pre>iden 
t • do Governo Municipal desta ea. i i ta\ 

Í de * onformi ia le com oart . 2 t da I«• • 
n L) <Te 15 e j mho I8i)2, convi 
<la os imeii lentas mais vota lo^, <;i 11-
d tos Vestremun lo A» temi > Coelh 
Jiíào Duarte d « S Iva, Manoel J»>a juim 
<le Am »rim Girciu, J«»ào H 'iinq-ie 
fie Olivei ia e A n - H o Roseli e oá cm -o 
i ume liatos ao men<*s vota I«», J ise 
Domingues de Oliveira, Fraircisco Fe 
lippe da Fonseca Tinoco, Antonio Fe» 
reira *leO !iveira, IVdro Avelino e J<>-
aquitn José Gomes para comparece-
rem tia sala <las >e-s3es <!•» mes no oro 
verno municipal no dia 3 de n »vem 
bro vin louro pelas dez horas da m 
nh", afim de tomarem parte na apura 
çân g<»ral <la eleiç io á que f-e pro -e leo 
em 14 do corrente para um rnteii lente 
E para (pie chegue ao (Conhecimento 
<le to los,man lei publicar pela impren 
sa e íilfixar na porta t l oed i f iüo da Ia-
ten lencia Municipal. 

Sala das *es.-oes da Inteh len-ia Mu-
nicipal de Ni 'a l , em 19 <le outul»ro de 
1894. Eu Jo iqu im Severino da Sil-
va, secretario o escrevi. 

Fabrício Gomes Pedroza. 

F bricto t> » li-* » v-ir *-;». iî e í̂̂ l̂ n^A 
<1 » G veruo Municipal da ci la te de Ni 
tal ^tc. 

Fiiz *aber aos qne o pre ente 1 
virftii e a Miiem interessar 
s^íçnn to o disp #st 1 U ! ei ' itnr .a«. 
cons li lad « i»e o Decreto n. rl» 15 
lie Set» inh o de te ;inn<\ <1 » g wwri-*. 
d'»r d«» E tá lo. sp te n «le pr vp ?<»f n » 
dia. 15 de N »venib *» i>r x^n » n « 
I»»ra depiifi lo?* no Congrvs. o R^t, to I 
q ie «leve fau«'ei >nar no tri n n í o «!e 
— 1SÍ)7 ; t»c õ que s io c»mvíd <d >Q #>< < í-
tores a com t a ecerem n • »lia d ». 
á^ dez hora*« d i manh n i secção <a«.b 
n. t - n »edi f íc io d a tnre t l^n^ia m»m :ei 

j ?•• 1 o n d e oi.arào ms ei* i t o r e s d^ n. 1 n 
^ 9 ; n a s f c c a o s *b n 2. n > e l i f i - io d > 

ttien^U, o n d e v»»t <râo »w p ^itore« d e n. 
27«> a 49íi ; na s e c c f> s b n , 3 , - n i 
la d e A p r e n d i z e s M-irinh iro . ' n 1« v 
t * r â o o^ # l e i t o r e s d e ii. 5o.> n 7 ! 6 ; e n< 
hecçíio «oh n. 4, na e s c o l i p u b l i c a á ru i 
do commercio, n » ba rr » r i b e i r a , ^n 
•íe v«»tar:Hi o^ ele t<>res d n. 717 a in 0 
^fim de darem < s ^ons > ot q'ie ser;i • 
em ^u;ís seduhi^ id ntic-K, e 
as ignrídris. c.mt> ndo caila. uma 16 n • 
mes, tudo no. termos Ha citada con 
soliítayào. Outro sim. conv d^ ijçml-
mente * s cidadão» -%>aqu m h^-rme 
•i»- Soii7a C. ld^s, dr. Au^u^to Gar'o* d^ 
Mtlio L^Erni^tre, P. dr» Cez^r 0 vil 
cante de Albuquerque, Jm S- verin » dn 
S IVP e J sé Marinho de S » ,zn. inem 
bros eíT ctivns »leitos a d?i I* 
.«»eeçao, o< cidadã Th 0'l*isij.> va. 
B lb no José C vft!cant.e. J »q^i n S 
r R pouso da C.-.m ra. Fr m i c • Tlio j 
oi hdo Bez »-rn d» Trin la f^. me^hro« 
eff.»cti^c;K eleit *s p-ira a me/ i da 2" <ee 
ç i». >m f idadfio« J i ' o do I v i T»Vi 

i r Pedr • Ave'in Oy H e • J a i onr d 
! V -CO I • l1-» .̂ P-UIP lict » Kerr- r;t d;f 

miv i « R y mm I» d • O mVi O i *ell i. 
mi»v bfo4 »ff ctiv u ei »»t i4 p ir i i me/a 
da • 1« 'H í̂ 1 • I.Vn 1 | / V , 

» Pi i\*t te! O y »-li « T < v i" , 
8 o l a » l * a a i F c r u a u W g C ^ r v u l h ^ 

A I < t1" âirJG v 
D* or^e n do LI i*tri<si>no Sf. Hr Ias:iec-

tor, f ç > tr n-c evt-r. ive*a conhe r n e n t j de 
t«Mloí, o«« d mis e lit ab i xo uin " H i I s 
l i Caix t de A nortis çã » s »!>re a |i '>r r* i 

do praso mar ado pira o t r o : i da« not i do 
^tiverno e d >s hdhete< dos b i n e is de e nis-
*íio ath 30 <le Junho oe 1895. 

C \ I X \ D E A M O R TIS A Ç Ã O 
"Fa^-se publico q-ie a j mta a 1 a "st-«t :va 

• lesta -p rtiçà«% r< un»da e n n * Im 26 
le S^t*mb«o ultimo, resolveu p r o o g » r 

30 de jm ho ile 13^5 ° ptiiM» para o troco, 
0 m « e^cont ». <!as n ta« lo ijovtí n » Oos va-
1 te-» 500800 » e looãooo <la 5* e- ant.ia 
íoo^ooo e 50S00 da 6* c 20$*) 1 da 7a. R 
d J inri u. 6 «le out ib o <lr 1*94. 

O In-ue t >r - M A. K T tie L ».reirj 
C \ I X \ l)\l W I ' ) <TIS \Ç\J 

Ei>lT*Ii 
"F se publico, i>tr t hsc n nt > le to-

dos q e, n<»r }f*< jac'i > d » j • ii 1 ad ti i sir ai-
Vi de*ta repir i«;ào if le e e ibr » utti-
Mo, em re m lime it 1 lo B •k:»<l tK.'»»i !i<;i 
Í<» B r , fica o ro g do > or t-o m nc td p i-

r » o troco <los hi-he d b ncov d ' r i i 
. h «je a c r\r d » medulo b c ico, ate 3 > 
J 1 h > dí 1*95. 

b l i 4te> c ij t 00 . é prornnr 1 1 , * (\0 

B nooue C»e«ÍJt Popul ir o B »z l, Je 5 . S. 
i o$oo3 e loo^Doo, c i r mb 1 »s >i-
h te- d » B i *c 1 E^ia I m U h Itis lo Bra-

z I e de 5§oo > ^ « an nb 1. t le bise 
n-t «. dr» 5 »oS^io. 2$$ ) o e le 5 Í JO 1 de 

base de apólice ta »ben Cirmbili>; 
l) 1 B »nco Kmii- r tio N > ic : le 1 

t l e b í - e le a > ces, c u 
b sob*e n -ti- d » thes n-o ; 

I) > Ba iço d s ftsta los U ii t «s do Brasil : 
le 5DO§DOO e de \o$jo >. ne b se »net ic e 
2008 -o 50S 100, 20S000 e 108 »o >, ilt b -e 
1 a íoli ê , cari nbi U6 ^ jbre UJid> d^ T u-

Do B n : o E n í s s r d a B i h l i : d e i o o í » > » e 
le 50? - »o. -'e >a e le o k o , e de »O, 

5 §000 2 o3 e 1 d - deap>iiv:eí 
:ar nhd'1 s ^.bre ü t is d . Tbe-»ur »; . 

1) 1 B moo E n <s »r de Vera 1 b le 
20 So «o e Ioo$ mio ie b m t dica,« an 11 > -
1 - o l > r e not'S d • the^oarj, e do l i JO, 

«la i 1 - e r i e Ia e-t nn^a; 
|)o Banr.o Emi-sor d 1 S il, de 20 $ oo, 

100S0 1 S S0S00 e IO$O«I ». le base de H-
ces. ar«nbi<ia-s b e n >t<«s d» Th >ou»o; 

|) B nc • Uutâ > de áao Pa lo : i e 
2 oS >«> >. 5 2 KJOj e 10$ AJO, de 
ile ap *lic<-% ; 

D . B nco N i c i o n d t l > Br -zt1: 5 »>S • »o, 
2 .0$ o S 2oS«i«"í e «0S0 o, de e-t 1 n 11- pro-
prias, 20 em o iro e i Wsti e 10 »0 > 
toda, ilr b ê me alie «s. « a 1 nb 1 is -. »ore n 
t;^ do >ufo: ^ t 0 0 ^ , 0 ° , a 2* V" 
LI \ o -rte cari abadas pelo ant«g J B UIO 1 dx 

« « I A * 
D . B«nco d o . B r zd: de 5 »0 2 «oj, 

l..<.3 00 5 J M N U<N ioSooh de tu^e 
•n t die 

D » Ba *co da Re ubüca d s h>t t los u 1 
,os d • B az ' : 50 $ o % ao Sooo. 100$, 
c i§ooo, 1 * tU* 1 

2 08^00, 5 8 00, 2.'8O<«o. e 10^00, de b . - e 
de apólice-; . 

13 . B tnc» d i Rep iblica d » B n z l ; e ntssao 
provisória «LE 5 » »«OJO, JOO$3OO, 10 é i o x . . . 
?o30o s 30800 e loèQQo, ^e base mel tlici e 
2., 8. 5 '8. I $ e . 8. de W de ap ».toes, 
t idas sobre unh-tes d » Banco d i R e o u b i c i 
dos E«t.»«l Umdos tio ilr.zti. D - h r i s e 
ij-iecM b í h tes -le base met l e t le/a-n a 
h »ncelia d » Th ^ »ureiro desta repart ç i % 

Vutoiiio Arna! 1 » f i e i r a d l G u t a . A<. »as 
.p é possuTfin taes bilnetes d e ^ n aorese.i-
i il os 11 , B me > da Re moiici d » B "azu d eá-
j 1 capital e n . i s suas a g í ioia^ n e > t i l »s 
, a (J não, p ira sere 11 troe id »s, s .b pe»i 1 de 

,)er s. reu o s e o v i i o r , nos t -rniH d» a t 45 
do Do. n i >20J leó i- J J h » 1 • e 
d.i U c c e t » n. 165 de 1? d J .neiro ü o , 
,,rt. 1* § 14. si o* apreswntire u a> t«^oo 
tíeiicr 1 d »dito priso. 

K i o d - J neiro. 5 O . t o r o de 183I 
O tn-oect r — \l. A K Vng 1 de L u eiro". 

A d n c < i d» E t^do ao R o G uiiJe do 
N; i te , J j de O taor > e iSç*. 

O secretario. 

Fern indo C\ Cawilh*. 

I^TItictt^ ftara 
()s nossos dignos reo-e-eut 1 it «leimtv 

do«* A 1st • S-^e o e Fra i«;i>c » <? irvíel aca-
>ío de t .rg .ph tr «1 s, diz: »d» tjUJ o gi 

vern • pron tt f u ^ a di- ino li í 14 vero» 
d - dü/,mt c n t l e r r d e ? » m los á« » 
bras \i) biste 1 *» t»t» d4aj{ a J i dj i 'e»coue 
a m e lc d »o i 

àJé ^Uc-Ulwa*«*, 

< i * * » PAOI;;a IL'JiCIUDA 
L 

ILEGÍVEL 


